
WALDEMIR RECHE JUARES - ADVOCACIA 

Travessa Sabaúna nº 135 – Centro – FONE/FAX (18) 3641-1916 – (18) 3642-6513 – CEP 16200-013 – 

EMAIL: waldemirreche@hotmail.com – BIRIGUI/SP 

 

 

EXMº. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE BIRIGUI/SP. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Proc. nº. 1000703-18.2016.8.26.0077 – JOSE LUIZ 
FERNANDES e OUTRO – EMBARGOS À EXECUÇÃO 
 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 
 

WALDEMIR RECHE JUARES – OAB/SP 

141.092, com o devido respeito e acatamento, tendo 
em vista o trânsito em julgado da sentença 
certificado nas fls. 326, nos termos do artigo 523, 
do Código de Processo Civil, promover a 
 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 
 

Conforme se vê na CONCLUSÃO 
da r. sentença prolatada em 02 (duas) laudas 
separadas - fls. 323/324, da lavra da Mmª. Juíza Dr.ª 
CASSIA DE ABREU. 
 

“Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTES os embargos apostos por JOSÉ LUIZ 

FERNANDES e OUTRO da fundamentação. Julgo extinto, com aporeciação do 

mérito, com fundamento no artigo 487, inciso I, do Código de processo Civil. 

Condeno os embargantes ao pagamento das custas, despesas processuais e 

honorários advocatícios, que fixo em 120% do valor da causa atualizado.” 

  

Não houve recurso, por parte 
dos embargantes,tendo a R. Sentença transitada em 
julgado o que foi certificado nas fls. 326, razão 
desete cumprimento.  
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   DOS HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS 
 
                                               No presente trata-se de 
honorários de sucumbência de caráter alimentar 
previsto em lei pelo estatuto da Ordem dos Advogados 
do Brasil(OAB) em seu art. 23, afirmando que "estes 
pertencem ao advogado". No mesmo sentido o Código de 
Processo Civil de 2015, em seu Art. 85 dispõe que "A 
sentença condenará o vencido a pagar honorários ao 
advogado do vencedor." 
 

     Ainda o Código de Processo 
Civil, no § 14 do artigo 85, define a questão: 
 

“§ 14. Os honorários constituem direito do advogado e têm natureza alimentar, 

com os mesmos privilégios dos créditos oriundos da legislação do trabalho, sendo 

vedada a o pe sação e  aso de su u ê ia par ial.” 

 

DEMONSTRATIVO ATUALIZADO DO DÉBITO 
 
- VALOR DA CAUSA: R$ 454.189,78 (fevereiro/2016) 
 
                TRJud FEV/2016     TRJud MAR/2019 
R$ 454.189,78 : 63,040288 x 70,507049 =  
Valor da causa atualizado: R$ 507.985,95  
 
HONORÁRIOS: 10%= R$ 507.985,95 x 10% = R$ 50.798,59 
 
TOTAL - R$ 50.798,59 ou 720,47533 TRJud 

 

Assim, como se vê da R Sentença, 
estão, os executados, a dever ao ora exeqüente, a 
título honorários a importância líquida e certa de 
R$ 50.798,59 (cinquenta mil, setecentos e 
noventa e oito reais e cinquenta e nove 
centavos). 
 

Isto posto, em promovendo o 
presente cumprimento de sentença, VÊM, à presença de 
V. Exª., requerer: 
 

1. Que o presente cumprimento seja recebido 
com caráter alimentar, para todos os 
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efeitos. 
2.  a citação dos executados, na pessoa de seu 

representante/patrono, pela imprensa 
oficial, para que pague, no prazo de 15 
(quinze) dias, o valor da condenação, na 
importância líquida e certa de R$ 50.798,59 
(cinquenta mil, setecentos e noventa e oito 
reais e cinquenta e nove centavos), 
acrescida dos juros moratórios e atualizada 
até a data do efetivo pagamento; 

3. Caso não o façam sejam-lhe 
decretada/imposta a multa do artigo 523, § 
1º do CPC e penhora on line pelo sistema 
Bacen Jud. 
  
 

TERMOS EM QUE 
PEDE DEFERIMENTO. 

  Birigui/SP, 19 de março de 2.019. 
 
 
 

WALDEMIR RECHE JUARES 
OAB/SP nº 141.092 
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      EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE BIRIGUI/SP 

 

 

 

 

 

 

 

DISTRIBUIÇÃO POR DEPENDÊNCIA  

Processo n. 1007279-61.2015.8.26.0077 

 

JOSÉ LUIZ FERNANDES, brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de 

identidade RG n. 7155146-3 SSP/SP, inscrito no CPF/MF n. 802.918.998-20, residente 

e domiciliado na Rua Anhanguera, n. 160, apartamento 11, 1º andar, Centro, na cidade 

de Birigui, Estado de São Paulo, CEP 16.200-067, e DANIEL FELIPINI, brasileiro, 

casado, empresário, portador da cédula de identidade RG n. 6.270.996 SSP/SP, inscrito 

no CPF/MF n. 706.250.348-72, residente e domiciliado na Rua Gregório Ferreira 

Camargo, 414, Jardim Estoril, na cidade de Birigui-SP, CEP 16.200-738, por seus 

procuradores que esta subscrevem, (com instrumentos de mandato anexos), vêm, com o 

devido respeito e acatamento à presença de Vossa Excelência, com fundamento no Art. 

736 c/c 739-A § 1º do Código de Processo Civil, opor os presentes 

   

EEMMBBAARRGGOOSS  ÀÀ  EEXXEECCUUÇÇÃÃOO  

CCOOMM  PPEEDDIIDDOO  DDEE  EEFFEEIITTOO  SSUUSSPPEENNSSIIVVOO  

 

em face de PHOENIX TRADING INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, pessoa 

jurídica de direito privado inscrita no CNPJ nº 01.792.221/0001-02, com sede na 

Rodovia de Acesso Prefeito Fuad Eid, s/nº - Km 0,495 – Distrito Industrial - na cidade 

de GLICÉRIO/SP, representada nos autos da Execução de Título Extrajudicial pelos 

ilustres advogados Waldemir Reche Juares, OAB/SP n.141.092, estando os presentes 
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embargos instruídos com cópia integral da execução, nos termos do art. 736, parágrafo 

único, do CPC, que são declaradas autênticas pelos subscritores da presente (arts. 365, 

IV e 544, §1º, do C.P.C.), consubstanciados nas relevantes razões de fato e de direito a 

seguir invocadas, juntamente com as guias de custas correspondentes. 

 

  

  I – DA TEMPESTIVIDADE DOS PRESENTE EMBARGOS À EXECUÇÃO 

 

1. Primeiramente, mostra-se de rigor demonstrar a tempestividade dos presente 

Embargos à Execução. 

 

2. Consoante se denota dos documentos ora acostados, os mandados cumpridos 

positivos foram juntado aos autos no dia 18/12/2015, sexta-feira, último dia 

antes do recesso forense e suspensão de prazos processuais iniciada em 

20/12/2015 (domingo), suspensão esta que se estendeu até o recente dia 

17/01/2016 (domingo). Desta feita, a contagem para a oposição dos presentes 

embargos apenas se iniciou em 18/01/2016 (segunda-feira), delimitando como 

prazo final a data de 01/02/2016 (segunda-feira). 

 

3. A aludida suspensão encontra-se regularmente descrita nas Portarias e 

Provimentos ora acostados. 

 

4. Sendo assim, não restando dúvidas quanto à tempestividade dos presentes 

Embargos, requer digne-se este Douto Juízo a julgar o presente  feito totalmente 

procedente, consoante as razões a seguir expostas, para os devidos fins de 

Direito. 

  

II II   ––   BBRREE VVEE  RREESSUU MMOO  DDOOSS  FFAATTOOSS  

 

5. Trata-se de ação de Execução de Título Extrajudicial ajuizada pelo Embargado 

versando sobre suposto inadimplemento de avenças firmadas em “Instrumentos 

de Acordo, Renegociação de Prazos, Confissão e Consolidação de Dívidas”. 
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6. Informa o Embargado, primeiramente, que firmou contrato em 09/12/2014 com 

os Embargantes, tendo como objetivo a repactuação de prazos de pagamento de 

faturas/duplicatas vencidas e vincendas, o que totalizava R$ 347.886,78, valor 

então posto em Fatura n. 9146/10092. Afirmou que restou oposto aceite do 

devedor quanto às duplicatas e que, contudo, do valor pactuado restaram 

inadimplidos R$ 158.419,65 (cento e cinquenta e oito mil, quatrocentos e 

dezenove reais e sessenta e cinco centavos). 

 

7. Alegou, ainda, que posteriormente os Embargantes tiveram novo 

inadimplemento, o que ensejou na assinatura de novo contrato nos semelhantes 

termos em 03/07/2015, reconhecendo débito desta vez no valor de                             

R$ 334.149,47 (trezentos e trinta e quatro mil, cento e quarenta e nove reais e 

quarenta e sete centavos), gerando triplicata, dos quais afirma que supostamente 

não foram adimplidos R$ 288.377,21 (duzentos e oitenta e oito mil, trezentos e 

setenta e sete reais e vinte e um centavos). 

 

8. Diante de tal situação, e alegando não haver mais possibilidade de solução 

extrajudicial, ajuizou competente execução dos instrumentos firmados no valor 

total de R$ 454.189,78 (quatrocentos e cinquenta e quatro mil, cento e oitenta e 

novo reais e setenta e oito centavos), valor este atualizado para a data de 

25/10/2015. 

 

9.  No entanto, conforme restará amplamente comprovado, a pretensão executória 

não subsiste. De plano, é possível verificar que a cobrança não dispõe do mais 

tênue amparo legal, senão veja-se. 

 

III – DA NECESSIDADE DE ATRIBUIÇÃO DE EFEITO SUSPENSIVO AOS 

PRESENTES EMBARGOS 

 

10. Inicialmente, consoante faculta o parágrafo 1º, do art. 739-A, do Código de 

Processo Civil, mister que seja atribuído efeito suspensivo aos presentes 

embargos à execução: 
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Art. 739-A.  Os embargos do executado não terão efeito 

suspensivo. 

 

§ 1o  O juiz poderá, a requerimento do embargante, atribuir 

efeito suspensivo aos embargos quando, sendo relevantes seus 

fundamentos, o prosseguimento da execução manifestamente 

possa causar ao executado grave dano de difícil ou incerta 

reparação, e desde que a execução já esteja garantida por 

penhora, depósito ou caução suficientes. 

 

11. Vê-se a possibilidade de atribuição de efeito suspensivo aos Embargos à 

Execução, caso a continuidade da ação causar danos graves ao embargante e da 

garantia da execução, estando a execução garantia. É certamente o que se 

verifica no caso em tela. 

 

12. No caso em tela, a atribuição do efeito suspensivo é NECESSÁRIA, conquanto 

1) A EXECUÇÃO ENCONTRA-SE PLENAMENTE GARANTIDA PELA 

PENHORA DE IMÓVEIS HAVIDAS ÀS FLS. 121 e seguintes; e 2) 

EVIDENTE que a eventual continuidade da ação executória em face dos 

Embargantes gerará o GRAVE RISCO de virem seus bens expropriados antes 

mesmo do julgamento dos presentes embargos, cujas razões de fato acarretarão 

na inevitável extinção do processo de execução, tratando-se de débito em valor 

considerável que afetará drasticamente sua sobrevivência. 

 

13. Nesse diapasão, na irrefutável hipótese de procedência dos embargos à 

execução, restaria aos Embargantes claro prejuízo de grave ou impossível 

reparação, o que demonstra a gravidade da continuidade da demanda executória. 

 

14. No presente caso não restam dúvidas de que a continuidade da execução trará 

aos Embargantes danos de difícil, se não impossível¸ reparação, tendo em vista 

que não poderão arcar com tais gastos sem ter enormes prejuízos em suas 
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despesas, antes que se comprove que a dívida aqui cobrada é de fato de sua 

inteira responsabilidade.  

 

15. Assim, clarividente que estão PREENCHIDOS TODOS OS REQUISITOS 

NECESSÁRIOS PARA CONCESSÃO DO EFEITO SUSPENSIVO 

DISPOSTO NO ARTIGO 739-A, §1° DO CPC supra transcrito, sobretudo pelo 

fato de ter havido a penhora de bens consoante termo de penhora lavrado em 

25/01/2016 às fls., mostrando-se de rigor a atribuição de efeito suspensivo aos 

presentes embargos à execução, nos termos do artigo 739-A, do Código de 

Processo Civil, para os fins colimados de Direito. 

 

 

IV – PRELIMINARMENTE 

 

a) DA AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS PROCESSUAIS – INCERTEZA, 

ILIQUEDEZ E INEXIBILIDADE DO TÍTULO 

 

16. É de conhecimento uníssono que a toda e qualquer ação deve, necessariamente, 

conter todos os pressupostos processuais, objetivos e subjetivos.  

 

17. No caso específico das ações de execução, imprescindível que esta seja 

especialmente fundada em um título executivo, e que haja necessariamente o 

inadimplemento do devedor. Mais ainda, é necessário que o título executivo seja 

indubitavelmente líquido, certo e exigível, conforme preceitua o artigo 586, do 

CPC: “A execução para cobrança de crédito fundar-se-á sempre em título 

líquido, certo e exigível.”. 

 

18. A presença dos requisitos elencados no artigo em comento é essencial para que 

se possa aferir lastro ao título que se pretende executar, confirmando sua certeza 

(isto é, não haver dúvidas quanto à existência da obrigação), sua liquidez (isto é, 

verificar qual o quantum debeatur exato expresso no título) e sua exigibilidade 

(isto é, verificar se o débito está ou não vencido).  
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19. Contudo, o que se verifica no caso em é a verdadeira carência dos referidos  

pressupostos processuais indispensáveis a validação da presente ação de 

execução, conquanto falta ao débito executado expressão inequívoca de certeza, 

liquidez e exigibilidade. 

 

20. Isso ocorre porque a ação foi proposta de modo a não expressar se a dívida 

cobrada é certa quanto à sua existência, ou ao menos exigível, já que o 

Exequente, ora Embargado, apenas acostou aos autos “Instrumentos de Acordo e 

Renegociação de Prazos” fundados em Faturas/Duplicatas vencidas e vincendas, 

sem acostar, contudo, tais que deram embasamento ao mesmo para que se 

pudesse, de fato, aferir os valores apostos e exigibilidade das mesmas 

cobradas perante os Embargantes. 

 

21. Para que pudesse ter comprovado suas alegações, assim como cumprir o 

requisito ilustrado no artigo 283 do Código de Processo Civil abaixo transcrito, e 

Embargado deveria ter comprovado a posse dos títulos fato que inocorreu in 

casu: 

 

Art. 283.  A petição inicial será instruída com os documentos 

indispensáveis à propositura da ação. 

 

22. Apenas a comprovação da posse das duplicatas que deram base aos Instrumentos 

firmados é que supostamente comprovaria seu direito de crédito, já que, como é 

sabido, estas guarnecem de circularidade e podem ser endossadas e transmitidas 

a terceiros, de forma que sem a apresentação delas não há como se aferir 

qualquer direito cartular em prol do Embargado, sob pena se instaurar 

procedimento executório de forma aventureira. 

 

23. OU SEJA, NÃO EXISTE QUALQUER PROVA NOS AUTOS DE QUE O 

EMBARGADO É DETENTOR DE DIREITO CARTULAR, TENDO EM 

VISTA A CIRCULARIDADE DE QUE AS DUPLICATAS SÃO 
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DOTADAS, SENDO QUE O PROSSEGUIMENTO DA PRESENTE 

DEMANDA EXECUTÓRIA É TOTALMENTE TEMERÁRIA, O QUE 

NÃO PODE SER ADMITIDO. 

 

24. Com efeito, a novel legislação material civil, instituída no ano de 2002, em seu 

artigo 887, ao adotar a teoria instituída por Cesare Vivante, é expressa em 

definir os títulos de crédito da seguinte forma: 

 

Art. 887. O título de crédito, documento necessário ao exercício 

do direito literal e autônomo nele contido, somente produz 

efeito quando preencha os requisitos da lei. 

 

25. Nesta esteira, para exercitar o direito literal e autônomo existente em um título, 

deve-se demonstrar a POSSE DO DOCUMENTO, ou seja, a PRESENÇA DA 

CÁRTULA, sem a qual não há como se aferir os demais atributos do título, por 

isso trata-se de um documento NECESSÁRIO e INDISPENSÁVEL para uma 

lícita propositura executória de título de crédito. 

 

26. Neste comenos, impende trazer à baila escólio do festejado doutrinador Fábio 

Ulhoa Coelho acerca da cartularidade e sua imprescindibilidade para uma 

regular demanda: 

 

Por isso de diz, no conceito de título de crédito, que ele é um 

documento necessário pra o exercício do direito nele contido. 

Como aplicação prática desse princípio, tem-se a 

impossibilidade de se promover a execução judicial do crédito 

representado 

(...) 

A execução – somente poderá ser ajuizada acompanhada do 

original do título de crédito, da própria cártula, como garantia 

de que o exequente é o credor, de que ele não negociou o seu 

crédito. Este é o princípio da cartulariade. (COELHO, Fabio 
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Ulhoa, Manual de direito Comercial, 15ª Ed, rev. atual, São 

Paulo, Saraiva 2004, pág. 233/234). (g/n) 

 

27. No caso em tela, a parte sequer evidenciou a certeza do título, à medida que não 

apresenta nos autos qualquer cópia das cártulas.  

 

28. Em outras palavras, somente com a apresentação dos títulos que embasaram os 

Instrumentos aludidos é que se poderia investigar o débito existente no título 

executivo em comento (sua certeza, liquidez e exigibilidade), o que, contudo, 

deixou de fazer o Executado.  

 

29. É que muito embora se entenda como título executivo, a mera apresentação nos 

autos de execução do “Instrumento” em comento não pode ter força executiva, 

sobretudo se expressar valores unilateralmente opostos pelo credor, sem 

demonstração cabal da existência/origem do débito ali esboçado. 

 

30. Fato é que não basta a simples presença do título executivo, mas é indispensável 

por força de lei que este seja derivado de obrigação, frisa-se, CERTA, LÍQUIDA 

E EXIGÍVEL, bem como tenha EFICÁCIA COMO TÍTULO EXECUTIVO.  

 

31. Ressalte-se novamente, deveria o Executado, ora Embargado, ter acostado aos 

autos os títulos que deram origem ao Instrumento firmado, a fim de aferir todos 

os requisitos exigidos pelo artigo 586 supracitado, o que, ao contrário, não fez. 

 

32. Vale dizer, que ao destrinchar a determinação dos sobreditos artigos 580 e 586, 

verifica-se que o valor que o Embargado pretende buscar através do ajuizamento 

da execução não é líquido e certo, eis que através dos títulos acostados, bem 

como pela unilateral e tênue planilha apresentada (sem sequer se demonstrar a 

posse das cártulas), não se pode verificar a quantia exata devida, ainda que se 

reconheça a existência de um montante a ser pago a seu favor, pois dependerá de 

eventual (e improvável) reconhecimento por meio de procedimento próprio e 

adequado.  
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33. Acerca da necessidade de instrução do pedido com os Títulos que deram  origem 

ao Instrumento de confissão de dívida, este é o entendimentos dos Tribunais in 

verbis: 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE - EXECUÇÃO BASEADA EM 

CONTRATO DE CONFISSÃO E RENEGOCIAÇÃO DE 

DÍVIDA - CONDIÇÕES E PRESSUPOSTOS DA AÇÃO - 

VERIFICAÇÃO DE OFÍCIO - MATÉRIA DE ORDEM 

PÚBLICA - NECESSIDADE DA JUNTADA DO 

CONTRATO QUE ORIGINOU O DÉBITO - APLICAÇÃO 

DO ART. 616 DO CPC- RECURSO PREJUDICADO. O 

exame de ofício das matérias de ordem pública no âmbito do 

processo de execução é possível em qualquer fase da ação ou 

grau de jurisdição. Em sede de execução lastreada em 

contratos de renegociação de dívida, é mister a apresentação 

pelo exeqüente do contrato originário do débito, a fim de 

viabilizar a análise da existência de liquidez, certeza ou 

exigibilidade. Em atenção aos princípios da instrumentalidade, 

da celeridade e da economia processual, é de ser observada a 

aplicação do art. 616 do Código de Processo Civil, permitindo-

se ao credor a emenda da inicial para trazer aos autos tais 

documentos. (AI 300813 SC 2003.030081-3. Relator Alcides 

Aguiar. Julgamento em 30/09/2004. Terceira Câmara de Direito 

Comercial. Blumenau-SC). 

 

EMBARGOS DO DEVEDOR - CONTRATO DE 

CONFISSÃO DE DÍVIDA  -  NOVAÇÃO - 

INOCORRÊNCIA - ILIQUIDEZ DO TÍTULO - 

NULIDADE DA EXECUÇÃO .  – -Não existindo, na 

confissão de dívida,  cláusula a respeito da novação 
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das obrigações e não havendo a intenção de novar, é 

indispensável, para a propositura da execução, a 

juntada de toda a série de contratos, que 

originaram a avença executada, de modo a 

possibilitar a apuração do débito. Ausentes, 

declara-se a nulidade da execução, por iliquidez do 

título (art.  618, I,  CPC).  - Preliminar acolhida e 

processo extinto, sem julgamento do mérito (art .  267, 

VI,  do CPC)".  (TJMG, Apelação Cível nº 

2.0000.00.517890-5/000, 10ª Câmara Cível,  rel . Des.  

Roberto Borges de Oliveira, j .  11-10-2005) (O 

negrito acima, não consta do original) 

(destaques dos Subscritores)  

 

34. Verifica-se, então, que no caso em tela é impossível se aferir a presença dos 

requisitos do título executivo, o que enseja na NULIDADE da execução, nos 

termos do artigo 618, I, do CPC: 

 

Art. 618. É nula a execução: 

 

I - se o título executivo extrajudicial não corresponder a 

obrigação certa, líquida e exigível (art. 586); 

(...) 

 

35. Por consequência, dada a incerteza quanto à possibilidade de cobrança do título 

executivo juntado, faltam pressupostos processuais essenciais à continuidade da 

demanda, devendo a presente execução ser extinta sem resolução de mérito, 

nos termos do artigo 267, IV, do CPC. 
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b) DA AUSÊNCIA DE CARTULARIADADE DO VALOR PLEITEADO 

 

36. Ainda, preliminarmente, é evidente a iliquidez e inexigibilidade do título 

apresentado pelo Embargado nos autos da execução, como será cabalmente 

demonstrado a seguir, sendo certo que a presente demanda deverá ser extinta, 

sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, inciso V, do Código de 

Processo Civil.  

 

37. Isto porque, o presente procedimento executório carece de pressuposto 

indispensável e essencial para seu desenvolvimento válido e regular, à medida 

que os títulos que fundamentam o presente pedido não são certos, líquidos e 

exigíveis, posto que, se pretende com a execução o suposto valor de                         

R$ 288.377,21 (duzentos e oitenta e oito mil, trezentos e setenta e sete reais e 

vinte e um centavos) e R$ 165.812,57 por ter hipoteticamente havido 

inadimplemento do pactuado.   

 

38. No entanto, o título que embasa a presente execução, apresenta o valor 

destinto, logo, tal título é ilíquido e inexigível, haja vista que conforme o 

princípio da literalidade O TÍTULO VALE PELO QUE NELE ESTÁ 

MENCIONADO, ou seja, que não está contido no título, expressamente, não 

terá eficácia. 

 

39. Nesta esteira, para o Embargado exercitar seu direito de execução forçada, deve 

necessariamente preencher os requisitos mínimos, previstos nos artigos 580 e 

586, do Código de Processo Civil, in verbis: 

 

Art. 580 - A execução pode ser instaurada caso o devedor 

não satisfaça a obrigação certa, líquida e exigível, 

consubstanciada em título executivo 
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Art. 586 - A execução para cobrança de crédito fundar-se-

á sempre em título de obrigação certa, líquida e 

exigível. (Grifos do Subscritor) 

 

40. Desta forma, o processo executivo possui pressupostos específicos de 

constituição e desenvolvimento, requisitos necessários para promover a tutela 

executiva fundada em título extrajudicial, quais sejam o inadimplemento do 

devedor e a existência de título executivo CERTO, LÍQUIDO E EXIGÍVEL.  

 

41. De mais a mais, urge ressaltar que inexistem quaisquer cártulas acostadas ao 

presente feito que comprovem que o Embargado é o detentor do direito de 

crédito. 

 

42. Ora, neste diapasão flagra-se também por consectário a AUSÊNCIA DE 

CARTULARIDADE do valor perquirido pelo Embargado, porquanto inexiste 

título de crédito no valor ambicionado. 

 

43. Logo, tal título é ilíquido e inexigível, haja vista o princípio da literalidade dos 

títulos de crédito, em especial a nota promissória por sua autonomia, O 

TÍTULO VALE PELO QUE NELE ESTÁ MENCIONADO, OU SEJA, 

AQUILO QUE NÃO ESTÁ EXPRESSAMENTE CONTIDO NO TÍTULO 

NÃO TERÁ QUALQUER EFICÁCIA. 

 

44. Fato é que não basta a simples presença do título executivo, mas é indispensável 

por força de lei que este seja derivado de obrigação, frisa-se, CERTA, LÍQUIDA 

E EXIGÍVEL, bem como tenha EFICÁCIA COMO TÍTULO EXECUTIVO.  

 

45. Assim, a liquidez decorre quando o título permite, independentemente de 

qualquer outra prova, a exata definição do quantum debeatur, sendo assim 

deve o título conter todos os elementos necessários para que se possa determinar 

a quantia a ser paga ou a quantidade da coisa a ser entregue ao titular do direito. 
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46. Vale dizer, que ao destrinchar a determinação dos sobreditos artigos 580 e 586, 

verifica-se que o valor que o Embargado pretende buscar através do ajuizamento 

da execução não é líquido e certo, eis que através dos títulos acostados, bem 

como pela unilateral e tênue planilha apresentada (sem sequer se demonstrar a 

posse das cártulas), não se pode verificar a quantia exata devida, ainda que se 

reconheça a existência de um montante a ser pago a seu favor, pois dependerá de 

eventual (e improvável) reconhecimento por meio de procedimento próprio e 

adequado.  

 

47. Além disso, os títulos não possuem o caráter de exigibilidade, eis que, do 

mesmo modo quanto ao requisito da certeza, dependerá do julgamento da ação 

própria para tanto, sendo certo que, apenas após o trânsito em julgado, é que 

seria possível considerar como exigível eventual crédito e, portanto, poderia ser 

executado.  

 

48. Assim, para que produza efeitos, torna-se crucial a apuração do quanto devido, 

que deverá ser feito através de procedimento adequado, sendo certo que nota 

promissória colacionada e o demonstrativo ininteligível, não cumprem com os 

requisitos legais que autorizam o prosseguimento da presente execução.  

 

49. Tais motivos impedem a definição certa, exata, induvidosa do quanto devido 

pelo Embargante, pois ausentes os elementos necessários para que se possa 

determinar a quantia a ser solvida.  

 

50. Desta forma, como os documentos apresentados pelo Embargado não preenchem 

as exigências prevista nos artigos 580 e 586, do Código de Processo Civil, o 

Embargante requer a V. Exa. que se digne de declarar a falta de liquidez e 

exigibilidade do documento, posto que desguarnecido dos requisitos basilares 

para sua cobrança, com a conseqüente extinção, sem resolução de mérito, nos 

termos do art. 267, inciso V, do Código de Processo Civil.  
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c) DA AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE MORA DOS 

EMBARGANTES 

 

51. Não fosse o bastante, de rigor esclarecer, ainda, que o Embargado não instruiu o 

pedido executório com nenhum documento passível de comprovar cabalmente a 

configuração em mora dos Embargantes dos títulos acostados. 

 

52. Como é cediço, a mora reflete uma inexecução de obrigação diferenciada, 

porquanto representa o injusto retardamento ou o descumprimento culposo da 

obrigação, como reza o artigo 394 do Código Civil, com a complementação 

disposta no artigo 396 desse mesmo Diploma Legal, in verbis: 

 

Art. Art. 394 – Considera-se em mora o devedor que não efetuar 
o pagamento e o credor que não quiser recebê-lo no tempo, 
lugar e forma que a lei ou a convenção estabelecer. 
 
Art. 396 – Não havendo fato ou omissão imputável ao devedor, 
não incorre este em mora 

 

53. Destarte, para que a execução se funde em título exigível, seria absolutamente 

necessário que o Embargado tivesse comprovado a efetiva constituição em mora 

dos devedores por meio de Notificação Extrajudicial aos mesmos, importando, 

então, recusa no pagamento. 

 

54. Como já argumentado em tópico anterior, a ausência de comprovação da mora 

dos executados, ora Embargantes, acaba por conferir inexigibilidade ao título a 

que se pretende executar, mais uma vez maculando a execução e tornando-a nula 

nos termos do artigo 618, I, do CPC. 

 

55. Desta feita, pugnam os Embargantes pela extinção do feito sem resolução de 

mérito, nos termos do artigo 267, IV, do CPC, haja vista falta de 

comprovação de requisito essencial ao prosseguimento da presente 

demanda, qual seja a válida constituição em mora. 
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IV – DO MÉRITO 

 

a) INADEQUAÇÃO DOS GARANTIDORES E PRINCÍPIO DA MENOR 

ONEROSIDADE NO PROCEDIMENTO EXECUTÓRIO 

 

56. Superadas as questões acima suscitadas, cumpre ainda expor que os 

Embargantes não estão aptos a responder solidariamente pelo débito ora 

garreado. 

 

57. Isso porque, de acordo com os documentos acostados pelo próprio Embargado, 

os “Instrumentos de Acordo e Renegociação de Prazos” foram firmados com a 

“TIPTOE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CLAÇADOS LTDA.”, pessoa 

jurídica e DEVEDORA PRINCIPAL que sequer figura no polo passivo da 

ação. 

 

58. Em verdade, os Embargantes figuraram inadequadamente como “avalistas” dos 

citados Instrumentos, uma vez que a figura de avalista sequer poderia ter sido 

aposta como garantia dos aludidos contratos, já que vinculada apenas e 

exclusivamente à títulos de crédito. 

 

59. Como dito, o Embargado não acostou aos autos nenhum dos títulos que deram 

ensejo às renegociações, de modo a impossibilitar totalmente a verificação de 

existência de avais neles opostos – único meio em que poderiam estar presentes 

na relação em epígrafe. 

 

60. Assim, a execução é movida contra pessoas que sequer são legitimadas a  

garantir os Instrumentos firmados, não podendo responder pelos débitos ora 

cobrados, firmados com a devedora principal. 
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61. Mais que isso, deveria o Embargado, de certo, comprovar que houve o 

inadimplemento e cobrança da dívida primeiramente do devedor principal, qual 

seja, a pessoa jurídica TIPTOE, o que não ocorreu in casu. Tal ordem se faz, 

sobretudo, porque a relação mercantil entabulada nos títulos que deram ensejo 

ao Instrumento em comento se fez em razão de comercialização de material para 

a realização do objeto social da devedora principal, isto é, de fornecimento de 

produtos.  

 

62. In casu, inevitável observar que a intenção dos Embargantes nunca foi a de 

figurar como devedores solidários de dívida assumida pela pessoa jurídica, 

sobretudo em relação a tamanho montante. 

 

63. Assim, na esteira do entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 

 

RECURSO ESPECIAL - AÇÃO MONITÓRIA - FIANÇA E 
AVAL - DISTINÇÃO - O PRIMEIRO TEM NATUREZA 
CAMBIAL E O SEGUNDO DE DIREITO COMUM - 
DAÇÃO EM PAGAMENTO - ORIGEM - RECEBIMENTO 
DE COISA DISTINTA DA ANTERIORMENTE AVENÇADA 
- ACORDO ENTRE CREDOR E DEVEDOR - REQUISITOS - 
EXISTÊNCIA DE OBRIGAÇÃO PRÉVIA - ACORDO 
POSTERIOR COM ANUÊNCIA DO CREDOR - ENTREGA 
EFETIVA DE COISA DIVERSA - EXIGÊNCIA DE 
ANUÊNCIA EXPRESSA DO CREDOR - SEGURANÇA 
JURÍDICA - AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO, NA 
ESPÉCIE - INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ - RECURSO 
ESPECIAL IMPROVIDO. I - O aval refere-se exclusivamente 
aos títulos de crédito e, portanto, só se presta em contrato 
cambiário, exigindo-se, por conseguinte, que o avalista 
pague somente pelo que avalizou, representando obrigação 
solidária. Por sua vez, a fiança constitui-se em uma garantia 
fideijussória ampla, passível de aplicação em qualquer espécie 
de obrigação e tem natureza subsidiária. Na espécie, cuida-se, 
portanto, de fiança; (...) 
(REsp 1138993/SP, Rel. Ministro MASSAMI UYEDA, 
TERCEIRA TURMA, julgado em 03/03/2011, DJe 16/03/2011). 
(Grifei).  
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CONTRATO BANCÁRIO. NOTA PROMISSÓRIA. AVAL. 
RESPONSABILIDADE DE TERCEIRO. O aval é garantia 
que se constitui em título cambial, não em contrato 
bancário; neste, a garantia de terceiro pode ser a fiança, não 
o aval. Negado pelas instâncias ordinárias, interpretando o 
contrato, que os embargantes tenham assumido uma obrigação 
solidária, não cabe a execução contra eles pelos encargos 
previstos nesse documento. Recurso não conhecido" (REsp 
255139/PR, Rel. Min. Ruy Rosado de Aguiar,DJ 09/10/2000).  

 

64. Assim, não havendo o animus de figurar como deverores solidários, constando 

nos aludidos instrumentos a mera nomenclatura de “avalistas”, deveria ter o 

Embargado primeiramente exaurido as formas de cobrança da devedora 

principal, e não cobrar o débito decorrente de atividade empresarial direto dos 

supostos garantidores.  

 

65. TRATA-SE DE ATO DESPROPORCIONAL FEITO DA MANEIRA MAIS 

GRAVOSA AOS EMBARGANTES, O QUE NÃO PODE SER ADMITIDO 

POR ESTE D. JUÍZO, VISTO QUE SEQUER SE COMPROVOU O 

INADIMPLEMENTO DA DEVEDORA PRINCIPAL! 

 

66. Como é cediço, não se trata de mera faculdade do D. Juízo em preferir o bem 

menos oneroso e sim dever, sendo o aludido artigo 620 do CPC de aplicação 

cogente, veja-se: 

 

Art. 620. Quando por vários meios o credor puder promover a 

execução, o juiz mandará que se faça pelo modo menos gravoso 

para o devedor. 

 

67. Nesse mesmo sentido, os seguintes julgados: 

 

O princípio da execução menos onerosa para o devedor, 
consagrado no art. 620 do CPC, deve ser observado pelo 
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juiz, pois não se trata de mera faculdade judicial, mas de um 
preceito cogente, no qual o magistrado deverá buscar dentro 
das diversas possibilidades possíveis a mais suave para o 
devedor saldar seu débito. (TRF-1 - AGA: 76443 DF 
0076443-07.2012.4.01.0000, Relator: DESEMBARGADORA 
FEDERAL MARIA DO CARMO CARDOSO, Data de 
Julgamento: 03/05/2013, OITAVA TURMA, Data de 
Publicação: e-DJF1 p.632 de 17/05/2013). 

 

68. Desta forma, não se pode admitir, então, que tamanho débito (supostamente 

existente e exigível, como já arguido alhures) seja cobrado de pessoas físicas 

que sequer poderiam ter garantido os contratos na qualidade de “avalistas”, 

sendo, pois, flagrante a improcedência da demanda em face dos Embargantes, 

visto quer sequer houve a comprovação de inadimplemento e cobrança da 

DEVEDORA PRINCIPAL “TIPTOE”, devendo, portanto, a presente ser 

extinta!  

 

b) DO EXCESSO DE EXECUÇÃO 

 

69. Caso sejam superadas as questões acima expostas, o que se admite por 

argumento, é certo que o Embargado inclui no valor exequendo verbas indevidas 

decorrentes de multas cobrados de forma abusiva. 

 

70. Note-se, Excelência, que muito embora a ‘Planilha de Débitos’ da Embargada 

juntada às fls.21 da execução, informa que os valores cobrados foram 

atualizados até a data de 25/10/2015 (data da última parcela a ser paga pelos 

Embargantes da última Fatura) com acréscimo de juros simples de 1.0% ao mês, 

acrescentou a cada título renegociado, MULTA DE 2% SOBRE O VALOR DE 

CADA TÍTULO RENEGOCIADO. 

 

71. Como já dito alhures, o Embargado não acostou aos autos os títulos que 

originaram os Instrumentos celebrados e ora cobrados, impossibilitando a 

verificação dos valores ali efetivamente opostos. Assim, de maneira aleatória e 
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indiscriminada, acrescentou a todas as operações valores indevidos, eis que não 

expressos nos títulos. 

 

72. Veja, Excelência, de acordo com o chamado Princípio da Literalidade dos títulos 

de crédito, o título vale apenas pelo que nele está mencionado. Via de 

consequência, aquilo que não está expressamente contido no título, não terá 

qualquer eficácia de cobrança. 

 

73. Assim, resta evidente que o Embargado acaba por cobrar valores indevidos dos 

Embargantes a título de multa, onerado-os excessivamente, o que não pode ser 

admitido. 

 

74. Com efeito, inobstante os Embargantes serem sabedores da regra insculpida no 

art. 739-A, §5º, do Código de Processo Civil, a apuração do valor certo e 

determinado de excesso de execução, in casu, depende de conhecimento 

técnico, daí porque mister a realização de perícia econômica e financeira, 

hábil a afastar as ilegalidades apostas. 

 

75. Ademais, como já exaustivamente aqui explanado, o Embargado ACOSTOU 

PLANILHA DE CÁUCULO SINGELA,  DEIXANDO DE MENCIONAR A 

ORIGEM DO CRÉDITO, DATA DE LEVANTAMENTO DOS 

VALORES, JUROS, enfim, DESCUMPRIU O DISPOSTO NA LEI.  

 

76. Desta feita, torna-se impossível o cumprimento da regra insculpida no art. 739-

A, §5º, do Código de Processo Civil, ante a impossibilidade dos Embargantes 

verificarem o real valor devido. 

 

77. Portanto, caso Vossa Excelência não entenda pela imediata extinção do feito, 

ante a ausência de certeza, liquidez e exigibilidade dos títulos invocados, mister 

a produção da prova pericial econômico-financeira, para fins de se apurar e 

conseqüentemente excluir os valores indevidamente cobrados a maior pelo 

Embargado, decorrentes da prática de juros abusivos e ilegais, caracterizadores 
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do excesso de execução passível de ser afastado por meio de Embargos, ex vi do 

art. 743, I, do Código de Processo Civil. 

 

V – CONCLUSÃO 

 

78. Face o exposto, os Embargantes requerem: 

 

a) Seja atribuído efeito suspensivo aos presentes embargos, com 

fundamento no 739-A, § 1º, do Código de Processo Civil, tendo em vista 

o preenchimento dos requisitos necessários, bem como que a 

continuidade da demanda executiva poderá trazer inúmeros e 

desnecessários prejuízos ao Embargante, o que não se pode admitir. 

 

b) Preliminarmente, a extinção da execução dada a ausência dos 

pressupostos processuais (incerteza, iliquidez e inexibilidade dos títulos 

executados), bem como da ausência de comprovação efetiva da mora dos 

devedores, nos termos citados; 

 

c) seja (i) seja reconhecida a ineficácia das garantias prestadas 

irregularmente como availistas, determinando a execução sob o meio 

menos gravoso, nos termos da fundamenteação; (ii) seja afastada a 

cobrança do incontroverso excesso de execução apontado. 

 

d) a intimação do Embargado na pessoa de seus ilustres procuradores para 

impugnar os presentes Embargos  no prazo legal. 

 

e) produção de todos os meios de prova em direito admitidos, 

principalmente pela realização de perícias para os fins de analisar a má 

qualidade dos produtos vendidos pela Embargada e verificar todos os 

valores indevidamente cobrados pela Embargada. 
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f) juntada aos autos cópia das peças processuais relevantes (art. 736 do 

CPC), extraídas dos autos da Execução (autos n.° 1007279-

61.2015.8.26.0077 – 3ª Vara Cível da Comarca de Birigui/SP), 

declarando-as autênticas nos termos dos art. 365, IV do CPC. 

 

g) Por fim, requerem sejam as publicações oriundas desse feito 

disponibilizadas EXCLUSIVAMENTE em nome do advogado OTTO 

WILLY GÜBEL JÚNIOR, inscrito na OAB/SP 172.947, sob pena de 

nulidade absoluta e insanável. 

 

Dá-se a causa o valor de R$ 454.189,78 (quatrocentos e cinquenta e quatro mil, cento e 

oitenta e nove reais e setenta e oito centavos). 

 

Termos em que, pede deferimento. 

Campinas, 01 de fevereiro de 2016. 

 

 

 

OTTO WILLY GÜBEL JÚNIOR                       CAMILA C. FACIO SERRANO  

             OAB/SP 172.947                       OAB/SP 329.487 

 

 

MARIA LAURA ZOÉGA 

OAB/SP 345.079 
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TRIBUNAL  DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE BIRIGUI
FORO DE BIRIGUI
3ª VARA CÍVEL
Rua Faustino Segura, 214, Térreo, Pq. São Vicente - CEP 16200-370, 
Fone: (18) 3642-2105, Birigui-SP - E-mail: birigui3cv@tjsp.jus.br
Horário  de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1000703-18.2016.8.26.0077
Classe – Assunto: Embargos À Execução - Nulidade / Inexigibilidade do Título
Embargante: José Luiz Fernandes e outro
Embargado: Phoenix Trading Indústria e Comércio Ltda

CERTIDÃO  - TRÂNSITO  EM JULGADO

Certifico e dou fé que a r. sentença de fls. 323/324 transitou em 

julgado em 25.01.2019. Nada Mais. Birigui, 20 de fevereiro de 2019. 

Eu, ___, Geslaine de Fatima Garcia Doná, Escrevente Técnico 

Judiciário.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE BIRIGUI
FORO DE BIRIGUI
3ª VARA CÍVEL
Rua Faustino Segura, 214, Térreo - Pq. São Vicente
CEP: 16200-370 - Birigui - SP
Telefone: (18) 3642-2105 - E-mail: birigui3cv@tjsp.jus.br

Processo nº 0002273-51.2019.8.26.0077 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 0002273-51.2019.8.26.0077

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Nulidade / Inexigibilidade do Título

Exequente: Waldemir Reche Juares

Executado: José Luiz Fernandes e outro

Prioridade Idoso

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Cassia de Abreu

Vistos.

Providencie o exequente a regularização do pedido, apresentando a documentação 

necessária (petição com os requisitos dos artigos 319 e  524, ambos do Código de Processo 

Civil, com a qualificação das partes.

Prazo: quinze (15) dias.

Se decorrido in albis  o prazo assinado,  remetam-se os autos ao arquivo 

independentemente de nova intimação.

Intimem-se.

Birigui, 21 de março de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Birigüi  Emitido em: 26/03/2019 11:18 
 Certidão - Processo 0002273-51.2019.8.26.0077  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0088/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 1569-1593   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   26/03/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Waldemir Reche Juares (OAB 141092/SP) 
 Otto Willy Gübel Júnior (OAB 172947/SP) 

           Teor   do   ato:   "Providencie   o   exequente   a   regularização   do   pedido,   apresentando   a   documentação 
 necessária   (petição   com   os   requisitos   dos   artigos   319   e   524,   ambos   do   Código   de   Processo   Civil,   com   a 
 qualificação   das   partes.   Prazo:   quinze   (15)   dias.   Se   decorrido   in   albis   o   prazo   assinado,   remetam-se   os   autos 
 ao arquivo independentemente de nova intimação. Intimem-se." 

           Birigui, 26 de março de 2019. 

           LIGIA MARIA CANASSA PEREIRA 
           Estagiário Nível Superior 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

22
73

-5
1.

20
19

.8
.2

6.
00

77
 e

 c
ód

ig
o 

53
8D

F
9D

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
A

R
C

IO
 L

A
LU

C
C

E
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
6/

03
/2

01
9 

às
 1

1:
18

 .

fls. 34



WALDEMIR RECHE JUARES - ADVOCACIA 

Travessa Sabaúna nº 135 – Centro – FONE/FAX (18) 3641-1916 – (18) 3642-6513 – CEP 16200-013 – 

EMAIL: waldemirreche@hotmail.com – BIRIGUI/SP 

 

 

EXMº. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE BIRIGUI/SP. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Proc. nº. 0002273-51.2019.8.26.0077 – DANIEL 
FELIPINI e OUTRO – Cumprimento de Sentença 
Processo Principal 1000703-18.2016.8.26.0077 – JOSE 
LUIZ FERNANDES e OUTRO – EMBARGOS À EXECUÇÃO 

 

WALDEMIR RECHE JUARES – OAB/SP 

141.092, brasileiro, casado, advogado, em causa 
própria, portador do RG 4.658.437-7 SSP/SP, CPF 
123.478.928-00, com escritório na Travessa Sabaúna nº 
135 – Centro – CEP 16200-013 – nesta cidade de 
BIRIGUI/SP, email; waldemirreche@hotmail.com  com o 
devido respeito e acatamento requerer o aditamento à 
inicial do cumprimento, para adequá-la aos artigos 319 
e 524 do CPC, em atenção ao despacho abaixo: 
 

Providencie o exequente a regularização do pedido, apresentando a 

documentação necessária (petição com os requisitos dos artigos 319 e 524, ambos 

do Código de Processom Civil, com a qualificação das partes. (...)  

 

e, tendo em vista o trânsito em julgado da sentença 
certificado nas fls. 326, nos termos do artigo 523, 
do Código de Processo Civil, promover a 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 

em face de:  

JOSE LUIZ FERNANDES, 
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WALDEMIR RECHE JUARES - ADVOCACIA 

Travessa Sabaúna nº 135 – Centro – FONE/FAX (18) 3641-1916 – (18) 3642-6513 – CEP 16200-013 – 

EMAIL: waldemirreche@hotmail.com – BIRIGUI/SP 

 

 

brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de 
identidade3 RG 7.155.146-3 SSP/SP, CPF 802.918.998-20, 
residente e domiciliado na Rua Anhanguera nº 160 – Ap. 
11 – 1º Andar – Centro –CEP 16200-067, nesta cidade de 
BIRIGUI/SP e 

DANIEL FELIPINI, brasileiro, 
casado, empresário, portador da cédula de identidade RG 
6.270.996 SSP/SP, CPF 706.250.348-72, residente e 
domiciliado na Rua Gregório Ferreira Camargo, 414 – 
Jardim Estoril – CEP 16200-738 – nesta cidade de 
BIRIGUI/SP. 

Conforme se vê na CONCLUSÃO da 
r. sentença prolatada em 02 (duas) laudas separadas - 
fls. 323/324, da lavra da Mmª. Juíza Dr.ª CASSIA DE 
ABREU. 

“Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTES os embargos apostos por JOSÉ LUIZ 

FERNANDES e OUTRO da fundamentação. Julgo extinto, com aporeciação do 

mérito, com fundamento no artigo 487, inciso I, do Código de processo Civil. 

Condeno os embargantes ao pagamento das custas, despesas processuais e 

ho o á ios advocatícios, ue fixo e  % do valo  da causa atualizado.” 

 
Não houve recurso, por parte dos 

embargantes,tendo a R. Sentença transitada em julgado 
o que foi certificado nas fls. 326, razão deste 
cumprimento. 
  
                     DOS HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS 
 

No presente trata-se de 
honorários de sucumbência de caráter alimentar 
previsto em lei pelo estatuto da Ordem dos Advogados 
do Brasil(OAB) em seu art. 23, afirmando que "estes 
pertencem ao advogado". No mesmo sentido o Código de 
Processo Civil de 2015, em seu Art. 85 dispõe que "A 
sentença condenará o vencido a pagar honorários ao 
advogado do vencedor." 
 

Ainda o Código de Processo 
Civil, no § 14 do artigo 85, define a questão: 
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WALDEMIR RECHE JUARES - ADVOCACIA 

Travessa Sabaúna nº 135 – Centro – FONE/FAX (18) 3641-1916 – (18) 3642-6513 – CEP 16200-013 – 

EMAIL: waldemirreche@hotmail.com – BIRIGUI/SP 

 

 

“§ 14. Os honorários constituem direito do advogado e têm natureza alimentar, 

com os mesmos privilégios dos créditos oriundos da legislação do trabalho, sendo 

vedada a o pe sação e  aso de su u ê ia par ial.  

 

DEMONSTRATIVO ATUALIZADO DO DÉBITO 
 
- VALOR DA CAUSA: R$ 454.189,78 (fevereiro/2016) 

TRJud FEV/2016 TRJud MAR/2019 

R$ 454.189,78 : 63,040288 x 70,507049 = 
Valor da causa atualizado: R$ 507.985,95 

 

HONORÁRIOS: 10% = R$ 507.985,95 x 10% = R$ 50.798,59 
 
TOTAL - R$ 50.798,59 ou 720,47533 TRJud 

 

Assim, como se vê da R Sentença, 
estão, os executados, a dever ao ora exeqüente, a título 
honorários a importância líquida e certa de R$
 50.798,59 (cinquenta mil, setecentos e 
noventa e oito reais e cinquenta e  nove 
centavos). 
 

Isto posto, em promovendo o 
presente cumprimento de sentença, VÊM, à presença      de 
V. Exª., requerer: 
 

 1 - Que o presente cumprimento seja recebido com   
    caráter alimentar, para todos os efeitos. 
 
 2 - a citação dos executados, na pessoa de seu 
representante/patrono, pela imprensa oficial, para 
que pague, no prazo de 15 (quinze) dias, o valor da 
condenação, na importância líquida e certa de R$ 
50.798,59 (cinquenta mil, setecentos e noventa e 
oito reais e cinquenta e nove centavos), acrescida 
dos juros moratórios e atualizada até a data do 
efetivo pagamento; 
 
3 - Caso não o façam sejam-lhe decretada/imposta a 
multa do artigo 523, § 1º do CPC e penhora on line 
pelo sistema Bacen Jud. 
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WALDEMIR RECHE JUARES - ADVOCACIA 

Travessa Sabaúna nº 135 – Centro – FONE/FAX (18) 3641-1916 – (18) 3642-6513 – CEP 16200-013 – 

EMAIL: waldemirreche@hotmail.com – BIRIGUI/SP 

 

 

TERMOS EM QUE 
PEDE DEFERIMENTO. 
Birigui/SP, 26 de março de 2.019. 

 
 

 
WALDEMIR RECHE JUARES 

OAB/SP nº 141.092 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE BIRIGUI
FORO DE BIRIGUI
3ª VARA CÍVEL
Rua Faustino Segura, 214, Térreo - Pq. São Vicente
CEP: 16200-370 - Birigui - SP
Telefone: (18) 3642-2105 - E-mail: birigui3cv@tjsp.jus.br

Processo nº 0002273-51.2019.8.26.0077 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 0002273-51.2019.8.26.0077

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Nulidade / Inexigibilidade do Título

Exequente: Waldemir Reche Juares

Executado: José Luiz Fernandes e outro

Prioridade Idoso

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Cassia de Abreu

Vistos.

I - Intime-se  a parte executada  na pessoa de seu/sua  Procurador(a) constituído 

nos autos, via D.J.E., para no  prazo de 15 (quinze) dias   efetuar espontaneamente o pagamento do 

débito apresentado, sob pena de incidência de multa de 10% e de execução forçada, nos moldes do 

artigo  523, § 1º do Novo Código de Processo Civil. Fica a parte executada advertida de que, 

transcorrido o prazo previsto no artigo 523 do mesmo diploma legal, sem o pagamento voluntário, 

inicia-se o prazo de quinze (15) dias para que, independentemente de penhora ou nova intimação, 

apresente, nos próprios autos, sua impugnação.  

II - Se decorrido in albis o prazo legal assinalado no comando I, providencie a 

parte exequente a atualização do débito, fazendo incidir a multa de 10% a que alude o artigo 523,  

§ 1º do códex supracitado, bem como honorários advocatícios da fase executiva, desde já fixados 

em 10%  sobre o valor atualizado da execução, em dez (10) dias, e proceda-se o bloqueio on line 

de eventual valor existente em conta corrente ou aplicações financeiras em nome do(a)(s) 

executado(a)(s), adotando-se a Serventia às medidas necessárias. Em caso positivo ou parcial, com 

a transferência do valor bloqueado, intime(m)-se o(s) executado(s) de sua efetivação, nos termos 

do artigo 841 do Código de Processo Civil, na pessoa de seu/sua Advogado(a), ou na falta deste, 

pessoalmente (via postal), quanto  a penhora realizada, aplicando-se, se o caso, o disposto no § 4º 

do mesmo artigo.

III - Se decorrido “in albis” o prazo assinalado no comando supra, remetam-se os 

autos ao arquivo independentemente de nova intimação, no aguardo de provocação eficaz.

Intimem-se.

Birigui, 28 de março de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Birigüi  Emitido em: 10/04/2019 09:51 
 Certidão - Processo 0002273-51.2019.8.26.0077  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0110/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 1462-1482   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   10/04/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Waldemir Reche Juares (OAB 141092/SP) 
 Otto Willy Gübel Júnior (OAB 172947/SP) 

           Teor   do   ato:   "I   -   Intime-se   a   parte   executada   na   pessoa   de   seu/sua   Procurador(a)   constituído   nos   autos, 
 via   D.J.E.,   para   no   prazo   de   15   (quinze)   dias   efetuar   espontaneamente   o   pagamento   do   débito   apresentado, 
 sob   pena   de   incidência   de   multa   de   10%   e   de   execução   forçada,   nos   moldes   do   artigo   523,   §   1º   do   Novo 
 Código   de   Processo   Civil.   Fica   a   parte   executada   advertida   de   que,   transcorrido   o   prazo   previsto   no   artigo   523 
 do   mesmo   diploma   legal,   sem   o   pagamento   voluntário,   inicia-se   o   prazo   de   quinze   (15)   dias   para   que, 
 independentemente   de   penhora   ou   nova   intimação,   apresente,   nos   próprios   autos,   sua   impugnação.   II   -   Se 
 decorrido   in   albis   o   prazo   legal   assinalado   no   comando   I,   providencie   a   parte   exequente   a   atualização   do 
 débito,   fazendo   incidir   a   multa   de   10%   a   que   alude   o   artigo   523,   §   1º   do   códex   supracitado,   bem   como 
 honorários   advocatícios   da   fase   executiva,   desde   já   fixados   em   10%   sobre   o   valor   atualizado   da   execução,   em 
 dez   (10)   dias,   e   proceda-se   o   bloqueio   on   line   de   eventual   valor   existente   em   conta   corrente   ou   aplicações 
 financeiras   em   nome   do(a)(s)   executado(a)(s),   adotando-se   a   Serventia   às   medidas   necessárias.   Em   caso 
 positivo   ou   parcial,   com   a   transferência   do   valor   bloqueado,   intime(m)-se   o(s)   executado(s)   de   sua   efetivação, 
 nos   termos   do   artigo   841   do   Código   de   Processo   Civil,   na   pessoa   de   seu/sua   Advogado(a),   ou   na   falta   deste, 
 pessoalmente   (via   postal),   quanto   a   penhora   realizada,   aplicando-se,   se   o   caso,   o   disposto   no   §   4º   do   mesmo 
 artigo.   III   -   Se   decorrido   "in   albis"   o   prazo   assinalado   no   comando   supra,   remetam-se   os   autos   ao   arquivo 
 independentemente de nova intimação, no aguardo de provocação eficaz. Intimem-se." 

           Birigui, 10 de abril de 2019. 

           LIGIA MARIA CANASSA PEREIRA 
           Estagiário Nível Superior 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE BIRIGUI/SP 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 0002273-51.2019.8.26.0077 
 

JOSÉ LUIZ FERNANDES e DANIEL FELIPINI (“Impugnantes”), já 

devidamente qualificados nos autos em epígrafe, em fase de CUMPRIMENTO DE 

SENTENÇA, que lhe move WALDEMIR RECHE JUARES (“Impugnado”), vêm, 

respeitosamente à presença de Vossa Excelência, apresentar IMPUGNAÇÃO AO 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, com fulcro no artigo 525 do NCPC, nos termos 

abaixo explicitados: 

 

I – Narrativa Fática 

 

1. Trata-se de Cumprimento de Sentença apresentado pelo Impugnado, haja vista 

a condenação dos Impugnantes ao pagamento de honorários advocatícios de 

sucumbência no valor de R$ 50.798,59 (cinquenta mil setecentos e noventa e 

oito reais e cinquenta e nove centavos), correspondente a 10% do valor da 

causa atualizado. 

 

2. No entanto, conforme restará cabalmente demonstrado, o presente cumprimento 

de sentença não deverá prosseguir, nos exatos termos do artigo 525, §1º, incisos 

II e VIII do CPC/15. 
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II – Do Fato Extintivo/Suspensivo do Direito do Impugnado 

 

a) Da Sujeição do valor apurado à Recuperação Judicial da devedora 

principal do contrato “Tiptoe” 

 

3. Consoante ao mencionado anteriormente, o Impugnado deu início ao 

cumprimento de sentença requerendo o recebimento do valor de 50.798,59 

(cinquenta mil setecentos e noventa e oito reais e cinquenta e nove 

centavos), em face dos Impugnantes, que figuram como coobrigados da 

devedora principal do contrato, “Tiptoe Indústria e Comércio de Calçados 

LTDA”.  

 

4. Logo, de fácil percepção que o pretendido crédito, está sujeito ao processo de 

Recuperação Judicial da devedora principal “Tiptoe”, vez que os fatos narrados 

– que deram ensejo ao ajuizamento da Execução de Título Extrajudicial e 

consequente oposição dos Embargos à Execução – ocorreram em 09/12/2014, 

ou seja, muito antes do pedido de Recuperação Judicial apresentado pela 

empresa Tiptoe, na qual os Impugnantes são sócios. 

 

5. Assim, é de rigor a subsunção da norma 49 da LFRE, o qual preleciona que 

estão sujeitos à recuperação judicial todos os créditos existentes na data do 

pedido, ainda que não vencidos. 

 

6. Sobre o dispositivo de lei em comento, cumpre trazer à baila, lição de Fábio 

Ulhoa Coelho1: a recuperação atinge, como regra, todos os credores existentes 

ao tempo da impetração do benefício. 

 

7. Nesse sentido, vale salientar que a decisão judicial, em nenhum momento, 

coincide com o fato gerador que deu origem ao reconhecimento do crédito 

advindo dos honorários. 

                                                        
1Coelho, Fábio Ulhoa, Comentários à Lei de Falências e de Recuperação de Empresas, 8ª Ed – SP - Saraiva, 2011 - 
fls. 191 
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8. Ora, Excelência, basta uma simplória análise para verificar que, caso não tivesse 

ocorrido o inadimplemento das referidas Duplicatas, e posteriormente a 

realização do Acordo de Renegociação de Prazos (09/12/2014), a ação de 

execução não teria sido proposta e jamais haveria que se falar em honorários 

advocatícios de sucumbência, pois estes apenas se originam com um fato 

gerador ocorrido no direito material. 

 

9. Assim, o fato gerador dos honorários concedidos ao Impugnado ocorreu antes 

da ação principal propriamente aforada e da prolação da sentença, ou seja, em 

data anterior ao ajuizamento da Recuperação Judicial da empresa “Tiptoe” 

(15/02/2016), portanto, trata-se de crédito sujeito a habilitação nos autos da ação 

de Recuperação Judicial. 

 

10. Tal posicionamento, inclusive, fora decidido pela Terceira Turma do Superior 

Tribunal de Justiça por meio do REsp1.443.750/RS (2014/0063498-5) de 

06.02.2016, conforme trecho abaixo colacionado do voto vencedor: 

 

“RECURSO ESPECIAL. PEDIDO DE HABILITAÇÃO DE 
CRÉDITO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS 
CONSTITUÍDOS APÓS O PEDIDO DE RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL. SUJEIÇÃO À RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 
INTERPRETAÇÃO DO ART. 49, CAPUT, DA LEI Nº 11.101/2005 
À LUZ DOS PRINCÍPIOS DA IGUALDADE E DA 
PRESERVAÇÃO DA EMPRESA. 1. Cinge-se a controvérsia a definir 
se o crédito oriundo de honorários advocatícios sucumbenciais 
constituído após o pedido de recuperação judicial se sujeita ou não ao 
plano de recuperação judicial e a seus efeitos, à luz do disposto no art. 
49, caput, da Lei nº 11.101/2005. No caso dos autos, o crédito em 
questão decorre dos honorários advocatícios sucumbenciais 
reconhecidos na sentença prolatada em reclamação trabalhista em 
favor do advogado do ex-empregado reclamante. 2. Apesar da 
inegável autonomia entre o crédito trabalhista e o crédito resultante de 
honorários advocatícios sucumbenciais e da circunstância de terem 
sido constituídos em momentos distintos, configura-se verdadeira 
incongruência a submissão do principal aos efeitos da recuperação 
judicial - condenação ao pagamento de verba trabalhista - e a exclusão 
da verba honorária. 3. Além de ambos ostentarem natureza 
alimentar, é possível afirmar, em virtude do princípio da 
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causalidade, que os honorários advocatícios estão intrinsecamente 
ligados à demanda que lhes deu origem, afigurando-se, portanto, 
como inaceitável situação de desigualdade a integração do crédito 
trabalhista ao plano de recuperação judicial e a não sujeição dos 
honorários advocatícios aos efeitos da recuperação judicial, visto 
que empresta ao patrono da causa garantia maior do que a 
conferida ao trabalhador/reclamante. 4. A exclusão dos créditos 
constituídos após o pedido de recuperação judicial tem a finalidade de 
proporcionar o regular funcionamento da empresa, assegurando ao 
devedor o acesso a contratos comerciais, bancários, trabalhistas e 
outros tantos relacionados com a atividade fim do empreendimento, 
com o objetivo de viabilizar a reabilitação da empresa. Nesse contesto, 
a exclusão do plano de recuperação judicial de honorários advocatícios 
ligados à demanda relacionada com o crédito trabalhista constituído 
em momento anterior ao pedido de recuperação, diga-se, crédito 
previsível, não atende ao princípio da preservação da empresa, pois, 
finalisticamente, não contribui para o soerguimento do negócio. 5. 
Recurso especial provido.”  
 

11. Nessa mesma linha é possível verificar o julgamento de demais precedentes, 

como o REsp nº 1.785.948/RS (2018/0328643-0) de 26.02.2019 em que a 

Relator Ministro Marco Aurélio Belizze, aponta com precisão que: 

 

“RECURSO ESPECIAL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL E 
FALÊNCIA. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO PREEXISTENTE AO 
PEDIDO DE RECUPERAÇÃO, MAS DECLARADO 
JUDICIALMENTE EM DATA POSTERIOR. NECESSIDADE. 
PRECEDENTES DA TERCEIRA TURMA DO STJ. RECURSO 
ESPECIAL PROVIDO. (…) Cumpre destacar que, em relação a 
honorários advocatícios sucumbenciais, mesmo que sejam 
realmente constituídos pela sentença da ação, estão submetidos à 
recuperação judicial anteriormente decretada quando a esta 
estiver sujeito o crédito principal de onde aqueles derivam. Isso 
porque sua exclusão não atende à preservação da empresa, 
finalidade atendida pelos créditos constituídos posteriormente 
para a promoção do soerguimento empresarial. (...) Ante o exposto, 
dou provimento ao recurso especial, a fim de determinar a habilitação 
do crédito ora discutido nos autos da recuperação judicial e, 
consequentemente, extinguir o cumprimento de sentença, tornando 
sem efeito as decisões constritivas do patrimônio da parte executada, 
ora recorrente, que tenham sido determinadas durante esta fase 
processual específica.”  
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12. Ora Excelência, por todo exposto, ainda que se considere a sentença como fato 

gerador dos honorários advocatícios, irrefutável é a sua sujeição ao processo de 

Recuperação Judicial da “Tiptoe”, sendo dissonante ao C. STJ e a 

jurisprudência pátria qualquer entendimento divergente a este.  

 

13.  Nesta senda, diante do claro dispositivo legal, firme doutrina e remansosa 

jurisprudência, o crédito em comento deve ser exigido tão somente no 

processo de Recuperação Judicial da “Tiptoe”, tendo em vista que está 

integralmente sujeito ao plano de pagamento apresentado. 

 

14. Consigna-se, então, causa extintiva, ou então ao menos suspensiva, para 

contemporânea cobrança da presente obrigação, uma vez que o crédito advindo 

dos honorários de sucumbência não poderá ser adimplido fora dos autos da 

Recuperação Judicial da “Tiptoe”, sob pena de descumprimento do princípio da 

pars conditio creditorum, como também favorecimento ilegal de credores, o 

que acarretaria na quebra da empresa devedora principal e o cometimento de 

crime falimentar, nos termos do art. 172 da LFRE, veja-se: 

 

“Art. 172. Praticar, antes ou depois da sentença que decretar a 
falência, conceder a recuperação judicial ou homologar plano de 
recuperação extrajudicial, ato de disposição ou oneração patrimonial 
ou gerador de obrigação, destinado a favorecer um ou mais credores 
em prejuízo dos demais: Pena – reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, 
e multa.” 

 

15. Desta feita, tendo em vista a Recuperação Judicial da devedora principal 

“Tiptoe”, o Impugnado deverá receber seu crédito nos autos do processo de 

Recuperação Judicial da empresa “Tiptoe”, nos moldes do art. 49 c/c 59, ambos 

da LFRE, motivo pelo qual de rigor seja determinada a expedição de 

certidão de habilitação de crédito em nome do Dr. Waldemir Reche Juares, 

pelo valor de 10% sobre a condenação dos Impugnantes. 

 

b) Impossibilidade de Cobrança dos Impugnantes Coobrigados. Duplo 

Adimplemento. Enriquecimento Ilícito.  
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16. Demonstrada a sujeição do crédito em comento à Recuperação Judicial da 

devedora principal “Tiptoe”, é importante esclarecer que as condições dos 

Impugnantes de avalistas/coobrigados do contrato executado pela Phoenix 

Trading Indústria e Comércio Ltda, patrocinada pelo Impugnado, não se 

estendem a obrigação constituída à título dos honorários advocatícios ora 

executados. 

 

17. Conforme já bem exposto, a r. sentença objeto deste incidente arbitrou 

honorários advocatícios em detrimento da existência de um Acordo de 

Renegociação de Prazos formalizado entre “Phoenix” e “Tiptoe”, ou seja, um 

contrato que já está sujeito à recuperação judicial da devedora principal.  

 

18. Logo, indiscutível que qualquer obrigação advinda deste – como é o caso da 

condenação em honorários advocatícios – apenas poderá seguir o seu principal, 

que é, justamente, a sujeição do crédito aquele concurso de credores. 

 

19. Ademais, é de se informar que o Plano de Recuperação Judicial da Tiptoe foi 

aprovado e homologado pelo d. Juízo da 2ª Vara Cível do Foro de Birigui/SP 

e já está em fase de cumprimento pela empresa devedora, de modo que passou 

a incidir às suas dívidas o que dispõe a LFRE: 

 

“Art. 59. O plano de recuperação judicial implica novação dos 

créditos anteriores ao pedido, e obriga o devedor e todos os credores 

a ele sujeitos, sem prejuízo das garantias, observado o disposto no § 

1o do art. 50 desta Lei. ” 

 

20.  Operando-se a novação das dívidas sujeitas a recuperação judicial, não há que 

se falar na possibilidade de o Impugnado, credor sujeito a recuperação judicial 

da “Tiptoe” devido a origem da sua dívida, perseguir a cobrança paralela de 

qualquer outra pessoa física e jurídica, sob pena de verdadeiro enriquecimento 

ilícito. 
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21. Ora, como sobredito, o Plano de Recuperação Judicial está em fase de 

cumprimento, ou seja, não há motivo apto a permitir qualquer credor de 

executar eventuais coobrigados, posto que a novação segue legitima e em 

cumprimento. 

 

22. Inclusive, visando a preservação dos devedores e seus sócios, a própria LFRE 

garante que eventuais garantias apenas serão reconstituídas na hipótese de 

descumprimento ao plano, ou seja, quando decretada a quebra da empresa: 

 

“Art. 61. Proferida a decisão prevista no art. 58 desta Lei, o devedor 

permanecerá em recuperação judicial até que se cumpram todas as 

obrigações previstas no plano que se vencerem até 2 (dois) anos 

depois da concessão da recuperação judicial. (...). 

§ 2º Decretada a falência, os credores terão reconstituídos seus 

direitos e garantias nas condições originalmente contratadas, 

deduzidos os valores eventualmente pagos e ressalvados os atos 

validamente praticados no âmbito da recuperação judicial. ” (g/n). 

 

23. Não haveria qualquer outra razão para a LFRE dispor o quanto acima 

colacionado senão em detrimento da impossibilidade de qualquer credor, 

enquanto devidamente adimplente o plano de recuperação judicial da devedora, 

acionar eventuais coobrigados.  

 

24. Deste modo, considerando que a obrigação objeto deste incidente de 

cumprimento de sentença é acessória à dívida sujeita a recuperação judicial da 

“Tiptoe” e, por entendimento pacificado do C. STJ, esta obrigação é igualmente 

sujeita ao mesmo concurso de credores, bem ainda, pela homologação do Plano 

da “Tiptoe” e da novação da dívida, de rigor a extinção da presente ação, ou 

ao menos a suspensão da presente, nos exatos termos do artigo 525, § 1º, 

inciso VII do CPC/15, não havendo que se falar em atos constritivos de ativos 

dos Impugnantes, sob pena de violação aos artigos 59 e 61 da LFRE. 

 

IV –Necessidade de Efeito Suspensivo. Artigo 525, § 6º CPC/15 
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25. Por fim, cumpre ressaltar a necessidade de que seja concedido efeito suspensivo 

à presente impugnação, nos termos do artigo 525, § 6º do CPC/15, a fim de 

obstar a concretização de atos constritivos no presente feito, nos seguintes 

termos: 

 

“Art. 525.  Transcorrido o prazo previsto no art. 523 sem o 
pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que 
o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, 
apresente, nos próprios autos, sua impugnação. 
(...) 
§ 6º A apresentação de impugnação não impede a prática dos atos 
executivos, inclusive os de expropriação, podendo o juiz, a 
requerimento do executado e desde que garantido o juízo com 
penhora, caução ou depósito suficientes, atribuir-lhe efeito 
suspensivo, se seus fundamentos forem relevantes e se o 
prosseguimento da execução for manifestamente suscetível de causar 
ao executado grave dano de difícil ou incerta reparação.” 

 

26. Demonstrada a existência da relevância da fundamentação, consubstanciada na 

robustez dos argumentos acima lançados, o risco de dano grave de difícil, senão 

impossível, reparação, por sua vez, se apresenta na real possibilidade de ter os 

Impugnantes seus bens essenciais expropriados, como imóveis, veículos e 

ativos financeiros, mesmo diante do fato de que o crédito em testilha encontra-

se sujeito aos efeitos da Recuperação Judicial da devedora principal “Tiptoe”. 

 

27. Sendo o crédito remansosamente sujeito a recuperação judicial, haja vista que o 

fato gerador se deu antes do pedido recuperacional datado de 09/12/2014, não 

há o que se falar em prosseguimento do cumprimento de sentença com a 

excussão de bens dos Impugnantes. 

 

28.Destarte, resta por desnecessária extensa fundamentação para demonstrar a 

tamanha nocividade caso não seja atribuído do efeito suspensivo à impugnação 

ajuizada. 
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29.Portanto, requer se digne Vossa Excelência de conceder o efeito suspensivo a 

impugnação, à medida que resta cabalmente demonstrado os requisitos 

transcritos no artigo 525, § 6º do Novo Código de Processo Civil, quais sejam, 

a relevância da fundamentação e o perigo de dano irreparável. 

 

III – Conclusão 

 

30. Desta forma, requer se digne este D. Juízo de atribuir o efeito suspensivo a 

presente impugnação ao cumprimento de sentença, para ao fim julgá-la 

procedente, à medida que o crédito em comento encontra-se sujeito ao 

beneplácito recuperacional da devedora do contrato “Tiptoe” (art. 49), sendo 

que somente naqueles autos poderá ser adimplido, sob pena de favorecimento 

ilegal de credores (art. 172), convolando sua então Recuperação Judicial em 

Falência, na contramão dos princípios norteadores da Lei em Regência (art. 47). 

 

31. Ainda, tendo em vista o ajuizamento da Recuperação Judicial, o Impugnado 

deve habilitar seu crédito nos autos do processo de Recuperação Judicial da 

empresa devedora do contrato “Tiptoe”, nos moldes do art. 49 da Lei nº. 

11.105/2005, motivo pelo qual de rigor a extinção da presente ação, ou ao 

menos a sua suspensão, nos exatos termos do artigo 525, § 1º, inciso VII do 

CPC, não havendo que se falar em atos constritivos de ativos dos Impugnantes. 

 

32. Por fim, requerer que todas as publicações oriundas desse feito sejam 

disponibilizadas, exclusivamente, em nome do advogado Otto Willy Gübel 

Júnior, inscrito na OAB sob o n.º 172.947, sob pena de nulidade.  

 

Termos em que, pede deferimento. 

São Paulo/SP, 27 de maio de 2019. 

 

Otto Willy Gübel Júnior 

OAB/SP 172.947               

        

Carolina Fazzini Figueiredo 

OAB/SP 343.687 
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Camila de C. Facio Serrano 

OAB/SP 329.487 

 

Guilherme da Cruz Seiler  

Estagiário de Direito 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE BIRIGUI
FORO DE BIRIGUI
3ª VARA CÍVEL
Rua Faustino Segura, 214, Térreo, Pq. São Vicente - CEP 16200-370, 
Fone: (18) 3642-2105, Birigui-SP - E-mail: birigui3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0002273-51.2019.8.26.0077

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Nulidade / Inexigibilidade do Título

Exequente: Waldemir Reche Juares

Executado: José Luiz Fernandes e outro

Prioridade Idoso

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que impugnação juntada às fls 41/50 é tempestiva. Nada 
Mais. Birigui, 28 de maio de 2019. Eu, ___, Geslaine de Fatima Garcia 
Doná, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE BIRIGUI
FORO DE BIRIGUI
3ª VARA CÍVEL
Rua Faustino Segura, 214, Térreo - Pq. São Vicente
CEP: 16200-370 - Birigui - SP
Telefone: (18) 3642-2105 - E-mail: birigui3cv@tjsp.jus.br

Processo nº 0002273-51.2019.8.26.0077 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 0002273-51.2019.8.26.0077

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Nulidade / Inexigibilidade do Título

Exequente: Waldemir Reche Juares

Executado: José Luiz Fernandes e outro

Prioridade Idoso

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Cassia de Abreu

Vistos.

Se no prazo, recebo a impugnação para discussão. 

Proceda-se a intimação do impugnado para manifestação no prazo de quinze (15) 

dias.

Intimem-se.

Birigui, 28 de maio de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Birigüi  Emitido em: 04/06/2019 12:03 
 Certidão - Processo 0002273-51.2019.8.26.0077  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0184/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 1500-1524   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   04/06/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Waldemir Reche Juares (OAB 141092/SP) 
 Otto Willy Gübel Júnior (OAB 172947/SP) 

           Teor   do   ato:   "Se   no   prazo,   recebo   a   impugnação   para   discussão.   Proceda-se   a   intimação   do   impugnado 
 para   manifestação   no   prazo   de   quinze   (15)   dias.   Intimem-se.    (ATO   ORDINATÓRIO:   impugnação   tempestiva, 
 aguardando manifestação do impugnado)" 

           Birigui, 4 de junho de 2019. 

           Marcio Lalucce 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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WALDEMIR RECHE JUARES 
ADVOCACIA 

1 
 

EXMª. SRª. DRª. JUIZ DE DIREITO DA 3ª. VARA CÍVEL DA COMARCA 
DE BIRIGUI/SP. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Proc. 0002273-51.2019.8.26.0077 – JOSÉ LUIZ FERNANDES e OUTRO 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 
 
    WALDEMIR RECHE JUARES,, já qualificado nos 
autos do processo supra, por seu advogado que esta subscreve, com o devido 
respeito e acatamento, VEM, à  presença de V. Exª., atendendo ao despacho 
abaixo transcrito, para manifestar-se sobre a IMPUGNAÇÃO à execução de 
honorários interposta pelos impugnantes e o faz com base nos argumentos 
fáticos e jurídicos adiante mencionados. 
 
     Alegam, os impugnantes, em apertada síntese: 
 
1 – que o cumprimento não deve prosseguir nos exatos termos do artigo 525, § 
1º incisos II e VIII do CPC 15;  
2 – da sujeição do valor apurado à Recuperação judicial da devedora principal 
do contrato “TIPTOE” 
3 – da impossibilidade de cobrança dos impugnantes coobrigados. Duplo 
adimplemento. Enriquecimento ilícito; 
4 – da necessidade de efeito suspensivo, artigo 525, § 6º CPC 15; 
5 – na conclusão, requer: 

- atribuição de efeito suspensivo para julgá-la improcedente em razão do 
beneplácido recuperaçional, que devem ser cobrados na recuperação o 
citado crédito, sob pena de favorecimento ilegal de credores; 
- que o impugnado deve habilitar seu crédito nos autos da recuperação, 
razão por que da extinção do presente feito ou ao menos sua suspensão, 
não havendo que se falar em atos constritivos de ativos dos impugnantes. 
  

      POIS BEM! 
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WALDEMIR RECHE JUARES 
ADVOCACIA 

2 
 

    Com todo respeito às alegações dos impugnantes, 
suas razões não merecem prosperar, vejamos; 
 
1 – O inciso II do § 1º do artigo 525 do CPC 15 (“ilegitimidade de parte”). 
Totalmente equivocado pois o ora exequente foi constituído legalmente, houve 
a condenação transitada em julgado, portanto tem legitimidade para cobrar 
honorários sucumbenciais legítimos e de caráter alimentar. Quanto ao inciso 
VIII do mesmo parágrafo, este nem existe, vai até o VII e se for este não 
existe cláusula extintiva do direito ou qualquer outro motivo superveniente à 
sentença.  
2 – Os argumentos sobre a recuperação judicial já foram enfrentados nos 
Embargos à Execução, pede vênia para transcrever: 
 

“Os embargantes de maneira livre e espontânea, confessaram a dívida e 
assumiram a condição de garantidores solidários. É o que basta para que sejam 
responsabilizados pelo pagamento do débito. Nesta condição, nada impede que 
sejam primeiramente executados, já que a devedora principal se encontra em 
recuperação judicial.” 
 

3 – pela mesma razão o crédito aqui perseguido refere-se a honorários 
advocatícios sucumbenciais devidos pelos garantidores solidários, portanto o 
cumprimento é legítimo, tornando-se evidente o caráter procrastinatório da 
presente impugnação. 
 
4- quanto á habilitação na recuperação, não tem sentido vez que o exequente 
não tem crédito a receber da empresa, evidenciando ainda mais o caráter 
procrastinatório da presente impugnação. 
 
    Diante do acima exposto o impugnado espera e 
requer que a impugnação seja desconsiderada e julgada IMPROCEDENTE 
pelas razões anteriormente expostas e o presente cumprimento tenha 
prosseguimento com a condenação dos impugnantes nos honorários 
sucumbenciais do cumprimento. 
 
         TERMOS EM QUE, 
                                              PEDE DEFERIMENTO. 
                                              BIRIGUI/SP, 06 de junho de 2.019. 

 
                          
                                                       WALDEMIR RECHE JUARES 
                            OAB/SP nº. 141.092 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE BIRIGUI
FORO DE BIRIGUI
3ª VARA CÍVEL
Rua Faustino Segura, 214, Térreo, Pq. São Vicente - CEP 16200-370, 
Fone: (18) 3642-2105, Birigui-SP - E-mail: birigui3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0002273-51.2019.8.26.0077 

Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Nulidade / Inexigibilidade do Título

Exequente: Waldemir Reche Juares

Executado: José Luiz Fernandes e outro

Prioridade Idoso

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Cassia de Abreu

Vistos.

JOSÉ LUIZ FERNANDES e DANIEL FELIPINI ajuizaram a presente 
impugnação ao cumprimento de sentença em face de Waldemir Reche Juares alegando, em 
resumo, que o crédito está sujeito à recuperação judicial, pois os fatos que deram ensejo ao 
ajuizamento da execução se deram em 09 de dezembro de 2014. Informaram que o plano de 
recuperação judicial já foi aprovado e homologado. Pediram a extinção da execução. 

O credor se manifestou a fls. 54/55.

Decido.

A execução paira sobre as pessoas físicas de José e Daniel. 

O fato de estar a empresa Tip Toe em recuperação judicial não possui influência 
sofre o débito de responsabilidade dos ora executados.

Ante o exposto, rejeito a impugnação, nos moldes da fundamentação. 

Prossiga-se na execução.

Intime-se.

Birigui, 10 de junho de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Birigüi  Emitido em: 14/06/2019 11:16 
 Certidão - Processo 0002273-51.2019.8.26.0077  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0202/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 1328-1343   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   14/06/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Waldemir Reche Juares (OAB 141092/SP) 
 Otto Willy Gübel Júnior (OAB 172947/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   JOSÉ   LUIZ   FERNANDES   e   DANIEL   FELIPINI   ajuizaram   a   presente   impugnação   ao 
 cumprimento   de   sentença   em   face   de   Waldemir   Reche   Juares   alegando,   em   resumo,   que   o   crédito   está 
 sujeito   à   recuperação   judicial,   pois   os   fatos   que   deram   ensejo   ao   ajuizamento   da   execução   se   deram   em   09 
 de   dezembro   de   2014.   Informaram   que   o   plano   de   recuperação   judicial   já   foi   aprovado   e   homologado.   Pediram 
 a   extinção   da   execução.   O   credor   se   manifestou   a   fls.   54/55.   Decido.   A   execução   paira   sobre   as   pessoas 
 físicas   de   José   e   Daniel.   O   fato   de   estar   a   empresa   Tip   Toe   em   recuperação   judicial   não   possui   influência 
 sofre   o   débito   de   responsabilidade   dos   ora   executados.   Ante   o   exposto,   rejeito   a   impugnação,   nos   moldes   da 
 fundamentação. Prossiga-se na execução. Intime-se. Birigui, 10 de junho de 2019." 

           Birigui, 14 de junho de 2019. 

           Diego Fernando Ernica 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE BIRIGUI/SP  

 

 

 

 

 

Processo nº 0002273-51.2019.8.26.0077 

 

JOSÉ LUIZ FERNANDES e DANIEL FELIPINI, já devidamente qualificados por 

seus advogados que esta subscrevem, nos autos do CUMPRIMENTO DE 

SENTENÇA em epígrafe, ajuizado por WALDEMIR RECHE JUARES, vêm, 

respeitosamente à presença de Vossa Excelência, informar a interposição de 

AGRAVO DE INSTRUMENTO, em 12.07.2019, conforme cópia anexa, em face da 

r. decisão de fls. 56, que rejeitou a Impugnação ao Cumprimento de Sentença 

apresentado pelos Executados.  

 

Outrossim, pugna-se pela reconsideração da r. decisão recorrida, conforme previsto 

no artigo 1.018 § 1º do CPC/15, pelas razões expostas no referido recurso. 

  

   

Termos em que, pede deferimento. 

São Paulo/SP, 16 de julho de 2019. 

 

 

Otto Willy Gübel Júnior                                              Camila C. Facio Serrano 

OAB/SP 172.947                                                           OAB/SP 329.487 

 

Carolina Fazzini Figueiredo 

OAB/SP 343.687 
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Documentos

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DE SÃO PAULO
PODER JUDICIÁRIO

Tribunal de Justiça: Tribunal de Justiça

Seção: Direito Privado 1 e Direito
Empresarial

Processo: 21520857320198260000

Classe do Processo: Agravo de Instrumento

Assunto principal: Novação

Data/Hora: 12/07/2019 20:36:59

Agravante: José Luiz Fernandes

Agravante: DANIEL FELIPINI

Agravado: Waldemir Reche Juares

Petição*: 0002273-51.2019.8.26.0077 -
AI - Tiptoe - Coobrigados x
Waldemir Reche Juares - 1-
15.pdf

Documento 1: Doc. 01 - inicial - 0002273-
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR DESEMBARGADOR PRESIDENTE 

DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 

 

 

 

 

PEDIDO DE EFEIO SUSPENSIVO 

(Processo de origem nº 0002273-51.2019.8.26.0077) 

 

JOSÉ LUIZ FERNANDES, brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de 

identidade RG nº 7155146-3 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 802.918.998-20, 

residente e domiciliado na Rua Anhanguera, 160, Apto 11, Centro, na cidade de 

Birigui/SP, CEP 16200-067 e DANIEL FILIPPINI, brasileiro, casado, empresário, 

portador do RG nº 627099-6 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 706.250.348-72, 

residente e domiciliado na Rua Gregório Ferreira Camargo, n. 414, Jardim Estoril, na 

cidade de Birigui/SP, CEP 16.200-738, por seus advogados que subscrevem, vêm, 

respeitosamente à presença de Vossa Excelência, com fundamento no artigo 1.015, 

parágrafo único, do Código de Processo Civil de 2015, interpor o presente  

 

RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

COM REQUERIMENTO DE EFEITO SUSPENSIVO 

 

contra a r. decisão de fls. 56, que rejeitou a Impugnação ao Cumprimento de Sentença 

apresentada pelos Agravantes, proferida pelo d. Juiz de Direito da E. 3ª Vara Cível do 

Foro  da Comarca de São Paulo/SP, nos autos do Cumprimento de Sentença, que lhe 

move WALDEMIR RECHE JUARES (“Waldemir”), advogado, inscrito na 

OAB/SP nº 141.092, brasileiro, casado, com RG sob nº 4.658.437 - SSP/SP, com 

escritório na Travessa Sabaúna, 135 - Centro - CEP nº 16.200-013, na cidade de 

Birigui/SP, onde receberá as intimações decorrentes do presente feito, 
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consubstanciados nas relevantes razões de fato e de direito expostas na minuta anexa, 

que fica fazendo parte integrante desta para todos os efeitos. 

 

Cumprindo os requisitos do artigo 1.016 do CPC/15, informam que os Agravantes são 

representados nos autos pelo advogado Otto Willy Gübel Junior, OAB/SP sob nº. 

172.947, com escritório em Campinas, Estado de São Paulo, à Avenida José de Souza 

Campos, 900, sala 41, CEP 13.092-123. 

 

Muito embora se tratem de autos de origem digitais, juntam ao presente recurso as 

peças abaixo elencadas, referidas nos incisos I, II e III do artigo 1.017 do CPC/15, ora 

declaradas autênticas pelo subscritor do presente recurso: 

 

Doc. 01 – cópia da petição inicial 

Doc. 02 – cópia da petição que ensejou a decisão agravada; 

Doc. 03 – cópia da própria decisão agravada; 

Doc. 04 – cópia da certidão da respectiva intimação; 

Doc. 05 – procurações Agravantes; 

Doc. 06 – procuração Agravado; 

 

Por oportuno, em razão da faculdade trazida no art. 1.018 do CPC, requerem que 

digne-se a Serventia de promover a comunicação aos autos do processo de 

origem, sem prejuízo dos Agravantes também fazê-lo. 

 

Por fim, requerem sejam todas as futuras publicações e intimações de quaisquer atos 

processuais praticados nestes autos efetuadas exclusivamente em nome do 

advogado Otto Willy Gübel Junior (OAB/SP 172.947), sob pena de nulidade 

absoluta e insanável. 

 

Termos em que, pede deferimento. 

São Paulo/SP, 12 de julho de 2019. 
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Otto Willy Gübel Junior 

OAB/SP 172.947 

 

Camila C. Facio Serrano 

OAB/SP 329.487 

Carolina Fazzini Figueiredo 

OAB/SP 343.687 
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RAZÕES DE RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

 

Processo de origem n°: 0002273-51.2019.8.26.0077 

Vara e Comarca de origem: 2ª Vara Cível do Foro da Comarca de Birigui/SP 

 

EGRÉGIO TRIBUNAL, 

 

COLENDA CÂMARA, 

      

ÍNCLITOS JULGADORES, 

 

I – Da Tempestividade 

 

1. Consoante se denota dos autos de origem, a r. decisão agravada de fls. 56, foi 

disponibilizada no Diário de Justiça Eletrônico em 14/06/2019 e publicada em 17/06/2019. 

Neste sentido, considerando a forma de contagem de prazos em dias úteis, disposta no art. 

219 do CPC/15 e o feriado de Corpus Christi (20 e 21 de junho), bem como o feriado da 

Revolução Constitucionalista do Estado de São Paulo (08 e 09 de julho), ambos regulados 

pelo Provimento CSM Nº 2.491/2018 (Doc. 10), o prazo de 15 (quinze) dias para 

interposição do presente recurso se encerra em 12/07/2019. 

 

2. Assim, o prazo de 15 (quinze) dias para interposição do presente recurso, teve inicio em 

18/06/2019, tendo como termo final do prazo de 15 (quinze) dias a data de 12/07/2019. 

 

3. Desse modo, mostra-se tempestiva à toda evidência, requerendo seja devidamente 

conhecido e, ao final, provido para reforma da decisão agravada.  
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II – Da Necessidade de Imediato Processamento do Agravo de Instrumento 

 

4. Inicialmente, os Agravantes passam a demonstrar e justificar a necessidade do imediato 

processamento do agravo de instrumento. 

5. Na redação do art. 1015, parágrafo único, do CPC/15 não deixa margem para interposição 

do agravo de instrumento em casos de cumprimento de sentença, veja-se:  

Art. 1.015.   

Parágrafo único. Também caberá agravo de instrumento contra 

decisões interlocutórias proferidas na fase de liquidação de sentença ou 

cumprimento de sentença, no processo de execução e no processo de 

inventário. 

 

6. Desse modo, requerem se digne este E. Tribunal de conhecer o presente agravo de 

instrumento, à medida que a hipótese normativa exposta no artigo 1.015, parágrafo único, 

do Novo Código de Processo Civil é clara no sentido de admitir a interposição de recurso 

de agravo de instrumento nos procedimentos de cumprimento de sentença, que se enquadra 

exatamente ao caso em voga. 

 

III – Da Relevante Narrativa Fática 

 

7. Cuida-se originalmente de Cumprimento de Sentença apresentado pelo Agravado, haja 

vista a condenação dos Agravantes ao pagamento de honorários advocatícios de 

sucumbência no valor total de R$ 50.798,59 (cinquenta mil, setecentos e noventa e oito 

reais e cinquenta e nove centavos). 

 

8. Na sequência, os Agravantes apresentaram impugnação ao aludido cumprimento de 

sentença, requerendo a extinção da demanda, tendo em vista: i) da sujeição do crédito à 

Recuperação Judicial da devedora principal “Tiptoe”; ii) da impossibilidade de cobrança 

dos Agravantes Coobrigados. Duplo Adimplemento. Enriquecimento ilícito. 
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9. Ato contínuo, apesar da consistência dos argumentos apresentados, foi proferido decisão, 

rejeitando a Impugnação ao Cumprimento de Sentença, nos seguintes termos: 

 

Vistos. JOSÉ LUIZ FERNANDES e DANIEL FELIPINI 

ajuizaram a presente impugnação ao cumprimento de sentença 

em face de Waldemir Reche Juares alegando, em resumo, que o 

crédito está sujeito à recuperação judicial, pois os fatos que 

deram ensejo ao ajuizamento da execução se deram em 09 de 

dezembro de 2014. Informaram que o plano de recuperação 

judicial já foi aprovado e homologado. Pediram a extinção da 

execução. O credor se manifestou a fls. 54/55. Decido. A 

execução paira sobre as pessoas físicas de José e Daniel. O fato 

de estar a empresa Tip Toe em recuperação judicial não possui 

influência sofre o débito de responsabilidade dos ora executados. 

Ante o exposto, rejeito a impugnação, nos moldes da 

fundamentação. Prossiga-se na execução. 

 

10. Desta forma, em razão do fato extintivo/suspensivo do direito do Agravado, requer este E. 

Tribunal, repita-se, reformar in totum a r. decisão a quo, a fim de determinar a extinção da 

demanda executória em face dos Agravantes, tendo em vista as razões que se passam a 

demonstrar. 

IV – Das Razões de Reforma da r. Decisão Agravada 

 

A) Da Sujeição do valor apurado à Recuperação Judicial da devedora principal do 

contrato “Tiptoe” 

 

11. Consoante acima mencionado, o d. Juízo a quo rejeitou a impugnação apresentada pelos 

Agravantes, nos autos do incidente de Cumprimento de Sentença apresentado pelo 

Agravado, determinando o pagamento dos honorários advocatícios de sucumbência no 

valor total de R$ 50.798,59 (cinquenta mil, setecentos e noventa e oito reais e cinquenta e 

nove centavos) 
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12. Logo, de fácil percepção que o pretendido crédito, está sujeito ao processo de 

Recuperação Judicial da devedora principal Tiptoe, vez que os fatos narrados – que deram 

ensejo ao ajuizamento da Execução de Título Extrajudicial – ocorreram em 09/12/2014, 

ou seja, muito antes do pedido de Recuperação Judicial apresentado pela empresa 

Impugnante. 

 

13. Assim, é de rigor a subsunção da norma 49 da LFRE, o qual preleciona que estão sujeitos 

à recuperação judicial todos os créditos existentes na data do pedido, ainda que não 

vencidos. 

 

14. Sobre o dispositivo de lei em comento, cumpre trazer à baila, lição de Fábio Ulhoa 

Coelho1: a recuperação atinge, como regra, todos os credores existentes ao tempo da 

impetração do benefício. 

 

15. Nesse sentido, vale salientar que a decisão judicial, em nenhum momento, coincide com o 

fato gerador que deu origem ao reconhecimento do crédito advindo dos honorários, 

conforme enunciado nº 100 aprovado na III Jornada de Direito Comercial: 

 

ENUNCIADO 100 – Consideram-se sujeitos à recuperação 

judicial, na forma do art. 49 da Lei n. 11.101/2005, os créditos 

decorrentes de fatos geradores anteriores ao pedido de 

recuperação judicial, independentemente da data de eventual 

acordo, sentença ou trânsito em julgado. 

 

16. Ora, Excelência, basta uma simplória análise para verificar que, caso não tivesse ocorrido 

o inadimplemento do referido Instrumentos de Acordo, Renegociação de Prazos, 

Confissão e Consolidação de Dívidas, a ação de execução não teria sido proposta e jamais 

haveria que se falar em honorários advocatícios de sucumbência, pois estes apenas se 

originam com um fato gerador ocorrido no direito material.  

 

                                                        
1Coelho, Fábio Ulhoa, Comentários à Lei de Falências e de Recuperação de Empresas, 8ª Ed – SP - Saraiva, 2011 - fls. 191 
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17. Neste mesmo entendimento é que se manifesta a recente jurisprudência:  

 

Na linha dos precedentes desta Corte, os créditos oriundos de 

responsabilidade civil por eventos anteriores ao pedido de soerguimento da 

empresa, quando ilíquidos, devem ser apurados perante o juízo cível, mas, 

uma vez quantificados, ficam sujeitos à recuperação judicial. Para os fins 

do art. 49, caput, da Lei 11.101/05, a constituição do crédito discutido em 

ação de responsabilidade civil não se condiciona ao provimento judicial que 

declare sua existência e determine sua quantificação. Precedente. 5. Na 

hipótese, tratando-se de crédito derivado de fato ocorrido em momento 

anterior àquele em que requerida a recuperação judicial, deve ser 

reconhecida sua sujeição ao plano de soerguimento da sociedade devedora2 

 

18. Assim, o fato gerador dos honorários concedidos ao Agravado ocorreu antes da ação 

principal propriamente aforada e da prolação da sentença, ou seja, em data anterior ao 

ajuizamento da Recuperação Judicial da empresa Tiptoe, portanto, trata-se de crédito 

sujeito a habilitação nos autos da ação de Recuperação Judicial. 

 

19. Neste sentido é a doutrina:  

 

Os créditos que se formaram antes do pedido de recuperação e apenas 

foram confirmados por sentença condenatória em data posterior, estão, sim, 

sujeitos aos efeitos da moratória.3 

 

20. Tal posicionamento, inclusive, fora decidido pela Terceira Turma do Superior Tribunal de 

Justiça por meio do REsp 1.443.750/RS (2014/0063498-5) de 06.02.2016, conforme 

trecho abaixo colacionado do voto vencedor: 

 

RECURSO ESPECIAL. PEDIDO DE HABILITAÇÃO DE CRÉDITO. 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS CONSTITUÍDOS APÓS 

                                                        
2 Agravo Em Recurso Especial Nº 1.304.612 - SP (2018/0133998-7)Brasília-DF, 17 de agosto de 2018. 

Ministro Moura Ribeiro 
3 JUSTINO, Manoel, Lei de Recuperação Judicial de Empresas e Falência, 12ª Edição, 2016) 
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O PEDIDO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL. SUJEIÇÃO À RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL. INTERPRETAÇÃO DO ART. 49, CAPUT, DA LEI Nº 
11.101/2005 À LUZ DOS PRINCÍPIOS DA IGUALDADE E DA 
PRESERVAÇÃO DA EMPRESA. 1. Cinge-se a controvérsia a definir se o 
crédito oriundo de honorários advocatícios sucumbenciais constituído após o 
pedido de recuperação judicial se sujeita ou não ao plano de recuperação 
judicial e a seus efeitos, à luz do disposto no art. 49, caput, da Lei nº 
11.101/2005. No caso dos autos, o crédito em questão decorre dos 

honorários advocatícios sucumbenciais reconhecidos na sentença prolatada 

em reclamação trabalhista em favor do advogado do ex-empregado 

reclamante. 2. Apesar da inegável autonomia entre o crédito trabalhista e o 
crédito resultante de honorários advocatícios sucumbenciais e da 
circunstância de terem sido constituídos em momentos distintos, configura-se 

verdadeira incongruência a submissão do principal aos efeitos da 

recuperação judicial - condenação ao pagamento de verba trabalhista - e a 
exclusão da verba honorária. 3. Além de ambos ostentarem natureza 

alimentar, é possível afirmar, em virtude do princípio da causalidade, que os 

honorários advocatícios estão intrinsecamente ligados à demanda que lhes 

deu origem, afigurando-se, portanto, como inaceitável situação de 

desigualdade a integração do crédito trabalhista ao plano de recuperação 

judicial e a não sujeição dos honorários advocatícios aos efeitos da 

recuperação judicial, visto que empresta ao patrono da causa garantia 

maior do que a conferida ao trabalhador/reclamante. 4. A exclusão dos 
créditos constituídos após o pedido de recuperação judicial tem a finalidade 
de proporcionar o regular funcionamento da empresa, assegurando ao 
devedor o acesso a contratos comerciais, bancários, trabalhistas e outros 
tantos relacionados com a atividade fim do empreendimento, com o objetivo 
de viabilizar a reabilitação da empresa. Nesse contesto, a exclusão do plano 
de recuperação judicial de honorários advocatícios ligados à demanda 
relacionada com o crédito trabalhista constituído em momento anterior ao 
pedido de recuperação, diga-se, crédito previsível, não atende ao princípio da 
preservação da empresa, pois, finalisticamente, não contribui para o 
soerguimento do negócio. 5. Recurso especial provido.(g.n) 
 

21. Nessa mesma linha é possível verificar o julgamento de demais precedentes, como o 

REsp nº 1.785.948/RS (2018/0328643-0) de 26.02.2019 em que a Relator Ministro 

Marco Aurélio Belizze, aponta com precisão que: 

 

RECURSO ESPECIAL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL E FALÊNCIA. 
HABILITAÇÃO DE CRÉDITO PREEXISTENTE AO PEDIDO DE 
RECUPERAÇÃO, MAS DECLARADO JUDICIALMENTE EM DATA 
POSTERIOR. NECESSIDADE. PRECEDENTES DA TERCEIRA TURMA DO 
STJ. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. (…) Cumpre destacar que, em 
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relação a honorários advocatícios sucumbenciais, mesmo que sejam 

realmente constituídos pela sentença da ação, estão submetidos à 

recuperação judicial anteriormente decretada quando a esta estiver sujeito o 

crédito principal de onde aqueles derivam. Isso porque sua exclusão não 

atende à preservação da empresa, finalidade atendida pelos créditos 

constituídos posteriormente para a promoção do soerguimento empresarial. 
(...) Ante o exposto, dou provimento ao recurso especial, a fim de determinar 
a habilitação do crédito ora discutido nos autos da recuperação judicial e, 
consequentemente, extinguir o cumprimento de sentença, tornando sem efeito 
as decisões constritivas do patrimônio da parte executada, ora recorrente, 
que tenham sido determinadas durante esta fase processual específica.  

22. Ora Excelência, por todo exposto, ainda que se considere a sentença como fato gerador 

dos honorários advocatícios, irrefutável é a sua sujeição ao processo de Recuperação 

Judicial da Tiptoe, sendo dissonante ao C. STJ e a jurisprudência pátria qualquer 

entendimento divergente a este.  

 

23.  Nesta senda, diante do claro dispositivo legal, firme doutrina e remansosa jurisprudência, 

o crédito em comento deve ser exigido tão somente no processo de Recuperação 

Judicial da Tiptoe, tendo em vista que está integralmente sujeito ao plano de 

pagamento apresentado. 

 

24. Consigna-se, então, causa extintiva, ou então ao menos suspensiva, para contemporânea 

cobrança da presente obrigação, uma vez que o crédito advindo dos honorários de 

sucumbência não poderá ser adimplido fora dos autos da Recuperação Judicial da Tiptoe, 

sob pena de descumprimento do princípio da pars conditio creditorum, como também 

favorecimento ilegal de credores, o que acarretaria na quebra da empresa devedora 

principal e o cometimento de crime falimentar, nos termos do art. 172 da LFRE, veja-se: 

 

Art. 172. Praticar, antes ou depois da sentença que decretar a falência, 
conceder a recuperação judicial ou homologar plano de recuperação 
extrajudicial, ato de disposição ou oneração patrimonial ou gerador de 
obrigação, destinado a favorecer um ou mais credores em prejuízo dos 
demais: Pena – reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa. 

 

25. Desta feita, tendo em vista a Recuperação Judicial da devedora Tiptoe, o Agravado deverá 

receber seu crédito nos autos do processo de Recuperação Judicial da empresa Agravante, 
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nos moldes do art. 49 c/c 59, ambos da LFRE, motivo pelo qual de rigor seja reformada a 

r. decisão agravada, para que seja determinada a expedição de certidão de habilitação de 

crédito em nome do Agravado, pelo valor de R$ 50.798,59 (cinquenta mil, setecentos e 

noventa e oito reais e cinquenta e nove centavos). 

 

 

 

B) Impossibilidade de Cobrança dos Agravantes Coobrigados.  

 

26. Quanto às Agravantes pessoas físicas, é importante esclarecer que as suas condições de 

avalistas/coobrigados do contrato executado pelo Banco ABC não se estendem a 

obrigação constituída à título dos honorários advocatícios pleiteado. 

 

27. Conforme já bem exposto, a r. sentença objeto do  incidente de cumprimento, arbitrou 

honorários advocatícios em detrimento da existência de um contrato de empréstimo 

bancário formalizado entre TMV Assessoria e Participações Ltda - EPP e Tiptoe, ou seja, 

um contrato que já está sujeito à recuperação judicial da devedora principal.  

 

28. Logo, indiscutível que qualquer obrigação advinda desta – como é o caso da condenação 

em honorários advocatícios – apenas poderá seguir o seu principal, que é, justamente, a 

sujeição do crédito aquele concurso de credores. 

 

29. Ademais, é de se informar que o Plano de Recuperação Judicial da Tiptoe foi aprovado e 

homologado pelo d. Juízo da 2ª Vara Cível do Foro de Birigui/SP e já está em fase de 

cumprimento pela empresa devedora, de modo que passou a incidir às suas dívidas o que 

dispõe a LFRE: 

Art. 59. O plano de recuperação judicial implica novação dos créditos 

anteriores ao pedido, e obriga o devedor e todos os credores a ele sujeitos, 

sem prejuízo das garantias, observado o disposto no § 1o do art. 50 desta 

Lei. 
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30.  Operando-se a novação das dívidas sujeitas a recuperação judicial, não há que se falar na 

possibilidade de o Agravado, credor sujeito a recuperação judicial da Tiptoe devido a 

origem da sua dívida, perseguir a cobrança paralela de qualquer outra pessoa física e 

jurídica, sob pena de verdadeiro enriquecimento ilícito. 

 

31. Ora, como sobredito, o Plano de Recuperação Judicial está em fase de cumprimento, ou 

seja, não há motivo apto a permitir qualquer credor de executar eventuais coobrigados, 

posto que a novação segue legitima e em cumprimento. 

32. Inclusive, visando a preservação dos devedores e seus sócios, a própria LFRE garante que 

eventuais garantias apenas serão reconstituídas na hipótese de descumprimento ao plano, 

ou seja, quando decretada a quebra da empresa: 

 

Art. 61. Proferida a decisão prevista no art. 58 desta Lei, o devedor 
permanecerá em recuperação judicial até que se cumpram todas as 
obrigações previstas no plano que se vencerem até 2 (dois) anos depois da 
concessão da recuperação judicial. (...). 
§ 2º Decretada a falência, os credores terão reconstituídos seus direitos e 
garantias nas condições originalmente contratadas, deduzidos os valores 
eventualmente pagos e ressalvados os atos validamente praticados no âmbito 
da recuperação judicial.  

 

33. Não haveria qualquer outra razão para a LFRE dispor o quanto acima colacionado senão 

em detrimento da impossibilidade de qualquer credor, enquanto devidamente adimplente 

o plano de recuperação judicial da devedora, acionar eventuais coobrigados.  

 

34. Deste modo, considerando que a obrigação objeto do incidente de cumprimento de 

sentença é acessória à dívida sujeita a recuperação judicial da Tiptoe e, por entendimento 

pacificado do C. STJ, esta obrigação é igualmente sujeita ao mesmo concurso de credores, 

bem ainda, pela homologação do Plano da Tiptoe e da novação da dívida, de rigor seja 

reformada a r. decisão agravada,  de modo a extinguir o presente incidente, ou ao menos 

seja determinada sua suspensão, sob pena de violação aos artigos 59 e 61 da LFRE. 
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V- Da Necessidade de Concessão do Efeito Suspensivo disposto no artigo 1.019, inciso I do 

CPC/15 

35. Além da formulação de requerimento expresso pelos Agravantes, no presente caso, estão 

presentes os requisitos para concessão do efeito suspensivo, quais sejam: relevância da 

fundamentação e o risco de dano grave de difícil, senão impossível, reparação. 

 

36. Demonstrada a existência da relevância da fundamentação, consubstanciada na robustez 

dos argumentos acima lançados, o risco de dano grave de difícil reparação, por sua vez, se 

apresenta na real possibilidade de ter os Agravantes seus bens essenciais expropriados, 

como imóveis e ativos financeiros, mesmo diante do fato de que o crédito encontra-se 

sujeito aos efeitos da Recuperação Judicial da Tiptoe.  

 

37. Veja-se que, em caso de qualquer expropriação de bens, os Agravantes sofrerão indevido 

desfalque financeiro do Agravado, que pleiteia pelo recebimento de seu crédito concursal 

por vias transversas. 

 

38. Por todo exposto, em face da urgência da situação imposta pelos efeitos da r. decisão 

proferida pelo d. Juízo a quo, mostra-se a rigor a concessão do efeito suspensivo ao 

presente Agravo de Instrumento, em consonância com os termos previstos no artigo 

1.019, inciso I do Código de Processo Civil. 

 

VI – Da Concessão dos Benefícios a Assistência Judiciária Gratuita 

 

39. O Código de Processo Civil expõe expressamente, em seu artigo 98, a possibilidade de 

concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita, àqueles que cuja situação 

econômica não lhe permita suportar com os custos de uma demanda judicial e honorários 

advocatícios, sem prejuízo do seu sustento próprio e de sua família.                                                                                                                                              

 

Art. 98. A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com 
insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas processuais 
e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na 
forma da lei. 
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40.  Insta salientar, ainda que a concessão das benesses da assistência judiciária gratuita pela 

Constituição Federal, tem status de garantia e direito fundamental nos termos do artigo 5º, 

LXXIV.4 

 

41. Dispõe, ainda o artigo 99, §3º do CPC, que a concessão dos benefícios da assistência 

judiciária se dará mediante simples afirmação de que a parte não está em condições de 

pagar as custas processuais, se prejuízo de seu sustento e de sua família. 

 

Art. 99. O pedido de gratuidade da justiça pode ser formulado na 
petição inicial, na contestação, na petição para ingresso de terceiro no 
processo ou em recurso. 
§ 3º Presume-se verdadeira a alegação de insuficiência deduzida 
exclusivamente por pessoa natural. 

 

42. Dessa forma, não pode ser negado aos Agravantes o direito de acesso ao Poder Judiciário 

para o exercício do direito de defesa, ante ao princípio constitucional da inafastabilidade 

do Poder Judiciário, esculpido no artigo 5º, XXXV 5da Carta Magna. 

 

43. O E. Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, ao julgar o Recurso de Apelação 

10000181297250001, decidiu: 

 

APELAÇÃO - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO - 
INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA - CONSTATAÇÃO - JUSTIÇA 
GRATUITA - CONCESSÃO. Verificado nos autos que o autor 
não possui condições para suportar os encargos financeiros do 
processo, o deferimento do pedido de justiça gratuita é medida 
que se impõe.6 

                                                        
4 Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros 
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos 
seguintes: 
LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos; 
5 Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros 
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos 
seguintes: 
XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito; 
6 TJ-MG - AC: 10000181297250001 MG, Relator: Octávio de Almeida Neves (JD Convocado), Data de Julgamento: 
06/02/2019, Data de Publicação: 11/02/2019 
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44. Nesse passo, os Agravantes requerem a concessão das benesses da assistência judiciária 

gratuita, haja vista que não dispõem recursos suficientes para o recolhimento das custas 

processuais, nos termos do acima expostos. 

 

VII – Conclusão e Pedido 

45. Diante de todo o exposto, os Agravantes pugnam pela concessão do efeito suspensivo nos 

termos dos artigos 1.019, inciso I do CPC/15, até final julgamento deste, que deverá ser 

conhecido e provido, para o fim de reformar a r. decisão agravada, para que seja 

determinada a extinção, ou no caso, não seja o entendimento de Vossa Excelência, ao 

menos a suspensão do incidente de cumprimento de sentença em face dos Agravantes, até 

que se preste esclarecimentos quanto aos valores devidos. 

 

Termos em que, pede deferimento. 

São Paulo, 12 de julho de 2019. 

 

 

Otto Willy Gübel Junior 

OAB/SP 172.947 

 

Camila C. Facio Serrano 

OAB/SP 329.487 

Carolina Fazzini Figueiredo 

OAB/SP 343.687 
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Exequente: Waldemir Reche Juares
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Juiz(a) de Direito: Dr(a). Cassia de Abreu

Vistos.

Fl. 58: Mantenho a decisão agravada por seus próprios e jurídicos fundamentos.

Cientifique-se a parte contrária quanto a interposição do agravo interposto, bem 

como visando evitar prejuízo, aguarde-se seu julgamento.

Int-se.

Birigui, 17 de julho de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Birigüi  Emitido em: 14/10/2019 09:35 
 Certidão - Processo 0002273-51.2019.8.26.0077  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0372/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 1333-1343   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   14/10/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Waldemir Reche Juares (OAB 141092/SP) 
 Otto Willy Gübel Júnior (OAB 172947/SP) 

           Teor   do   ato:   ""Manifeste-se   o   exequente   em   prosseguimento,   requerendo   o   que   de   direito,    diante   do 
 Agravo   de   instrumento   nº   2152085-73.2019.8.26.0000,    interposto   pelos   executados,   ao   qual   não   foi 
 reconhecido o recurso e teve seu trânsito em julgado em 07/10/2019, conforme fls. 77/90 dos autos" " 

           Birigui, 14 de outubro de 2019. 

           Geslaine de Fatima Garcia Doná 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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  ADVOCACIA 
 

WALDEMIR RECHE JUARES - OAB/SP 141.092 
_______________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________ 

_________________________________________________________________________ 
Travessa Sabaúna, nº. 135 – Centro – Birigui/SP – Telefone (18) 3641-1916 

Página 1 de 1 

EXMº.(A) SR.(A) DR.(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE  BIRIGUI/SP.  

 

 

 

 

Proc. nº  0002273-51.2019.8.26.0077 – JOSE LUIZ FERNANDES e OUTRO 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 
 
                                                  WALDEMIR RECHE JUARES – OAB/SP 141092, já 

qualificado nos autos do processo supra, por seu advogado que esta subscreve, 

VEM, com o devido respeito e acatamento, atendendo ao despacho abaixo 

transcrito: 
 

“Manifeste-se o exequente em prosseguimento, requerendo o que de 

direito, diante do Agravo de Instrumento nº 2152085-73.2019.8.26.0000, 

interposto pelos executados, ao qual não foi reconhecido o recurso e teve 

seu trânsito em julgado edm 07/10/2019m conforme fls. 77/90 dos autos” 

 

 

para requerer; 

 

1 – o prosseguimento dos autos; 

2 – juntando a guia de recolhimento do fundo de despesas,  pesquisa no 

BACENJUD e RENAJUD visando à localização de bens para satisffação do crédito. 

  

   TERMOS EM QUE 

    PEDE DEFERIMENTO. 

    Birigui/SP, 14 de outubro de 2.019.  

      WALDEMIR RECHE JUARES 

            OAB/SP 141092      
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Birigui
FORO DE BIRIGUI
3ª VARA CÍVEL
Rua Faustino Segura, 214, Térreo - Pq. São Vicente
CEP: 16200-370 - Birigui - SP
Telefone: (18) 3642-2105 - E-mail: birigui3cv@tjsp.jus.br

Processo nº 0002273-51.2019.8.26.0077 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 0002273-51.2019.8.26.0077

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Nulidade / Inexigibilidade do Título

Exequente: Waldemir Reche Juares

Executado: José Luiz Fernandes

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Cassia de Abreu

Vistos.

Preliminarmente, intime-se o(a)(s) exequente(s) para apresentar novo cálculo 

demonstrativo do débito, devidamente atualizado, em dez (10) dias, bem como eventuais taxas, se o caso. 

Se decorrido in albis  o prazo assinado,  remetam-se os autos ao arquivo 

independentemente de nova intimação.

Com o atendimento, proceda-se o bloqueio on line de eventual valor existente 

em conta corrente ou aplicações financeiras em nome do(a)(s) executado(a)(s), adotando-se a Serventia às 

medidas necessárias.

Em caso positivo ou parcial, com a transferência do valor bloqueado, 

intime(m)-se o(s) executado(s) de sua efetivação, nos termos do artigo 841 do Código de Processo Civil, na 

pessoa de seu/sua Advogado(a), ou na falta deste, pessoalmente (via postal), quanto  a penhora realizada, 

aplicando-se, se o caso, o disposto no § 4º do mesmo artigo.

Quanto ao mais, requisite-se a existência de veículos de propriedade do(a)(s) 

executado(a)(s) e eventuais restrições,  através do sistema RENAJUD, conforme disciplinado pelo E. 

Tribunal de Justiça.

Intimem-se.

Birigui, 15 de outubro de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Birigüi  Emitido em: 18/10/2019 09:13 
 Certidão - Processo 0002273-51.2019.8.26.0077  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0380/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 1306-1321   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   18/10/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Waldemir Reche Juares (OAB 141092/SP) 
 Otto Willy Gübel Júnior (OAB 172947/SP) 

           Teor   do   ato:   "Preliminarmente,   intime-se   o(a)(s)   exequente(s)   para   apresentar   novo   cálculo 
 demonstrativo   do   débito,   devidamente   atualizado,   em   dez   (10)   dias,   bem   como   eventuais   taxas.   Se   decorrido 
 in albis o prazo assinado, remetam-se os autos ao arquivo independentemente de nova intimação" 

           Birigui, 18 de outubro de 2019. 

           Luiz Felipe Silva de Oliveira 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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WALDEMIR RECHE JUARES - ADVOCACIA 

Travessa Sabaúna nº 135 – Centro – FONE/FAX (18) 3641-1916 – (18) 3642-6513 – CEP 16200-013 – 

EMAIL: waldemirreche@hotmail.com – BIRIGUI/SP 

 

 

EXMº. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE BIRIGUI/SP. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Proc. nº. 0002273-51.2019.8.26.0077 – JOSE LUIZ 

FERNANDES e OUTRO – CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 

 
WALDEMIR RECHE JUARES – OAB/SP 

141.092, com o devido respeito e acatamento, em 
atenção ao despacho abaixo transcrito: 
 

“Preliminarmente, intime-se o exequente para apresentar no 

demonstrativo do débito, devidamente atualizado, em dez (10) dias, bem 

como eventuais taxas... (...) 

 
tendo em vista o trânsito em julgado da sentença 
certificado nas fls. 326 e a devolução do Agravo de 
Instrumento, para apresentar  

 

1 - DEMONSTRATIVO ATUALIZADO DO DÉBITO ATUALIZADO 
 
- VALOR DA CAUSA: R$ 454.189,78 (fevereiro/2016) 
 
                TRJud FEV/2016     TRJud MAR/2019 
R$ 454.189,78 : 63,040288 x 70,507049 =  
Valor da causa atualizado: R$ 507.985,95  
 
HONORÁRIOS: 10%= R$ 507.985,95 x 10% = R$ 50.798,59 
 
TOTAL - R$ 50.798,59 ou 720,47533 TRJud 
 
TOTAL ATUALIZADO PARA OUTUBRO/2019 
                   TRJud OUT/2019   
720,47533 TRJjud x 71,712333 = R$ 51.666,96  
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WALDEMIR RECHE JUARES - ADVOCACIA 

Travessa Sabaúna nº 135 – Centro – FONE/FAX (18) 3641-1916 – (18) 3642-6513 – CEP 16200-013 – 

EMAIL: waldemirreche@hotmail.com – BIRIGUI/SP 

 

 

2 – INFORMAR que já foram recolhidas taxas par 
BACENJUD e RENAJUD. 
 

  
 

TERMOS EM QUE 
PEDE DEFERIMENTO. 

  Birigui/SP, 21 de OUTUBRO de 2.019. 
 
 
 

WALDEMIR RECHE JUARES 
OAB/SP nº 141.092 
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 Foro de Birigüi  Emitido em: 02/12/2019 11:15 
 Certidão - Processo 0002273-51.2019.8.26.0077  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0438/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 1307-1322   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   02/12/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Waldemir Reche Juares (OAB 141092/SP) 
 Otto Willy Gübel Júnior (OAB 172947/SP) 

           Teor   do   ato:   "Preliminarmente,   intime-se   o(a)(s)   exequente(s)   para   apresentar   novo   cálculo 
 demonstrativo   do   débito,   devidamente   atualizado,   em   dez   (10)   dias,   bem   como   eventuais   taxas,   se   o   caso.   Se 
 decorrido   in   albis   o   prazo   assinado,   remetam-se   os   autos   ao   arquivo   independentemente   de   nova   intimação. 
 Com   o   atendimento,   proceda-se   o   bloqueio   on   line   de   eventual   valor   existente   em   conta   corrente   ou 
 aplicações   financeiras   em   nome   do(a)(s)   executado(a)(s),   adotando-se   a   Serventia   às   medidas   necessárias. 
 Em   caso   positivo   ou   parcial,   com   a   transferência   do   valor   bloqueado,   intime(m)-se   o(s)   executado(s)   de   sua 
 efetivação,   nos   termos   do   artigo   841   do   Código   de   Processo   Civil,   na   pessoa   de   seu/sua   Advogado(a),   ou   na 
 falta   deste,   pessoalmente   (via   postal),   quanto   a   penhora   realizada,   aplicando-se,   se   o   caso,   o   disposto   no   §   4º 
 do   mesmo   artigo.   Quanto   ao   mais,   requisite-se   a   existência   de   veículos   de   propriedade   do(a)(s) 
 executado(a)(s)   e   eventuais   restrições,   através   do   sistema   RENAJUD,   conforme   disciplinado   pelo   E.   Tribunal 
 de   Justiça.   Intimem-se.   (ATO   ORDINATÓRIO:"Ciência   às   partes   do   bloqueio   on   line   ter   restado   negativo.   Sem 
 prejuízo,     providencie   o   exequente   o   recolhimento   das   taxas   para   a   pesquisas   Renajud,   tendo   em   vista   que 
 são 02 executados)" 

           Birigui, 2 de dezembro de 2019. 

           DANIEL HARUO TOKUNAGA 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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WALDEMIR RECHE JUARES - OAB/SP 141.092 
_______________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________ 

_________________________________________________________________________ 
Travessa Sabaúna, nº. 135 – Centro – Birigui/SP – Telefone (18) 3641-1916 

Página 1 de 1 

EXMº.(A) SR.(A) DR.(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE  BURITAMA/SP.  

 

 

Proc. nº 0002273-51.2019.26.0077  - JOSE LUIZ FERNANDES e OUTRO 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 
 
                                                  WALDEMIR MRECHE JUARES, já qualificado nos 

autos do processo supra, por seu advogado que esta subscreve, VEM, com o 

devido respeito e acatamento, à presença de V. Ex.ª, atendendo ao despacho abaixo 

transcrito: 
(...) Preliminarmente, intime-se o exequente para apresentar novo cálculo 

demonstrativo do débito, devidamente atualizado, em 10 (dez) dias, bem como 

eventuais taxas, se o caso. (...)   

 

para apresentar demonstrativo atualizado do débito, como segue: 

 

                                     DEMONSTRATIVO ATUALIZADO:  

 

VALOR ATUALIZADO DA CAUSA:  

 

R$ 454.189,78 : 63,040288 x 71,741017 = R$ 516.877,49  

 

Honorários 10%: R4 516.877,49 x 10% = R$ 51,687,74 

 

MULTA DO ARTIGO 523 CPC:              R$  5.168,77 

 

TOTAL.......................................................R$  56.856,51 

 

    Requer, pesquisas RENAJUD e ARISP,  na tentativa de 

localização de bens para passíveis de penhora  até o valor do crédito. 

 

    TERMOS EM QUE 

    PEDE DEFERIMENTO. 

    Birigui/SP, 05 de dezembro de 2.019. 

      WALDEMIR RECHE JUARES 

            OAB/SP 141092      
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Travessa Sabaúna, nº. 135 – Centro – Birigui/SP – Telefone (18) 3641-1916 

Página 1 de 1 

EXMº.(A) SR.(A) DR.(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE  BURITAMA/SP.  

 

 

Proc. nº 0002273-51.2019.26.0077  - JOSE LUIZ FERNANDES e OUTRO 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 
 
                                                  WALDEMIR RECHE JUARES, já qualificado nos 

autos do processo supra, por seu advogado que esta subscreve, VEM, com o 

devido respeito e acatamento, à presença de V. Ex.ª, atendendo ao despacho abaixo 

transcrito: 
(...) Preliminarmente, intime-se o exequente para apresentar novo cálculo 

demonstrativo do débito, devidamente atualizado, em 10 (dez) dias, bem como 

eventuais taxas, se o caso. ...   
 

    Requerer, tendo em vista de que honorários 

advocatícios tem natureza alimentar e tendo em vista o retorno negativo da 

pesquisa BACEN JUD:  

 

1 – que a penhora recaia sobre a matr. 4.207 – CRI BIRIGUI/SP, juntando a cópia da 

matrícula atualizada; 

 

2 – a expedição, nos termos do artigo 828, do Código de Processo Civil, de Certidão 

para prenotação/registro junto à Matricula no Registro de Imóveis. 

 

    TERMOS EM QUE 

    PEDE DEFERIMENTO. 

    Birigui/SP, 06 de dezembro de 2.019. 

 

      WALDEMIR RECHE JUARES 

            OAB/SP 141092      
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE BIRIGUI
FORO DE BIRIGUI
3ª VARA CÍVEL
Rua Faustino Segura, 214, Térreo - Pq. São Vicente
CEP: 16200-370 - Birigui - SP
Telefone: (18) 3642-2105 - E-mail: birigui3cv@tjsp.jus.br

Processo nº 0002273-51.2019.8.26.0077 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 0002273-51.2019.8.26.0077

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Nulidade / Inexigibilidade do Título

Exequente: Waldemir Reche Juares

Executado: José Luiz Fernandes e outro

Prioridade Idoso

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Cassia de Abreu

Vistos.

Proceda-se à penhora sobre a parte ideal do imóvel descrito às fls. 108/119 

pertencente ao(a) executados, sendo este objeto de matrícula n° 4.207 do Cartório de Registro de 

Imóveis de Birigui/SP, lavrando-se o respectivo termo, nomeando-se o mesmo para o cargo de 

depositário, observando que a parte ideal pertencente a cada um corresponde a 25% (vinte e cinco 

por cento).

Após, intime-se o executado, na pessoa de seu advogado, se constituído nos autos, 

ou, na falta deste, o seu representante legal, ou pessoalmente, nos termos do art. 841 ss. NCPC.

Intime(m)-se pessoalmente o cônjuge.

Proceda-se a averbação da penhora através do sistema informatizado ARISP.

Antes, porém, intime-se o procurador da parte autora para informar endereço de e-

mail e número de telefone/celular para viabilizar o registro da penhora no sistema.

Intimem-se.

Birigui, 13 de dezembro de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Birigüi  Emitido em: 18/12/2019 10:04 
 Certidão - Processo 0002273-51.2019.8.26.0077  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0464/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 2291-2303   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   18/12/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

           Certifico, ainda, que para efeito de contagem do prazo foram consideradas as seguintes datas. 
 20/12/2019 à 31/12/2019 - Recesso - Suspensão 
 01/01/2020 à 06/01/2020 - Recesso - Suspensão 
 07/01/2020 à 20/01/2020 - Art. 116, § 2º, RITJSP - Suspensão 

 Advogado 
 Waldemir Reche Juares (OAB 141092/SP) 
 Otto Willy Gübel Júnior (OAB 172947/SP) 

           Teor   do   ato:   "Proceda-se   à   penhora   sobre   a   parte   ideal   do   imóvel   descrito   às   fls.   108/119   pertencente 
 ao(a)   executados,   sendo   este   objeto   de   matrícula   n°   4.207   do   Cartório   de   Registro   de   Imóveis   de   Birigui/SP, 
 lavrando-se   o   respectivo   termo,   nomeando-se   o   mesmo   para   o   cargo   de   depositário,   observando   que   a   parte 
 ideal   pertencente   a   cada   um   corresponde   a   25%   (vinte   e   cinco   por   cento).   Após,   intime-se   o   executado,   na 
 pessoa   de   seu   advogado,   se   constituído   nos   autos,   ou,   na   falta   deste,   o   seu   representante   legal,   ou 
 pessoalmente,   nos   termos   do   art.   841   ss.   NCPC.   Intime(m)-se   pessoalmente   o   cônjuge.   Proceda-se   a 
 averbação   da   penhora   através   do   sistema   informatizado   ARISP.   Antes,   porém,   intime-se   o   procurador   da   parte 
 autora   para   informar   endereço   de   e-mail   e   número   de   telefone/celular   para   viabilizar   o   registro   da   penhora   no 
 sistema.   Intimem-se.    (ATO   ORDINATÓRIO:   Providencie   o   exequente   o   recolhimento   de   02s   taxas   de 
 postagem A.R. - MÃO PRÓPRIA, para intimação dos conjuges)" 

           Birigui, 18 de dezembro de 2019. 

           Elisangela Baptista de Lacerda 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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  ADVOCACIA 
 

WALDEMIR RECHE JUARES - OAB/SP 141.092 
_______________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________ 

_________________________________________________________________________ 
Travessa Sabaúna, nº. 135 – Centro – Birigui/SP – Telefone (18) 3641-1916 

Página 1 de 1 

EXMº.(A) SR.(A) DR.(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA 

DE BIRIGUI/SP.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Proc. nº 0002273-51.2019.0077 – JOSÉ LUIZ FERNANDES e OUTRO 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 
 
                                                  WALDEMIR RECHE JUARES – OAB/SP 141092, já 

qualificado nos autos do processo supra, por seu advogado que esta subscreve, VEM, 

com o devido respeito e acatamento, à presença de V. Ex.ª, para: 

 

1 – informar o email – waldemirreche@hotmail.com – e o nº do celular (18) 99143-4223, 

para viabilizar o registro da penhora; 

 

2 – requerer a juntada da guia de recolhimento de 02 taxas postais (mãos próprias) 

conforme determinado. 

 

    TERMOS EM QUE 

    PEDE DEFERIMENTO. 

    Birigui/SP, 15 de janeiro de 2.020. 

 

      WALDEMIR RECHE JUARES 

            OAB/SP 141092      

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

22
73

-5
1.

20
19

.8
.2

6.
00

77
 e

 c
ód

ig
o 

6A
21

59
B

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 W
A

LD
E

M
IR

 R
E

C
H

E
 J

U
A

R
E

S
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

7/
01

/2
02

0 
às

 1
5:

06
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

B
IR

20
70

00
25

76
6 

   
 .

fls. 122



Pa
ra

 c
on

fe
rir

 o
 o

rig
in

al
, a

ce
ss

e 
o 

sit
e 

ht
tp

s:
//e

sa
j.t

jsp
.ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

Co
nf

er
en

cia
Do

cu
m

en
to

.d
o,

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

00
22

73
-5

1.
20

19
.8

.2
6.

00
77

 e
 c

ód
ig

o 
6A

21
5A

0.
Es

te 
do

cu
me

nto
 é 

có
pia

 do
 or

igi
na

l, a
ss

ina
do

 di
git

alm
en

te 
po

r W
AL

DE
MI

R 
RE

CH
E 

JU
AR

ES
 e 

Tr
ibu

na
l d

e J
us

tic
a d

o E
sta

do
 de

 S
ao

 P
au

lo,
 pr

oto
co

lad
o e

m 
17

/01
/20

20
 às

 15
:06

 , s
ob

 o 
nú

me
ro 

W
BI

R2
07

00
02

57
66

    
 .

fls. 123



Para 
confe

rir o o
rigina

l, ace
sse o

 site h
ttps://

esaj.t
jsp.ju

s.br/p
astad

igital/
pg/ab

rirCon
ferenc

iaDoc
umen

to.do,
 inform

e o pr
ocess

o 000
2273-

51.20
19.8.2

6.007
7 e có

digo 6
A215

A0.
Este do

cumen
to é có

pia do 
origina

l, assin
ado dig

italmen
te por W

ALDEM
IR REC

HE JU
ARES 

e Tribu
nal de 

Justica
 do Est

ado de
 Sao P

aulo, p
rotocol

ado em
 17/01/

2020 à
s 15:06

 , sob o
 númer

o WBIR
207000

25766 
    .

fls. 124



 Foro de Birigüi  Emitido em: 06/02/2020 09:15 
 Certidão - Processo 0002273-51.2019.8.26.0077  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0024/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 1709-1731   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   06/02/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Waldemir Reche Juares (OAB 141092/SP) 
 Otto Willy Gübel Júnior (OAB 172947/SP) 

           Teor   do   ato:   "Ficam   os   executados   intimados,   na   pessoa   de   seu   procurador,   da   penhora   realizada   nos 
 autos   que   recaiu   sobre   a   parte   ideal,   ou   seja,   25%   pertencente   a   cada   executado,   do   imóvel   matriculado   no 
 CRI local sob o nº 4.207, do CRI local" 

           Birigui, 6 de fevereiro de 2020. 

           Elisangela Baptista de Lacerda 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE BIRIGUI/SP 

 

 

 

 

 

 
Processo n° 0002273-51.2019.8.26.0077 
 
JOSÉ LUIZ FERNANDES e DANIEL FELIPINI,  já devidamente qualificados por 

seus advogados que subscrevem, nos autos do incidente de CUMPRIMENTO DE 

SENTENÇA em epígrafe, apresentado por WALDEMIR RECHE JUARES,  vêm, 

respeitosamente à presença de Vossa Excelência, em atenção ao r. despacho de fls. 120, 

expor e requerer o quanto segue. 

 

1. Diante da noticia da penhora sobre a parte ideal que os Executados possuem sobre o 

imóvel de matrícula nº 4.207 do Cartório de Registro de Imóveis de Birigui/SP, cumpre 

informar que o referido imóvel já se encontra penhorado nos autos da Ação de 

Execução nº 1121990-73.2016.8.26..0100, em trâmite perante a 42ª Vara Cível do Foro 

Central Cível da Capital/SP, inclusive onde já foi levado a leilão e passará por uma 

nova hasta pública. 

 

2. Sendo assim, deverá o Exequente dar prosseguimento à alienação do imóvel aqui 

penhorado, naqueles autos, visto que já se encontra devidamente avaliado e em vias de 

ser levado novamente a leilão judicial eletrônico. 

 

Termos em que, pede deferimento. 

São Paulo/SP, 03 de março de 2020 

 

Otto Willy Gübel Junior 
OAB/SP 172.947 

 

Carolina Fazzini Figueiredo 
OAB/SP 343.687 
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TRIBUNAL  DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
42ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 14º andar - salas nº 1413/1409, Centro - CEP 
01501-900, Fone: (11), São Paulo-SP - E-mail: upj41a45@tjsp.jus.br
Horário  de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1121990-73.2016.8.26.0100
Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial  - Contratos Bancários

Exequente: BANCO SAFRA S/A
Executado: Rafaela Aparecida Jardin Fernandes e outros

CERTIDÃO  - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Em cumprimento ao item 1 da decisão de fl. 1383, fica intimada 
a Administradora Judicial, Furtado Auditoria SS Ltda., a 
assumir a representação processual da executada Tiptoe 
Indústria e Comércio de Calçado Ltda., nos termos do artigo 
22, Inciso III, alínea  "n"  da Lei n. 11.101/05. Sem prejuízo, 
observa-se que os imóveis ora penhorados, matriculados sob os 
números 4207, 60.946 e 60.948 são de propriedade dos sócios da 
falida, contudo, eram utilizados para o desenvolvimento da 
atividade da falida., e um imóvel, matriculado sob o nº30.908, é 
de propriedade da coexecutada Tiptoe. Assim, fica intimada a 
Administradora Judicial a informar se houve arrecadação dos 
bens e e se houve eventual desconsideração da personalidade 
jurídica e/ou extensão da falência, para atingir o patrimônio dos 
sócios. 
Nada Mais. São Paulo, 26 de fevereiro de 2020. Eu, ___, ALEX 
SETUBAL LOPES, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE BIRIGUI
FORO DE BIRIGUI
3ª VARA CÍVEL
Rua Faustino Segura, 214, Térreo, Pq. São Vicente - CEP 16200-370, 
Fone: (18) 3642-2105, Birigui-SP - E-mail: birigui3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

TERMO DE PENHORA E DEPOSITO

Processo Digital n°: 0002273-51.2019.8.26.0077 

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Inexequibilidade do Título / Inexigibilidade da 
Obrigação

Exequente: Waldemir Reche Juares

Executado: José Luiz Fernandes e outro

Prioridade Idoso

Em Birigui, aos 03 de fevereiro de 2020, no Cartório da 3ª Vara Cível, do Foro de Birigui, em 

cumprimento à r. decisão proferida nos autos da ação em epígrafe, lavro o presente TERMO DE 

PENHORA da parte ideal correspondente  a 25% (vinte e cinco por cento) de cada um dos 

executados,   do(s) seguinte(s) bem(ns): "Uma área de terras, no loteamento denominado 

Estância Caiçara, na rua Um, nesta cidade, Município e Comarca de birigui, distante 150 

metros da esquina da estrada Municipal do Bairro Goulart, com 5.000 metros quadrados, 

formada por partes dos lotes nºs 23 e 24, medindo 50 metros de frente; por 100 metros da frente 

aos fundos, dividindo e confrontando pela frente com a mencionada rua Um, de um lado direi, 

digo rua Um, do lado direito de quem do terreno olha para a rua com o lote nº 25, do lado 

esquerdo, com as outras partes dos lotes nºs 23 e 24; e, nos fundos com partes dos lotes 44 e 45. 

REGISTROS ANTERIORES: - Matr. nº 1.086 e 1.087, R.1. Matrícula nº 4.207 – C.R.I. local", 

do(s) qual(is) foi(ram) nomeado(a)(s) depositário(a)(s), o(a)(s) Sr(a)(s). Daniel Felipini e José 

Luiz Fernandes, CPF nº 706.250.348-72 e 802.918.998-20, RG nº 6.270.996 e 7.155.146-3. 

O(A)(s) depositário(a)(s) não pode(m) abrir mão do(s) bem(ns) depositado(s) sem expressa 

autorização deste Juízo, observadas as conseqüências do descumprimento das obrigações 

inerentes. NADA MAIS. Lido e achado conforme segue devidamente assinado.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE BIRIGUI
FORO DE BIRIGUI
3ª VARA CÍVEL
Rua Faustino Segura, 214 - Birigui-SP - CEP 16200-370
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA DE INTIMAÇÃO

Processo Digital nº: 0002273-51.2019.8.26.0077

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Inexequibilidade do Título / 
Inexigibilidade da Obrigação

Exequente: Waldemir Reche Juares

Executado: José Luiz Fernandes e outro

Prioridade Idoso

A(o)
LILLIAN NEGRUCCI GUMUSHIAN FELIPINI
Rua Gregório Ferreira Camargo, 414 - Jardim Estoril
16200-707       Birigui - SP

Em cumprimento à determinação do(a) Dr(a). Cassia de Abreu,  MM. Juiz(a) de Direito da 
3ª Vara Cível do Foro de Birigui, Estado de São Paulo, fica Vossa Senhoria 
INTIMADO(A) da penhora realizada nos autos a qual recaiu sobre: a parte ideal 
correspondente  a 25% (vinte e cinco por cento) de cada um dos executados,   do(s) 
seguinte(s) bem(ns): "Uma área de terras, no loteamento denominado Estância Caiçara, 
na rua Um, nesta cidade, Município e Comarca de birigui, distante 150 metros da 
esquina da estrada Municipal do Bairro Goulart, com 5.000 metros quadrados, formada 
por partes dos lotes nºs 23 e 24, medindo 50 metros de frente; por 100 metros da frente 
aos fundos, dividindo e confrontando pela frente com a mencionada rua Um, de um lado 
direi, digo rua Um, do lado direito de quem do terreno olha para a rua com o lote nº 25, 
do lado esquerdo, com as outras partes dos lotes nºs 23 e 24; e, nos fundos com partes 
dos lotes 44 e 45. REGISTROS ANTERIORES: - Matr. nº 1.086 e 1.087, R.1. Matrícula 
nº 4.207 – C.R.I. local", em atenção ao r. despacho de fls. 120. Tendo o(a) executado(a)  
Sr(a)(s). Daniel Felipini e José Luiz Fernandes, sido nomeado(a) fiel depositário(a) do 
bem penhorado, ficando comprometido(a) a zelar e resguardar a propriedade, e bem 
fielmente  cumprir  o  cargo  de  depositário. 

Esclareço a Vossa Senhoria que o recibo que acompanha esta carta valerá como 
comprovante de que esta intimação se efetivou.

Douglas Fernando Bertaglia, Escrivão Judicial II. Birigui, 04 de março de 2020.
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CE COMPROVAÇÃO DE ENTREGA
 REMESSA LOCAL

AGÊNCIA e
DATA DE POSTAGEM

                               TRIBUNAL
                                      DE
                                 JUSTIÇA

DESTINATÁRIO
LILLIAN NEGRUCCI GUMUSHIAN FELIPINI
Rua Gregório Ferreira Camargo, 414
16200-707 - Birigui - SP

 CARIMBO
  UNIDADE DE ENTREGA

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DO CE
Foro de Birigui - Cartório da 3ª. Vara Cível
Rua Faustino Segura, 214
16200-370       Birigui-SP

TENTATIVAS DE ENTREGA

 1º ____/____/________         _____:_____h

 2º ____/____/________         _____:_____h

 3º ____/____/________         _____:_____h

MOTIVOS DE DEVOLUÇÃO

 (1) Mudou-se                        (4) Desconhecido      (7) Ausente
 (2) Endereço insuficiente     (5) Recusado            (8) Falecido
 (3) Não existe o número       (6) Não procurado   (9) Outros:________________

RUBRICA E MATRÍCULA 
DO CARTEIRO

ATENÇÃO:
Após 3(três) tentativas de entrega, devolver o 
objeto.

   (   ) Informação prestada pelo porteiro ou síndico.    (   ) Reintegrado ao Serviço Postal em ____/____/_______.

 Uso exclusivo do Cliente: PROCESSO Nº 0002273-51.2019.8.26.0077
ASSINATURA DO RECEBEDOR DATA DA ENTREGA

NOME LEGÍVEL DO RECEBEDOR _____/_____/__________

AR   AVISO DE RECEBIMENTO
 

AGÊNCIA e
DATA DE POSTAGEM

Reservado espaço à 
menção MP

DESTINATÁRIO
LILLIAN NEGRUCCI GUMUSHIAN FELIPINI
Rua Gregório Ferreira Camargo, 414
16200-707 - Birigui - SP

CARIMBO
UNIDADE DE ENTREGA

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DO AR
Foro de Birigui - Cartório da 3ª. Vara Cível
Rua Faustino Segura, 214
16200-370       Birigui-SP

TENTATIVAS DE ENTREGA

 1º ____/____/________        _____:_____h

 2º ____/____/________        _____:_____h

 3º ____/____/________        _____:_____h

ATENÇÃO:

Após 3 (três) tentativas de entrega, 
devolver o objeto.

 Uso exclusivo do Cliente: PROC. Nº 0002273-51.2019.8.26.0077 RUBRICA E MATRÍCULA 
DO CARTEIRO

MOTIVOS DE DEVOLUÇÃO

 (1) Mudou-se                           (4) Desconhecido       (7) Ausente
 (2) Endereço insuficiente       (5) Recusado              (8) Falecido
 (3) Não existe o número         (6) Não procurado      (9) Outros: 
_______________

(   ) Informação prestada pelo porteiro ou síndico.    (   ) Reintegrado ao Serviço Postal em 
____/____/_______.

ASSINATURA DO RECEBEDOR DATA DA ENTREGA
_____/_____/__________

NOME LEGÍVEL DO RECEBEDOR Nº DO DOCUMENTO 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE BIRIGUI
FORO DE BIRIGUI
3ª VARA CÍVEL
Rua Faustino Segura, 214 - Birigui-SP - CEP 16200-370
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA DE INTIMAÇÃO

Processo Digital nº: 0002273-51.2019.8.26.0077

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Inexequibilidade do Título / 
Inexigibilidade da Obrigação

Exequente: Waldemir Reche Juares

Executado: José Luiz Fernandes e outro

Prioridade Idoso

A(o)
Rafaela Aparecida Jardin Fernandes
Rua Anhanguera, 160, Apartamento 11, 1º  andar - Ed. Di Cavalcanti - Centro
16200-067       Birigui - SP

Em cumprimento à determinação do(a) Dr(a). Cassia de Abreu,  MM. Juiz(a) de Direito da 
3ª Vara Cível do Foro de Birigui, Estado de São Paulo, fica Vossa Senhoria 
INTIMADO(A) da penhora realizada nos autos a qual recaiu sobre: a parte ideal 
correspondente  a 25% (vinte e cinco por cento) de cada um dos executados,   do(s) 
seguinte(s) bem(ns): "Uma área de terras, no loteamento denominado Estância Caiçara, 
na rua Um, nesta cidade, Município e Comarca de birigui, distante 150 metros da 
esquina da estrada Municipal do Bairro Goulart, com 5.000 metros quadrados, formada 
por partes dos lotes nºs 23 e 24, medindo 50 metros de frente; por 100 metros da frente 
aos fundos, dividindo e confrontando pela frente com a mencionada rua Um, de um lado 
direi, digo rua Um, do lado direito de quem do terreno olha para a rua com o lote nº 25, 
do lado esquerdo, com as outras partes dos lotes nºs 23 e 24; e, nos fundos com partes 
dos lotes 44 e 45. REGISTROS ANTERIORES: - Matr. nº 1.086 e 1.087, R.1. Matrícula 
nº 4.207 – C.R.I. local", em atenção ao r. despacho de fls. 120. Tendo o(a) executado(a)  
Sr(a)(s). Daniel Felipini e José Luiz Fernandes, sido nomeado(a) fiel depositário(a) do 
bem penhorado, ficando comprometido(a) a zelar e resguardar a propriedade, e bem 
fielmente  cumprir  o  cargo  de  depositário. 

Esclareço a Vossa Senhoria que o recibo que acompanha esta carta valerá como 
comprovante de que esta intimação se efetivou.

Geslaine de Fatima Garcia Doná, Escrevente Técnico Judiciário. Birigui, 04 de março de 
2020.
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CE COMPROVAÇÃO DE ENTREGA
 REMESSA LOCAL

AGÊNCIA e
DATA DE POSTAGEM

                               TRIBUNAL
                                      DE
                                 JUSTIÇA

DESTINATÁRIO
Rafaela Aparecida Jardin Fernandes
Rua Anhanguera, 160, Apartamento 11, 1º  andar - Ed. Di Cavalcanti
16200-067 - Birigui - SP

 CARIMBO
  UNIDADE DE ENTREGA

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DO CE
Foro de Birigui - Cartório da 3ª. Vara Cível
Rua Faustino Segura, 214
16200-370       Birigui-SP

TENTATIVAS DE ENTREGA

 1º ____/____/________         _____:_____h

 2º ____/____/________         _____:_____h

 3º ____/____/________         _____:_____h

MOTIVOS DE DEVOLUÇÃO

 (1) Mudou-se                        (4) Desconhecido      (7) Ausente
 (2) Endereço insuficiente     (5) Recusado            (8) Falecido
 (3) Não existe o número       (6) Não procurado   (9) Outros:________________

RUBRICA E MATRÍCULA 
DO CARTEIRO

ATENÇÃO:
Após 3(três) tentativas de entrega, devolver o 
objeto.

   (   ) Informação prestada pelo porteiro ou síndico.    (   ) Reintegrado ao Serviço Postal em ____/____/_______.

 Uso exclusivo do Cliente: PROCESSO Nº 0002273-51.2019.8.26.0077
ASSINATURA DO RECEBEDOR DATA DA ENTREGA

NOME LEGÍVEL DO RECEBEDOR _____/_____/__________

AR   AVISO DE RECEBIMENTO
 

AGÊNCIA e
DATA DE POSTAGEM

Reservado espaço à 
menção MP

MÃO PRÓPRIA

DESTINATÁRIO
Rafaela Aparecida Jardin Fernandes   MÃO PRÓPRIA

Rua Anhanguera, 160, Apartamento 11, 1º  andar - Ed. Di Cavalcanti
16200-067 - Birigui - SP

CARIMBO
UNIDADE DE ENTREGA

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DO AR
Foro de Birigui - Cartório da 3ª. Vara Cível
Rua Faustino Segura, 214
16200-370       Birigui-SP

TENTATIVAS DE ENTREGA

 1º ____/____/________        _____:_____h

 2º ____/____/________        _____:_____h

 3º ____/____/________        _____:_____h

ATENÇÃO:

Após 3 (três) tentativas de entrega, 
devolver o objeto.

 Uso exclusivo do Cliente: PROC. Nº 0002273-51.2019.8.26.0077 RUBRICA E MATRÍCULA 
DO CARTEIRO

MOTIVOS DE DEVOLUÇÃO

 (1) Mudou-se                           (4) Desconhecido       (7) Ausente
 (2) Endereço insuficiente       (5) Recusado              (8) Falecido
 (3) Não existe o número         (6) Não procurado      (9) Outros: 
_______________

(   ) Informação prestada pelo porteiro ou síndico.    (   ) Reintegrado ao Serviço Postal em 
____/____/_______.

ASSINATURA DO RECEBEDOR DATA DA ENTREGA
_____/_____/__________

NOME LEGÍVEL DO RECEBEDOR Nº DO DOCUMENTO 
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 Foro de Birigüi  Emitido em: 06/03/2020 09:56 
 Certidão - Processo 0002273-51.2019.8.26.0077  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0062/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 1523-1536   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   06/03/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Waldemir Reche Juares (OAB 141092/SP) 
 Otto Willy Gübel Júnior (OAB 172947/SP) 

           Teor do ato: "Manifeste-se o exequente sobre a petição juntada pelos executados às fls. 126" 

           Birigui, 6 de março de 2020. 

           Geslaine de Fatima Garcia Doná 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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 EXMª. SRª. DRª. JUÍZA DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BIRIGUI/SP. 

 

 

 

 

 

 

 

PROC. 0002273‐51.2019.8.26.0077 ‐ DANIEL FELIPINI e OUTRO 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 

 

          WALDEMIR  RECHE  JUARES  ‐  OAB  141092,  em 
causa própria,  já qualificado nos autos do processo supra, em atenção ao despacho  ‐ 
fls. 133 ‐ ("Manifeste‐se o exequente sobre a petição juntada pelos executados às fls. 
126.") e o faz como segue:  

1 ‐ o Termo de Penhora foi emitido nas fls. 128;  

2 ‐ Para inscrição na matrícula faz‐se mister  a  emissão  do  boleto  que,  segundo 
orientação do funcionário Diego, dessa Vara, par que aguardasse a emissão do Boleto 
correto;  

3  ‐  entende  o  peticionário  que  só  após  a  inscrição  na  matrícula  será  possível 
habilitação, no processo informado pelos executados. 

4 ‐ No aguardo do boleto correto. 

     TERMOS EM QUE 

    PEDE DEFERIMENTO. 

    BIRIGUI/SP, 03 DE ABRIL DE 2020. 

 

    WALDEMIR RECHE JUARES 

         OAB/SP 141092 
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Estado:Estado:Estado:Estado: São Paulo São Paulo São Paulo São Paulo

Tribunal:Tribunal:Tribunal:Tribunal: Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo

Comarca:Comarca:Comarca:Comarca: BIRIGUI BIRIGUI BIRIGUI BIRIGUI

Foro:Foro:Foro:Foro: Central Central Central Central

Vara:Vara:Vara:Vara: 3A VARA CÍVEL 3A VARA CÍVEL 3A VARA CÍVEL 3A VARA CÍVEL

Escrivão/Diretor:Escrivão/Diretor:Escrivão/Diretor:Escrivão/Diretor: DOUGLAS FERNANDO BERTAGLIA DOUGLAS FERNANDO BERTAGLIA DOUGLAS FERNANDO BERTAGLIA DOUGLAS FERNANDO BERTAGLIA

CERTIDÃO DE PENHORACERTIDÃO DE PENHORACERTIDÃO DE PENHORACERTIDÃO DE PENHORA

Certifico para fins de averbação da penhora da propriedade ou de direitos sobre o(s) imóvel(is)

efetuada no processo como adiante se contém:

PROCESSOPROCESSOPROCESSOPROCESSO

NATUREZA DO PROCESSO: EXECUÇÃO CIVIL

Número de ordem: 00022735120198260077

Exequente(s)Exequente(s)Exequente(s)Exequente(s)

WALDEMIR RECHE JUARES

CPF: 123.478.928-00

Executado(a, os, as)Executado(a, os, as)Executado(a, os, as)Executado(a, os, as)

JOSE LUIZ FERNANDES

CPF: 802.918.998-20

DANIEL FELIPINI

CPF: 706.250.348-72

Terceiro(s)Terceiro(s)Terceiro(s)Terceiro(s)

Valor da dívida: R$ 51.666,96

IMÓVEIS PENHORADOSIMÓVEIS PENHORADOSIMÓVEIS PENHORADOSIMÓVEIS PENHORADOS

1.

Protocolo de Penhora Online: PH000315439
1
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Comarca: Birigui

Endereço do imóvel: Rua Um

Bairro: Estância Caiçara

Município: Birigui

Estado: São Paulo

Número da Matrícula: 4207

Cartório de Registro de Imóveis: OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE BIRIGUI -
SP

DADOS INFORMATIVOS:

TIPO DA CONSTRIÇÃO: PENHORA

Data do auto ou termo: 3/2/2020

Percentual penhorado (%): 25,00

Percentual do proprietário ou titular de direitos sobre o imóvel (Compromissário comprador,
devedor fiduciante etc.): % 25,00

Nome do proprietário ou titular de direitos sobre o imóvel: JOSE LUIZ FERNANDES

O Proprietário ou titular de direitos sobre o imóvel é parte no processo? Sim

Nome do depositário: JOSE LUIZ FERNANDES

2.

Protocolo de Penhora Online: PH000315439

Comarca: Birigui

Endereço do imóvel: Rua Um

Bairro: Estância Caiçara

Município: Birigui

Estado: São Paulo

Número da Matrícula: 4207

Cartório de Registro de Imóveis: OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE BIRIGUI -
SP

DADOS INFORMATIVOS:

TIPO DA CONSTRIÇÃO: PENHORA

Data do auto ou termo: 3/2/2020

Percentual penhorado (%): 25,00

Percentual do proprietário ou titular de direitos sobre o imóvel (Compromissário comprador,
devedor fiduciante etc.): % 25,00

Nome do proprietário ou titular de direitos sobre o imóvel: DANIEL FELIPINI

O Proprietário ou titular de direitos sobre o imóvel é parte no processo? Sim

2
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Nome do depositário: Daniel Felipini

Eventual necessidade de intimação de cônjuge será analisada nos autos pelo Magistrado.Eventual necessidade de intimação de cônjuge será analisada nos autos pelo Magistrado.Eventual necessidade de intimação de cônjuge será analisada nos autos pelo Magistrado.Eventual necessidade de intimação de cônjuge será analisada nos autos pelo Magistrado.

EMOLUMENTOSEMOLUMENTOSEMOLUMENTOSEMOLUMENTOS

Depósito prévio

ADVOGADO/SOLICITANTEADVOGADO/SOLICITANTEADVOGADO/SOLICITANTEADVOGADO/SOLICITANTE

Nome: Dr. Waldemir Reche Juarez

Telefone para contato: (18)9914-34223

E-mail: waldemirreche@hotmail.com

Número OAB: 141092

Estado OAB: SP

O referido é verdade e dou fé.O referido é verdade e dou fé.O referido é verdade e dou fé.O referido é verdade e dou fé.

Data: Data: Data: Data: 13/04/2020 15:39:1913/04/2020 15:39:1913/04/2020 15:39:1913/04/2020 15:39:19

Emitido por: Emitido por: Emitido por: Emitido por: GESLAINE DE FATIMA GARCIA DONAGESLAINE DE FATIMA GARCIA DONAGESLAINE DE FATIMA GARCIA DONAGESLAINE DE FATIMA GARCIA DONA

Cargo: Cargo: Cargo: Cargo: Escrevente Tecnico judiciárioEscrevente Tecnico judiciárioEscrevente Tecnico judiciárioEscrevente Tecnico judiciário

Documento eletrônico produzido conforme disposto no artigo 837 do CPC, devendo para
validade e acesso no Oficial de Registro de Imóveis ser transmitido e recepcionado em meio
eletrônico no site http://www.oficioeletronico.com.br, cujo download comprova sua autoria e
integridade.
Dados preenchidos em formulário eletrônico, dispensadas a qualificação completa das partesDados preenchidos em formulário eletrônico, dispensadas a qualificação completa das partesDados preenchidos em formulário eletrônico, dispensadas a qualificação completa das partesDados preenchidos em formulário eletrônico, dispensadas a qualificação completa das partes
e a descrição completa do imóvel.e a descrição completa do imóvel.e a descrição completa do imóvel.e a descrição completa do imóvel.

3
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 Foro de Birigüi  Emitido em: 15/04/2020 10:53 
 Certidão - Processo 0002273-51.2019.8.26.0077  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0104/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 1203-1214   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   15/04/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Waldemir Reche Juares (OAB 141092/SP) 
 Otto Willy Gübel Júnior (OAB 172947/SP) 

           Teor   do   ato:   "Ciência   às   partes   da   expedição   da   Certidão   de   Penhora    junto   ao   sitema   informatizado 
 ARISP (PH000315439) " 

           Birigui, 15 de abril de 2020. 

           Diego Fernando Ernica 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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 Foro de Birigüi  Emitido em: 16/04/2020 09:52 
 Certidão - Processo 0002273-51.2019.8.26.0077  Página: 1 
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EX.Mº SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BIRIGUI/SP. 

 

 

 

 

 

 

 

PROC.  Nº  0002273‐51.2019.8.26.0077  ‐  JOSE  LUIZ  FERNANDES  e  OUTRO                    
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 

        WALDEMIR  RECHE  JUARES,  já  qualificado  nos  autos  do 
processo  supra,  em  causa  própria,  com  o  devido  respeito  e  acatamento,  VEM,  à 
presença de V. E.xa, tendo em vista a inscrição da penhora na matrícula ‐ AV 28 ‐ Ee de 
tratar‐se de crédito alimentar (honorários advocatícios ‐ Av 013) e que os executados, 
instados  a  proceder  ao  pagamento,  permaneceram  inertes,  para  requerer  a 
designação de datas para o praceamento do bem, por  leilão eletrônico, caso entenda 
viável. 

 

        TERMOS EM QUE 

        PEDE DEFERIMENTO. 

        PENÁPOLIS/SP, 05 de maio de 2.020. 

 

        WALDEMIR RECHE JUARES 

               OAB/SP 141092 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE BIRIGUI
FORO DE BIRIGUI
3ª VARA CÍVEL
Rua Faustino Segura, 214, Térreo - Pq. São Vicente
CEP: 16200-370 - Birigui - SP
Telefone: (18) 3642-2105 - E-mail: birigui3cv@tjsp.jus.br

Processo nº 0002273-51.2019.8.26.0077 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 0002273-51.2019.8.26.0077

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Inexequibilidade do Título / Inexigibilidade da 
Obrigação

Exequente: Waldemir Reche Juares

Executado: José Luiz Fernandes e outro

Prioridade Idoso

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Cassia de Abreu

Vistos.

Fls. 152: Preliminarmente, aguarde-se a intimação de todas as partes interessadas, 

conforme despacho retro.

Int-se.

Birigui, 07 de maio de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Birigüi  Emitido em: 12/05/2020 08:21 
 Certidão - Processo 0002273-51.2019.8.26.0077  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0120/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 1169-1176   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   12/05/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Waldemir Reche Juares (OAB 141092/SP) 
 Otto Willy Gübel Júnior (OAB 172947/SP) 

           Teor   do   ato:   "Fls.   152:   Preliminarmente,   aguarde-se   a   intimação   de   todas   as   partes   interessadas, 
 conforme despacho retro. Int-se." 

           Birigui, 12 de maio de 2020. 

           Diego Fernando Ernica 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXMº  SR.  DR.  JUIZ  DE  DIREITO  DA  3ª  VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE 
BIRIGUI/SP. 

 

 

 

 

Proc. 0002273‐51.2019.8.26.0077 ‐ JOSÉ LUIZ FERNANDES  e OUTRO 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 

        WALDEMIR RECHE JUARES ‐ OAB/SP 141092, em 
causa própria, com o devido respeito e acatamento, VEM, à presença de 
V. Ex.ª, para,  reiterando a petição de  fls. 152,  requerer a designação de 
praças para praceamento do bem, pelo sistema eletrônico.  

        TERMOS EM QUE 

        PEDE DEFERIMENTO. 

        BIRIGUI/SP, 20 de agostode 2.020. 

 

        WALDEMIR RECHE JUARES 

               OAB/SP nº 141092 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

22
73

-5
1.

20
19

.8
.2

6.
00

77
 e

 c
ód

ig
o 

79
97

50
8.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 W

A
LD

E
M

IR
 R

E
C

H
E

 J
U

A
R

E
S

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
0/

08
/2

02
0 

às
 1

5:
47

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
B

IR
20

70
06

62
72

3 
   

 .

fls. 157



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE BIRIGUI
FORO DE BIRIGUI
3ª VARA CÍVEL
Rua Faustino Segura, 214, Térreo - Pq. São Vicente
CEP: 16200-370 - Birigui - SP
Telefone: (18) 3642-2105 - E-mail: birigui3cv@tjsp.jus.br

Processo nº 0002273-51.2019.8.26.0077 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 0002273-51.2019.8.26.0077

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Inexequibilidade do Título / Inexigibilidade da 
Obrigação

Exequente: Waldemir Reche Juares

Executado: José Luiz Fernandes e outro

Prioridade Idoso

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Cassia de Abreu

Vistos.

Fls. 156: Cumpra-se a decisão de fl. 120, haja vista que o aviso de recebimento foi 
assinado por pessoa diversa.

Int-se.

Birigui, 21 de agosto de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Birigüi  Emitido em: 28/08/2020 07:48 
 Certidão - Processo 0002273-51.2019.8.26.0077  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0202/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 1207-1217   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   28/08/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Waldemir Reche Juares (OAB 141092/SP) 
 Otto Willy Gübel Júnior (OAB 172947/SP) 

           Teor   do   ato:   "Fls.   156:   Cumpra-se   a   decisão   de   fl.   120,   haja   vista   que   o   aviso   de   recebimento   foi 
 assinado   por   pessoa   diversa.   Int-se.   (ATO   ORDINATÓRIO:   Providencie   o   exequente   o   recolhimento   da 
 diligencia do Sr. Oficial de Justiça)" 

           Birigui, 28 de agosto de 2020. 

           Diego Fernando Ernica 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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 EXMª. SRª. DRª. JUÍZA DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BIRIGUI/SP. 

 

 

 

 

 

 

PROC. 0002273-51.2019.8.26.0077 - DANIEL FELIPINI e OUTRO 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 

     WALDEMIR RECHE JUARES - OAB 141092, em 

causa própria, já qualificado nos autos do processo supra, em atenção a despacho - fls. 

156 - ("Cumpra-se a decisão de fl. 120, haja vista que o aviso de recebimento foi 

assinado por pessoa diversa. Int-se (ATO ORDINATÓRIO: Providencie o exeqüente o 

recolhi e to da diligê cia do Sr. Oficial de Justiça)” e o faz para requerer a juntada 

da Guia de Recolhimento das diligências do Sr. Oficial de Justiça e o seu respectivo 

comprovante de pagamento.:  

1 - o Termo de Penhora foi emitido nas fls. 128;  

2 - Para inscrição na matrícula faz-se mister  a emissão do boleto que, segundo 

orientação do funcionário Diego, dessa Vara, par que aguardasse a emissão do Boleto 

correto;  

3 - entende o peticionário que só após a inscrição na matrícula será possível 

habilitação, no processo informado pelos executados. 

4 - No aguardo do boleto correto. 

   TERMOS EM QUE 

  PEDE DEFERIMENTO. 

  BIRIGUI/SP, 31 DE ABRIL DE 2020. 

 

  WALDEMIR RECHE JUARES 

       OAB/SP 141092 
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[bb.com.br] - Boleto gerado pelo sistema 2a VIA BOLETO- Oficias de Justiça - São Paulo. 28/08/2020 09:19:30

 
 00190.00009 02844.481008 00010.785178 8 83660000008283

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 6594-3 / 950001-4 28/08/2020 02/09/2020

RUA DA CONSOLACAO 1483 4 ANDAR - CONSOLACAO - SAO PAULO - SP - 1301100     CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

waldemir reche juares 28444810000010785 10785 82,83

Depósito Oficiais de Justiça
waldemir reche juares 10785

00022735120198260077WALDEMIR RECHE JUARES 3 - VARA CIVEL
jose luiz fernandes e outro BIRIGUI 2019

00190.00009 02844.481008 00010.785178 8 83660000008283

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 6594-3 / 950001-4 28/08/2020 02/09/2020

RUA DA CONSOLACAO 1483 4 ANDAR - CONSOLACAO - SAO PAULO - SP - 1301100     CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

waldemir reche juares 28444810000010785 10785 82,83

Depósito Oficiais de Justiça
waldemir reche juares 10785

00022735120198260077WALDEMIR RECHE JUARES 3 - VARA CIVEL
jose luiz fernandes e outro BIRIGUI 2019

00190.00009 02844.481008 00010.785178 8 83660000008283

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 6594-3 / 950001-4 28/08/2020 02/09/2020

RUA DA CONSOLACAO 1483 4 ANDAR - CONSOLACAO - SAO PAULO - SP - 1301100     CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

waldemir reche juares 28444810000010785 10785 82,83

Depósito Oficiais de Justiça
waldemir reche juares 10785

00022735120198260077WALDEMIR RECHE JUARES 3 - VARA CIVEL
jose luiz fernandes e outro BIRIGUI 2019

00190.00009 02844.481008 00010.785178 8 83660000008283

PAGAVEL EM QUAQUER BANCO ATÉ O VENCIMENTO

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA

28/08/2020 10785 28/08/2020

17/35

Até a data de vencimento: O pagamento poderá ser efetuado em qualquer agência
 bancária do País. Após a data de vencimento: Somente nas agências do Banco d
o Brasil.

waldemir reche juares CPF/CNPJ: 123.478.928-00
TRAVESSA SABAUNA  135,  centro
Birigui  -SP  CEP:16200-013

  
   

02/09/2020

6594-3 / 950001-4

28444810000010785

82,83

82,83
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28/08/2020    -  BANCO  DO  BRASIL  -   11:19:53

659406594                                   0003

                                                

     COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS        

                                                

CLIENTE: DANIEL AUGUSTO C JUARES                

AGENCIA: 6594-3          CONTA:         10.042-0

================================================

BANCO DO BRASIL                                 

------------------------------------------------

00190000090284448100800010785178883660000008283 

BENEFICIARIO:                                   

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA                   

NOME FANTASIA:                                  

TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DE SA             

CNPJ: 51.174.001/0001-93                        

PAGADOR:                                        

waldemir reche juares                           

CPF: 123.478.928-00                             

------------------------------------------------

NR. DOCUMENTO                             82.802

NOSSO NUMERO                   28444810000010785

CONVENIO                                02844481

DATA DE VENCIMENTO                    02/09/2020

DATA DO PAGAMENTO                     28/08/2020

VALOR DO DOCUMENTO                         82,83

VALOR COBRADO                              82,83

================================================

NR.AUTENTICACAO            C.C9D.3C2.571.C9E.A38

================================================

Central de Atendimento BB                       

4004 0001 Capitais e regioes metropolitanas     

0800 729 0001 Demais localidades                

Consultas, informacoes e servicos transacionais.

                                                

SAC                                             

0800 729 0722                                   

Informacoes, reclamacoes e cancelamento de      

produtos e servicos.                            

                                                

Ouvidoria                                       

0800 729 5678                                   

Reclamacoes nao solucionadas nos canais         

habituais: agencia, SAC e demais canais de      

atendimento.                                    

                                                

Atendimento a Deficientes Auditivos ou de Fala  

0800 729 0088                                   

Informacoes, reclamacoes, cancelamento de       

cartao, outros produtos e servicos de Ouvidoria.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE BIRIGUI
FORO DE BIRIGUI
3ª VARA CÍVEL
RUA FAUSTINO SEGURA, 214, Birigui-SP - CEP 16200-370
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

0002273-51.2019.8.26.0077

MANDADO DE INTIMAÇÃO

Processo Digital nº: 0002273-51.2019.8.26.0077  

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Inexequibilidade do Título / Inexigibilidade 
da Obrigação

Exequente: Waldemir Reche Juares

Executado: José Luiz Fernandes e outro

Oficial de Justiça:  (0)

Mandado nº: 077.2020/012410-0

Prioridade Idoso

O(A) MM. Juiz(a) de Direito do(a) 3ª Vara Cível do Foro de Birigui, Dr(a). Cassia de Abreu, na 
forma da lei,

MANDA a qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento a este, expedido 
nos autos da ação em epígrafe,

INTIME RAFAELA APARECIDA JARDIN FERNANDES, residente e domiciliado(a) na Rua 

Anhanguera, 160, Apartamento 11, 1º  andar - Ed. Di Cavalcanti, Centro - CEP 16200-067, 

Birigui-SP, da penhora realizada nos autos a qual recaiu sobre: a parte ideal correspondente a 

25% (vinte e cinco por cento) de cada um dos executados, do(s) seguinte(s) bem(ns): "Uma área 

de terras, no loteamento denominado Estância Caiçara, na rua Um, nesta cidade, Município e 

Comarca de birigui, distante 150 metros da esquina da estrada Municipal do Bairro Goulart, com 

5.000 metros quadrados, formada por partes dos lotes nºs 23 e 24, medindo 50 metros de frente; 

por 100 metros da frente aos fundos, dividindo e confrontando pela frente com a mencionada rua 

Um, de um lado direi, digo rua Um, do lado direito de quem do terreno olha para a rua com o lote 

nº 25, do lado esquerdo, com as outras partes dos lotes nºs 23 e 24; e, nos fundos com partes dos 

lotes 44 e 45. REGISTROS ANTERIORES: - Matr. nº 1.086 e 1.087, R.1. Matrícula nº 4.207 – 

C.R.I. local", em atenção ao r. despacho de fls. 120. Tendo o(a) executado(a) Sr(a)(s). Daniel 

Felipini e José Luiz Fernandes, sido nomeado(a) fiel depositário(a) do bem penhorado, ficando 

comprometido(a) a zelar e resguardar a propriedade, e bem fielmente cumprir o cargo de 

depositário.

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da Lei. Birigui, 01 de setembro de 2020.  Douglas 
Fernando Bertaglia, Escrivão Judicial II.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE BIRIGUI
FORO DE BIRIGUI
3ª VARA CÍVEL
RUA FAUSTINO SEGURA, 214, Birigui-SP - CEP 16200-370
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

0002273-51.2019.8.26.0077

DILIGÊNCIA: Guia nº 10785                        - R$ 82,83

Art. 105, III, das NSCGJ: “É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. A 
identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, 
obrigatória em todas as diligências".
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a quem 

lhe esteja prestando auxilio: Pena  detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no exercício da 

função ou em razão dela: Pena  detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. “Texto extraído do Código Penal, artigos 

329 “caput” e 331.

*07720200124100*
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 Foro de Birigüi  Emitido em: 03/09/2020 08:07 
 Certidão - Processo 0002273-51.2019.8.26.0077  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0210/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 1327-1337   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   03/09/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

           Certifico, ainda, que para efeito de contagem do prazo foram consideradas as seguintes datas. 
 07/09/2020 - Independência do Brasil - Prorrogação 

 Advogado 
 Waldemir Reche Juares (OAB 141092/SP) 
 Otto Willy Gübel Júnior (OAB 172947/SP) 

           Teor   do   ato:   "CIência   ao   exequente   que   a   penhora   já   foi   prenotada,   conforme   certidão   juntada   às   fls. 
 140/151" 

           Birigui, 3 de setembro de 2020. 

           Diego Fernando Ernica 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE BIRIGUI
FORO DE BIRIGUI
3ª VARA CÍVEL
Rua Faustino Segura, 214, Térreo, Pq. São Vicente - CEP 16200-370, 
Fone: (18) 3642-2105, Birigui-SP - E-mail: birigui3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0002273-51.2019.8.26.0077

Classe - Assunto: Cumprimento de sentença - Inexequibilidade do Título / Inexigibilidade da 
Obrigação

Exequente: Waldemir Reche Juares

Executado: José Luiz Fernandes e outro

Situação do Mandado Cumprido - Ato positivo

Oficial de Justiça Jeferson Luiz Mendes (19831)

Prioridade Idoso

CERTIDÃO - MANDADO CUMPRIDO POSITIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
077.2020/012410-0  dirigi-me ao endereço: Rua Anhanguera nº 160, Apto. 
11, Centro, CEP: 16200-067, Birigui/SP,  e aí sendo, após ter lido o r. 
Mandado, INTIMEI da Penhora, a Executada Rafaela Aparecida Jardim 
Fernandes, que exarou ciente e aceitou a contrafé. O referido é verdade e 
dou fé. Birigui, 22 de setembro de 2020.

Carga: 16/09/20.
Número de Cotas: 01 ato (guia nº 10785 – R$ 82,83).
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE BIRIGUI
FORO DE BIRIGUI
3ª VARA CÍVEL
Rua Faustino Segura, 214, Térreo, Pq. São Vicente - CEP 16200-370, 
Fone: (18) 3642-2105, Birigui-SP - E-mail: birigui3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0002273-51.2019.8.26.0077

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Inexequibilidade do Título / Inexigibilidade da 
Obrigação

Exequente: Waldemir Reche Juares

Executado: José Luiz Fernandes e outro

Prioridade Idoso

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que que decorreu o prazo para informação de eventual 
interposição de recurso. Nada Mais. Birigui, 02 de novembro de 2020. Eu, 
___, Geslaine de Fatima Garcia Doná, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 EXMª. SRª. DRª. JUÍZA DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BIRIGUI/SP. 

 

 

 

 

 

 

 

PROC. 0002273-51.2019.8.26.0077 - DANIEL FELIPINI e OUTRO 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 

 

     WALDEMIR RECHE JUARES - OAB 141092, em 

causa própria, já qualificado nos autos do processo supra, em atenção ao despacho - 

fls. 168, abaixo transcrito: 

“Diante da intimação das partes sobre a penhora que recaiu sobre a parte 

ideal do imóvel matriculado no CRI local, sob o nº 4.207, manifeste-se o 

exequente em prosseguimento, requerendo o que de direito” 

e o faz para, reiterando petições anteriores, requerer a designação de datas para 

praceamento da parte ideal do bem:  

 

   TERMOS EM QUE 

  PEDE DEFERIMENTO. 

  BIRIGUI/SP, 12 DE novembro DE 2020. 

 

 

  WALDEMIR RECHE JUARES 

       OAB/SP 141092 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE BIRIGUI
FORO DE BIRIGUI
3ª VARA CÍVEL
Rua Faustino Segura, 214, Térreo - Pq. São Vicente
CEP: 16200-370 - Birigui - SP
Telefone: (18) 3642-2105 - E-mail: birigui3cv@tjsp.jus.br

Processo nº 0002273-51.2019.8.26.0077 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 0002273-51.2019.8.26.0077

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Inexequibilidade do Título / Inexigibilidade da 
Obrigação

Exequente: Waldemir Reche Juares

Executado: José Luiz Fernandes e outro

Prioridade Idoso

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Cassia de Abreu

Vistos.

Preliminarmente, expeça-se mandado para avaliação do imóvel penhorado, 

intimando-se posteriormente o(a) executado(a) quanto ao valor da avaliação.

Int-se.

Birigui, 27 de novembro de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Birigüi  Emitido em: 14/12/2020 10:46 
 Certidão - Processo 0002273-51.2019.8.26.0077  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0352/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 1612-1629   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   14/12/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Waldemir Reche Juares (OAB 141092/SP) 
 Otto Willy Gübel Júnior (OAB 172947/SP) 

           Teor   do   ato:   "Preliminarmente,   expeça-se   mandado   para   avaliação   do   imóvel   penhorado,   intimando-se 
 posteriormente   o(a)   executado(a)   quanto   ao   valor   da   avaliação.   Int-se.(ATO   ORDINATÓRIO:   Providencie   a 
 parte autora a diligência do oficial de justiça)" 

           Birigui, 14 de dezembro de 2020. 

           Diego Fernando Ernica 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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 EXMº. SR. DR. JUIZ DE DIREITO Da 3ª VARA CÍVEL 0DA COMARCA DE BIRIGUI/SP. 

 

 

 

 

 

 

 

PROC. 0002273-51.8.26.0077 – JOSE LUIZ FERNANDES e OUTRO 

 

 

     WALDEMIR RECHE JUARES – OAB/SP 141092, em 

causa própria, com o devido respeito e acatamento, em atenção a despacho, VEM, à 

presença de V. Ex.ª, para requerer a juntada do comprovante de recolhimento de 

diligências para avaliação do bem, por oficial de justiça, conforme determinado. 

 

 

   TERMOS EM QUE 

  PEDE DEFERIMENTO. 

  BIRIGUI/SP, 15 de dezembro de 2020. 

 

  WALDEMIR RECHE JUARES 

       OAB/SP 141092 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE BIRIGUI
FORO DE BIRIGUI
3ª VARA CÍVEL
RUA FAUSTINO SEGURA, 214, Birigui-SP - CEP 16200-370
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

0002273-51.2019.8.26.0077

MANDADO DE INTIMAÇÃO

Processo Digital nº: 0002273-51.2019.8.26.0077  

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Inexequibilidade do Título / Inexigibilidade 
da Obrigação

Exequente: Waldemir Reche Juares

Executado: José Luiz Fernandes e outro

Oficial de Justiça:  (0)

Mandado nº: 077.2020/017359-3

Prioridade Idoso

O(A) MM. Juiz(a) de Direito do(a) 3ª Vara Cível do Foro de Birigui, Dr(a). Cassia de Abreu, na 
forma da lei,

MANDA a qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento a este, expedido 
nos autos da ação em epígrafe,

DILIGENCIE o Sr. Oficial de Justiça no sentido de PROCEDER À  AVALIAÇÃO do(s) 

bem(ns) penhorado(s), ou seja, "uma área de terras, no loteamento denominado Estância 

Caiçara, na rua Um, nesta cidade, Município e Comarca de birigui, distante 150 metros da 

esquina da estrada Municipal do Bairro Goulart, com 5.000 metros quadrados, formada 

por partes dos lotes nºs 23 e 24, medindo 50 metros de frente; por 100 metros da frente aos 

fundos, dividindo e confrontando pela frente com a mencionada rua Um, de um lado direi, 

digo rua Um, do lado direito de quem do terreno olha para a rua com o lote nº 25, do lado 

esquerdo, com as outras partes dos lotes nºs 23 e 24; e, nos fundos com partes dos lotes 44 

e 45 - Matrícula nº 4.207 – C.R.I. local, .  

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da Lei. Birigui, 15 de dezembro de 2020.  Douglas 
Fernando Bertaglia, Escrivão Judicial II.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

DILIGÊNCIA: Guia nº  11668                       - R$ 82,83

Art. 105, III, das NSCGJ: “É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. A 
identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, 
obrigatória em todas as diligências".
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a quem 

lhe esteja prestando auxilio: Pena  detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no exercício da 

função ou em razão dela: Pena  detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. “Texto extraído do Código Penal, artigos 

329 “caput” e 331.

*07720200173593*
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE BIRIGUI
FORO DE BIRIGUI
3ª VARA CÍVEL
Rua Faustino Segura, 214, Térreo, Pq. São Vicente - CEP 16200-370, 
Fone: (18) 3642-2105, Birigui-SP - E-mail: birigui3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0002273-51.2019.8.26.0077

Classe - Assunto: Cumprimento de sentença - Inexequibilidade do Título / Inexigibilidade da 
Obrigação

Exequente: Waldemir Reche Juares

Executado: José Luiz Fernandes e outro

Situação do Mandado Não cumprido

Oficial de Justiça Robinson Ryuzo Gattis (28123)

Prioridade Idoso

CERTIDÃO – MANDADO SEM CUMPRIMENTO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que deixei de dar cumprimento ao 
mandado nº 077.2020/017359-3 em virtude da inexistência de croqui com a 
inequívoca localização e individualização do bem imóvel, sendo tal 
documento imprescindível para o correto cumprimento do ato, vez que os 
dados informados são defasados e insuficientes. Diante do exposto, em 
observância ao art. 1.075 e §1° das NSCGJ, baixo o presente mandado para 
o que de direito.  

O referido é verdade e dou fé. 

Birigui, 12 de janeiro de 2021.

Número de Cotas: 0
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 Foro de Birigüi  Emitido em: 22/01/2021 08:11 
 Certidão - Processo 0002273-51.2019.8.26.0077  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0010/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 2362-2372   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   22/01/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   25/01/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Waldemir Reche Juares (OAB 141092/SP) 
 Otto Willy Gübel Júnior (OAB 172947/SP) 

           Teor   do   ato:   "Manifeste-se   o   exequente   sobre   a   certidão   do   Sr.   Oficial   de   Justiça,   recolhendo   nova 
 diligência   se   o   caso   -    CERTIDÃO    MANDADO   SEM   CUMPRIMENTO    -     CERTIFICO   eu,   Oficial   de   Justiça, 
 que   deixei   de   dar   cumprimento   ao    mandado   nº   077.2020/017359-3   em   virtude   da   inexistência   de   croqui   com   a 
 inequívoca   localização   e   individualização   do   bem   imóvel,   sendo   tal    documento   imprescindível   para   o   correto 
 cumprimento   do   ato,   vez   que   os    dados   informados   são   defasados   e   insuficientes.   Diante   do   exposto,   em 
 observância ao art. 1.075 e §1° das NSCGJ, baixo o presente mandado para o que de direito." 

           Birigui, 22 de janeiro de 2021. 

           Diego Fernando Ernica 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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 EXMº. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 3ª VCARA CÍVEL DA COMARCA DE BIRIGUI/SP. 

 

 

 

PROC. 0002273-51.2019.8.26.0077 – JOSE LUIZ FERNANDES e OUTRO.      

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 

     WALDEMIR RECHE JUARES, já qualificado nos 

autos do processo supra, em causa própria, com o devido respeito e acatamento, em 

atenção ao certificado pelo Sr. Oficial de Justiça (abaixo transcrito): 

“Certifico eu, Oficial de Justiça, que deixei de dar 

cumprimento ao mandado nº 077.2020/017359-3, em virtude 

da inexistência de croqui com a inequívoca localização e 

individualização do bem imóvel, sendo tal documento 

imprescindível para o correto cumprimento do ato, vez que os 

dados informados são defasados e insuficientes. Diante do 

exposto, em observância ao art. 1.075 e § 1ª das NSCGJ, baixo 

o presente mandado para o que de direito.”  

Vem, à presença de V. Exª, para: 

1 – conforme consta na Av. 07 da Matr. 4207, informar que o cadastro, na 

municipalidade, é: 01-02-024.0037; 

2 – requerer a juntada de fotos do site: 

http;//mapas.mitracidadesinteligentes.com.br/birigui/; que indicam o imóvel e o local 

exato. 

3 – Colocando-se à disposição para quaisquer esclarecimentos que se fizerem 

necessários. 

4 – juntada da guia de diligências do Oficial de Justiça. 

           TERMOS EM QUE 

     PEDE DEFERIMENTO. 

  BIRIGUI/SP, 1º de MARÇO de 2021. 

  WALDEMIR RECHE JUARES 

       OAB/SP 141092 
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24-23PT

36817 - JOSE LUIZ FERNANDES

LOTE

252
NÚMERO

802.918.998-20

QUADRA

CÓDIGO DE ISENÇÃO

ENDEREÇO

16201-090 - R DONA IZAURA BOTTEON
COMPLEMENTO

802.918.998-20
CPF / CNPJ DO RESPONSÁVELRESPONSÁVEL TRIBUTÁRIO

CPF / CNPJ DO PROPRIETÁRIO

DADOS DO CONTRIBUINTE

865
NÚMERO DO CADASTRO

Espelho de Cadastro de Imóvel

PROPRIETÁRIO DO IMÓVEL

36817 - JOSE LUIZ FERNANDES

ÁREA DA UNIDADE ÁREA DO TERRENO ÁREA TOTAL CONSTRUÍDA

5000.00

>> NÃO VALE COMO CERTIDÃO <<

ANO / VALOR VENAL DO TERRENO

2021 /  163600.00
ANO / VALOR VENAL DA EDIFICAÇÃO

2021 /  857016.69 2021 /  1020616.69
ANO / VALOR VENAL DO IMÓVEL

LOTEAMENTO

ESTÂNCIA CAIÇARA

01-02-024-0037
INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA

16201-090
CEPUF

SP
CIDADE

BIRIGUI

2391.43

          O IMÓVEL ESTÁ CADASTRADO NA COORDENAÇÃO DE TRIBUTOS IMOBILIÁRIOS (CTRIM) CONFORME
DADOS ACIMA QUALIFICADOS.

          RESSALVA O DIREITO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS (SEMFI) DE ATUALIZAR OS DADOS
CADASTRAIS QUE VENHAM A SER APURADOS APÓS A EXPEDIÇÃO DESTE DOCUMENTO.

A autenticidade deste documento deverá ser confirmada através da validação de seu código de controle, em opção
disponível na própria página da PREFEITURA MUNICIPAL DE BIRIGUI: http://www.birigui.sp.gov.br/

PREFEITURA MUNICIPAL DE BIRIGUI

16200-029 - R OSWALDO CRUZ  CENTRO  BIRIGUI  SP

BIRIGUI - SP, 01 de Março de 2021
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Foto 1: Imagem da localização do Imóvel. 

 

 

Foto 2: Imagem da localização do Imóvel. 
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Foto 3: Imagem da fachada do imóvel. 
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01/03/2021    -  BANCO  DO  BRASIL  -   15:06:58

659406594                                   0002

                                                

     COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS        

                                                

CLIENTE: DANIEL AUGUSTO C JUARES                

AGENCIA: 6594-3          CONTA:         10.042-0

================================================

BANCO DO BRASIL                                 

------------------------------------------------

00190000090284448100800012214177585480000008727 

BENEFICIARIO:                                   

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA                   

NOME FANTASIA:                                  

TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DE SA             

CNPJ: 51.174.001/0001-93                        

PAGADOR:                                        

WALDEMIR RECHE JUARES                           

CPF: 123.478.928-00                             

------------------------------------------------

NR. DOCUMENTO                             30.101

NOSSO NUMERO                   28444810000012214

CONVENIO                                02844481

DATA DE VENCIMENTO                    03/03/2021

DATA DO PAGAMENTO                     01/03/2021

VALOR DO DOCUMENTO                         87,27

VALOR COBRADO                              87,27

================================================

NR.AUTENTICACAO            F.004.47C.127.035.39B

================================================

Central de Atendimento BB                       

4004 0001 Capitais e regioes metropolitanas     

0800 729 0001 Demais localidades.               

Consultas, informacoes e servicos transacionais.

                                                

SAC BB                                          

0800 729 0722                                   

Informacoes, reclamacoes, cancelamento de       

produtos e servicos.                            

                                                

Ouvidoria                                       

0800 729 5678                                   

Reclamacoes nao solucionadas nos canais         

habituais agencia, SAC e demais canais de       

atendimento.                                    

                                                

Atendimento a Deficientes Auditivos ou de Fala  

0800 729 0088                                   

Informacoes, reclamacoes,cancelamento de cartao,

outros produtos e servicos de Ouvidoria.        
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE BIRIGUI
FORO DE BIRIGUI
3ª VARA CÍVEL
RUA FAUSTINO SEGURA, 214, Birigui -SP - CEP 16200-370
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

0002273-51.2019.8.26.0077

ADITAMENTO

Processo Digital n°: 0002273-51.2019.8.26.0077

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Inexequibilidade do Título / Inexigibilidade 
da Obrigação

Documento de Origem: << Informação indisponível >>

Exequente: Waldemir Reche Juares

Executado: José Luiz Fernandes

Oficial de Justiça: *

Mandado nº: 077.2021/002935-5

Prioridade Idoso

Endereço:   Rua Dona Izaura Botteon, 252, Chacaras Caicara, CEP 16201-090, Birigui - SP 

O(A) MM. Juiz(a) de Direito do(a) 3ª Vara Cível do Foro de Birigui, Dr(a). Cassia de Abreu, na 
forma da lei,

ADITA o presente mandado de _Avaliação extraído do processo acima indicado, A FIM DE:o 
Sr.Oficial de Justiça dê o integral cumprimento.

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. Birigui, 01 de março de 2021.

Diligência: guia nº  12214    R$87,27

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Advogado: Waldemir Reche Juares 

Art. 105, III, das NSCGJ: “É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. A 
identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, 
obrigatória em todas as diligências".

Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a quem 

lhe esteja prestando auxilio: Pena  detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no exercício da 

função ou em razão dela: Pena  detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. “Texto extraído do Código Penal, artigos 

329 “caput” e 331.

*07720210029355*
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EXMº. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BIRIGUI/SP. 

 

 

 

 

 

 

Proc. nº 0002273-51.2019.8.26.0077 – JOSE LUIZ FERNANDES e OUTRO  

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 

 

 

    WALDEMIR RECHE JUARES, em causa própria, já 

qualificado nos autos do processo supra, por seu advogado que esta subscreve, com o 

devido respeito e acatamento,  VEM, à presença de V. E.xª, para requerer: 

1 – a juntada do Laudo de Avaliação elaborado pelo perito Lupércio Ziroldo Antonio, 

no feito 1007620-87.2015.8.26.0077 que avaliou a matrícula 4207, em R$ 

1.647.000,00.  

2 – prosseguimento do feito. 

 
    TERMOS EM QUE 

    PEDE DEFERIMENTO. 

    BIRIGUI/SP, 10 de março de 2.021. 

 

    WALDEMIR RECHE JUARES 

               OAB/SP 141092 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE BIRIGUI
FORO DE BIRIGUI
3ª VARA CÍVEL
Rua Faustino Segura, 214, Térreo - Pq. São Vicente
CEP: 16200-370 - Birigui - SP
Telefone: (18) 3642-2105 - E-mail: birigui3cv@tjsp.jus.br

Processo nº 0002273-51.2019.8.26.0077 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 0002273-51.2019.8.26.0077

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Inexequibilidade do Título / Inexigibilidade da 
Obrigação

Exequente: Waldemir Reche Juares

Executado: José Luiz Fernandes e outro

Prioridade Idoso

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Cassia de Abreu

Vistos.

Fls. 185: Aguarde-se o retorno do mandado com a avaliação atualizada do bem.
Int-se.

Birigui, 11 de março de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Birigüi  Emitido em: 16/03/2021 09:59 
 Certidão - Processo 0002273-51.2019.8.26.0077  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0078/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 1919-1945   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   16/03/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   17/03/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Waldemir Reche Juares (OAB 141092/SP) 
 Otto Willy Gübel Júnior (OAB 172947/SP) 

           Teor do ato: "Fls. 185: Aguarde-se o retorno do mandado com a avaliação atualizada do bem. Int-se." 

           Birigui, 16 de março de 2021. 

           Diego Fernando Ernica 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE BIRIGUI
FORO DE BIRIGUI
3ª VARA CÍVEL
Rua Faustino Segura, 214, Térreo, Pq. São Vicente - CEP 16200-370, 
Fone: (18) 3642-2105, Birigui-SP - E-mail: birigui3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0002273-51.2019.8.26.0077

Classe - Assunto: Cumprimento de sentença - Inexequibilidade do Título / Inexigibilidade da 
Obrigação

Exequente: Waldemir Reche Juares

Executado: José Luiz Fernandes e outro

Situação do Mandado Cumprido - Ato positivo

Oficial de Justiça Adelia Harumi Toma Cavazzana (28121)

Prioridade Idoso

CERTIDÃO - MANDADO CUMPRIDO POSITIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
077.2021/002935-5, aos 25/06/2021 às 14h40min, dirigi-me ao endereço: 
rua Dona Izaura Botteon, 252, Chácaras Caiçara, Birigui-SP, e encontrei o 
imóvel trancado, não havendo pessoas no local. Diligenciando, obtive a 
chave do imóvel com o Sr.  Paulo Furtado - Administrador Judicial da 
massa falida da Tiptoe Indústria e Comércio de Calçados Ltda, e, aos 
02/07/2021 às 16h25min, retornei ao referido endereço, e procedi à vistoria 
do imóvel avaliando, conforme fotografias digitalizadas em anexo. 
Certifico, finalmente, que procedi à avaliação do imóvel com base no Laudo 
Técnico de Avaliação apresentado pelo Perito Judicial Lupércio Ziroldo 
Antonio, nos autos do Processo Digital nº 1004482-05.2021.8.26.0077, cuja 
cópia segue digitalizada e conforme auto de avaliação digitalizado em 
anexo. 

O referido é verdade e dou fé. 

Birigui, 12 de julho de 2021.

Número de Cotas: 1 diligência paga – 3 UFESPs – R$ 87,27 – guia nº 12214
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 Foro de Birigüi  Emitido em: 23/07/2021 11:09 
 Certidão - Processo 0002273-51.2019.8.26.0077  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0222/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 1457-1468   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   23/07/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   26/07/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Waldemir Reche Juares (OAB 141092/SP) 
 Otto Willy Gübel Júnior (OAB 172947/SP) 

           Teor   do   ato:   "Ficam   os   executados   intimados   na   pessoa   de   seus   procuradores   que   o   imóvel   objeto   da 
 matrícula   nº   4.207   do   CRI   local,   foi   avaliado   em   R$1.487.000,00   (um   milhão,   quatrocetos   e   oitenta   e   sete   mil 
 reais)." 

           Birigui, 23 de julho de 2021. 

           Diego Fernando Ernica 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXMº. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 
BIRIGUI/SP. 

 

 

 

Proc. nº 0002273-51.2019.8.26.0077 – JOSE LUIZ FERNANDES e OUTRO 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA  

 

WALDEMIR RECHE JUARES – OAB/SP 141092, em 

causa própria já qualificado, por seus advogados signatários, nos autos do processo de 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, que promove contra JOSE LUIZ 
FERNANDES e DANIEL FELIPINI, vem respeitosamente à presença de Vossa 

Excelência, por intermédio de seu advogado e procurador que esta subscreve, com 

fundamento no artigo 883 do NCPC, INDICAR O ILUSTRE LEILOEIRO PÚBLICO 

OFICIAL, MARCEL NOGUEIRA CARVALHO, inscrito na JUCESP sob n° 999, 

com escritório na Rua Guaranis, nº 950, Centro, CEP 17600-400, Tupã/SP, Telefones 

(14)3496-2430, e-mail contato@nogueiraleiloes.com.br na modalidade eletrônica nos 

termos do artigo 882 do NCPC. 

O profissional ora confiado está devidamente 

credenciado no Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo e se utilizará de sua 

ferramenta eletrônica www.nogueiraleiloes.com.br, cuja ferramenta encontra-se 

devidamente homologada pelo TJ/SP. 

O Leiloeiro Oficial ora indicado informará data, 

hora e local do leilão a ser realizado. 

Fica a cargo do Leiloeiro Público Oficial todas as 

providências que antecederem as praças para o regular atendimento ao CPC e seus 

custos.  

Termos em que, 

Pede deferimento. 

Birigui/SP, 28 de julho de 2021. 

 
WALDEMIR RECHE JUARES  
OAB/SP nº 141.092 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE BIRIGUI
FORO DE BIRIGUI
3ª VARA CÍVEL
Rua Faustino Segura, 214, Térreo, Pq. São Vicente - CEP 16200-370, 
Fone: (18) 3642-2105, Birigui-SP - E-mail: birigui3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0002273-51.2019.8.26.0077

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Inexequibilidade do Título / Inexigibilidade da 
Obrigação

Exequente: Waldemir Reche Juares

Executado: José Luiz Fernandes e outro

Prioridade Idoso

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que  decorreu o prazo para informação de eventual 
interposição de recurso. Nada Mais. Birigui, 15 de setembro de 2021. Eu, 
___, Geslaine de Fatima Garcia Doná, Escrevente Técnico Judiciário. 
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DESPACHO

Processo nº: 0002273-51.2019.8.26.0077

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Inexequibilidade do Título / Inexigibilidade da 
Obrigação

Exequente: Waldemir Reche Juares

Executado: José Luiz Fernandes e outro

Prioridade Idoso

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Cassia de Abreu

Vistos.

1.Cediço que a alienação judicial de bens penhorados dar-se-á, preferencialmente, 

por leilão eletrônico, ex vi do artigo 882 do Código de Processo Civil. Nessa esteira de raciocínio, 

determino a realização do leilão judicial por meio eletrônico, autorizado pelo artigo 882 do Código 

de Processo Civil regulamentado pelo Provimento nº 1625/2009 do Conselho Superior da 

Magistratura, cujo instrumento, considerando o interesse público na solução mais rápida dos 

processos judiciais, emerge como medida mais eficaz e econômica em relação à hasta pública 

convencional, realizada no átrio do Fórum. Isto porque, em observância às justificativas do 

supracitado Provimento, através do uso da rede mundial de computadores é possível atingir um 

número muito maior de interessados, os quais, mediante procedimento singelo e, sem a 

necessidade de comparecimento pessoal no local da venda pública, poderão oferecer lanços, que 

serão imediatamente apresentados aos demais participantes, em tempo real, possibilitando, assim, 

maior transparência e democracia em todo o processo da alienação judicial, de tal forma a ser mais 

benéfico até para o executado, com a agilidade na conclusão da venda e maior possibilidade de 

êxito nas arrematações. A alienação judicial eletrônica promove a redução das custas processuais, 

pois a divulgação das hastas públicas no meio eletrônico e em jornais de grande circulação os 

demais custos referentes à alienação judicial eletrônica, decorrentes da verificação do bem 

oferecido à venda, de eventuais dívidas pendentes perante órgãos públicos, de seu estado de 

conservação, de material fotográfico e movimentação de todo sistema de acessibilidade e de 

segurança do site correrão e serão praticados por conta e responsabilidade exclusiva do gestor, a 

seguir nomeado.

Para a realização do leilão, nomeio leiloeiro oficial o gestor LANCE JUDICIAL 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

22
73

-5
1.

20
19

.8
.2

6.
00

77
 e

 c
ód

ig
o 

98
E

59
E

8.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 C
A

S
S

IA
 D

E
 A

B
R

E
U

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 1

6/
09

/2
02

1 
às

 1
6:

37
 .

fls. 248



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE BIRIGUI
FORO DE BIRIGUI
3ª VARA CÍVEL
Rua Faustino Segura, 214, Térreo - Pq. São Vicente
CEP: 16200-370 - Birigui - SP
Telefone: (18) 3642-2105 - E-mail: birigui3cv@tjsp.jus.br

Processo nº 0002273-51.2019.8.26.0077 - p. 2

– LANCE ALIENAÇÕES ELETRÔNICAS LTDA (http://www.lancejudicial.com.br - 

0800.780.8000) que, conforme consta, é autorizado(a) e credenciado(a) pela JUCESP e 

habilitado(a) perante o E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. 

O leilão deverá ser realizado em dois pregões; o primeiro pregão terá início no 

primeiro dia útil subsequente ao da publicação do Edital; não serão admitidos lances inferiores ao 

valor de avaliação do bem, e, em não havendo lance superior ou igual ao valor da avaliação por, 

no mínimo, 03 (três) dias seguintes, seguir-se-á, sem  interrupção, o segundo pregão, que se 

estenderá por, no mínimo, vinte dias. No 2º pregão não serão admitidos lances inferiores a 60% do 

valor da última avaliação atualizada, e a alienação se dará pelo maior lanço ofertado, respeitadas 

as condições aqui avençadas. 

A atualização deverá ser pela Tabela Prática do Tribunal de Justiça para os débitos 

judiciais comuns. 

O pagamento deverá ser feito de uma única vez, em até 24 horas após ter sido 

declarado vencedor pelo leiloeiro.

Fixo a comissão do leiloeiro em 5% sobre o valor da arrematação, a ser paga pelo 

arrematante, não se incluindo no valor do lance, o que deverá ser informado previamente aos 

interessados.

O leilão será presidido pelo leiloeiro oficial, em portal virtual que atenda à 

regulação específica, no qual serão captados lances, observados os patamares mínimos acima 

estabelecidos.

Os interessados deverão cadastrar-se previamente no portal para que participem 

do leilão eletrônico, fornecendo todas as informações solicitadas.

Durante a alienação, os lances deverão ser oferecidos diretamente no sistema do 

gestor e imediatamente divulgados on-line, de modo a viabilizar a preservação do tempo real das 

ofertas.

Somente será realizada segunda tentativa de leilão caso o primeiro não conte com 

nenhum lance válido durante todo o período previsto.

O procedimento do leilão deve observar o disposto nos artigos 886 a 903, do 
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Código de Processo Civil, assim como o Provimento CSM nº 1625/2009 e art. 250 e seguintes das 

Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São 

Paulo. 

Caberá ao leiloeiro efetuar a publicação do edital no sítio eletrônico previamente 

designado por este fim de acordo com as normas administrativas do Tribunal.

O edital deve conter todos os requisitos estabelecidos no art.887, do Código de 

Processo Civil. Deverá constar do edital, também, que: 

- os bens serão vendidos no estado de conservação em que se encontram, sem 

garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes das datas designadas 

para as alienações judiciais eletrônicas. 

- o interessado em adquirir o bem penhorado em prestações poderá 

apresentar: (I) até o início da primeira etapa, proposta por valor não inferior ao da avaliação; (II) 

até o início da segunda etapa, proposta por valor que não seja inferior a 60% do valor de avaliação 

atualizado ou 80% do valor de avaliação atualizado, caso se trate de imóvel de incapaz.

- se, por qualquer motivo, não for possível a intimação pessoal do(s) executado(s), 

do(s) condômino(s), do(s) credor(es), senhorio e terceiro(s) interessado(s), quando for 

necessária,  incidirá a disposição do artigo 274, parágrafo único, do Código de Processo Civil e, 

em reforço, considerar-se-á a intimação feita pelo edital.

A publicação do edital deverá ocorrer no site designado pelo Tribunal, pelo menos 

5 dias antes da data marcada para o leilão. No mesmo prazo, deverão ser cientificados o executado 

e as demais pessoas previstas no art. 889 do Código de Processo Civil. Deverá o leiloeiro realizar 

a intimação do(s) exequente(s), do(s) executado(s) demais interessados e condôminos, a ser 

comprovada nos autos até a data do leilão ou da apresentação do auto de arrematação.

Registre-se que, se o executado for revel e não tiver advogado constituído, não 

constando dos autos seu endereço atual ou, ainda, não sendo ele encontrado no endereço constante 

do processo, a intimação considerar-se-á feita por meio do próprio edital de leilão.

Ficam autorizados os funcionários do leiloeiro, devidamente identificados, a 

providenciar o cadastro e agendamento, pela internet, dos interessados em vistoriar o bem 
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penhorado, cabendo aos responsáveis pela guarda facultar o ingresso dos interessados, designando-

se datas para as visitas.

Igualmente, ficam autorizados os funcionários do leiloeiro, devidamente 

identificados, a obter diretamente, material fotográfico para inseri-lo no portal do Gestor, a fim de 

que os licitantes tenham pleno conhecimento das características do bem, que serão vendidos no 

estado em que se encontram.

Havendo comunicação nos autos acerca das datas designadas e apresentada a 

minuta do edital pela empresa nomeada para a realização do leilão eletrônico, providencie o 

cartório desde logo sua conferência e publicação. 

A presente decisão, assinada digitalmente, servirá como carta, mandado ou ofício, 

para comunicação do executado e demais interessados, bem como ordem judicial para que os 

funcionários do leiloeiro possam ingressar no local onde o bem a ser leiloado se encontra.

Cumpra-se na forma e sob as penas da Lei.

Antes, porém, apresente a parte autora o débito atualizado.

Intimem-se.

Birigui, 16 de setembro de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0308/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 1035-1042   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   21/09/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   22/09/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Waldemir Reche Juares (OAB 141092/SP) 
 Otto Willy Gübel Júnior (OAB 172947/SP) 

           Teor   do   ato:   "1.Cediço   que   a   alienação   judicial   de   bens   penhorados   dar-se-á,   preferencialmente,   por 
 leilão   eletrônico,ex   vido   artigo   882   do   Código   de   Processo   Civil.   Nessa   esteira   de   raciocínio,   determino   a 
 realização   do   leilão   judicial   por   meio   eletrônico,   autorizado   pelo   artigo   882   do   Código   de   Processo   Civil 
 regulamentado   pelo   Provimento   nº   1625/2009   do   Conselho   Superior   da   Magistratura,   cujo   instrumento, 
 considerando   o   interesse   público   na   solução   mais   rápida   dos   processos   judiciais,   emerge   como   medida   mais 
 eficaz   e   econômica   em   relação   à   hasta   pública   convencional,   realizada   no   átrio   do   Fórum.   Isto   porque,   em 
 observância   às   justificativas   do   supracitado   Provimento,   através   do   uso   da   rede   mundial   de   computadores   é 
 possível   atingir   um   número   muito   maior   de   interessados,   os   quais,   mediante   procedimento   singelo   e,   sem   a 
 necessidade   de   comparecimento   pessoal   no   local   da   venda   pública,   poderão   oferecer   lanços,   que   serão 
 imediatamente   apresentados   aos   demais   participantes,   em   tempo   real,   possibilitando,   assim,   maior 
 transparência   e   democracia   em   todo   o   processo   da   alienação   judicial,   de   tal   forma   a   ser   mais   benéfico   até 
 para   o   executado,   com   a   agilidade   na   conclusão   da   venda   e   maior   possibilidade   de   êxito   nas   arrematações.   A 
 alienação   judicial   eletrônica   promove   a   redução   das   custas   processuais,   pois   a   divulgação   das   hastas 
 públicas   no   meio   eletrônico   e   em   jornais   de   grande   circulação   os   demais   custos   referentes   à   alienação 
 judicial   eletrônica,   decorrentes   da   verificação   do   bem   oferecido   à   venda,   de   eventuais   dívidas   pendentes 
 perante   órgãos   públicos,   de   seu   estado   de   conservação,   de   material   fotográfico   e   movimentação   de   todo 
 sistema   de   acessibilidade   e   de   segurança   do   site   correrão   e   serão   praticados   por   conta   e   responsabilidade 
 exclusiva   do   gestor,   a   seguir   nomeado.   Para   a   realização   do   leilão,   nomeio   leiloeiro   oficial   o   gestorLANCE 
 JUDICIAL   LANCE   ALIENAÇÕES   ELETRÔNICAS   LTDA   (http://www.lancejudicial.com.br   -   0800.780.8000)   que, 
 conforme   consta,   é   autorizado(a)   e   credenciado(a)   pela   JUCESP   e   habilitado(a)   perante   o   E.   Tribunal   de 
 Justiça   do   Estado   de   São   Paulo.   O   leilão   deverá   ser   realizado   em   dois   pregões;   o   primeiro   pregão   terá   início 
 no   primeiro   dia   útil   subsequente   ao   da   publicação   do   Edital;   não   serão   admitidos   lances   inferiores   ao   valor   de 
 avaliação   do   bem,   e,   em   não   havendo   lance   superior   ou   igual   ao   valor   da   avaliação   por,   no   mínimo,   03   (três) 
 dias   seguintes,   seguir-se-á,   sem   interrupção,   o   segundo   pregão,   que   se   estenderá   por,   no   mínimo,   vinte   dias. 
 No   2º   pregão   não   serão   admitidos   lances   inferiores   a   60%   do   valor   da   última   avaliação   atualizada,   e   a 
 alienação   se   dará   pelo   maior   lanço   ofertado,   respeitadas   as   condições   aqui   avençadas.   A   atualização   deverá 
 ser   pela   Tabela   Prática   do   Tribunal   de   Justiça   para   os   débitos   judiciais   comuns.   O   pagamento   deverá   ser   feito 
 de   uma   única   vez,   em   até   24   horas   após   ter   sido   declarado   vencedor   pelo   leiloeiro.   Fixo   a   comissão   do 
 leiloeiro   em   5%   sobre   o   valor   da   arrematação,   a   ser   paga   pelo   arrematante,   não   se   incluindo   no   valor   do 
 lance,   o   que   deverá   ser   informado   previamente   aos   interessados.   O   leilão   será   presidido   pelo   leiloeiro   oficial, 
 em   portal   virtual   que   atenda   à   regulação   específica,   no   qual   serão   captados   lances,   observados   os   patamares 
 mínimos   acima   estabelecidos.   Os   interessados   deverão   cadastrar-se   previamente   no   portal   para   que 
 participem   do   leilão   eletrônico,   fornecendo   todas   as   informações   solicitadas.   Durante   a   alienação,   os   lances 
 deverão   ser   oferecidos   diretamente   no   sistema   do   gestor   e   imediatamente   divulgadoson-line,   de   modo   a 
 viabilizar   a   preservação   do   tempo   real   das   ofertas.   Somente   será   realizada   segunda   tentativa   de   leilão   caso   o 
 primeiro   não   conte   com   nenhum   lance   válido   durante   todo   o   período   previsto.   O   procedimento   do   leilão   deve 
 observar   o   disposto   nos   artigos   886   a   903,   do   Código   de   Processo   Civil,   assim   como   o   Provimento   CSM   nº 
 1625/2009   e   art.   250   e   seguintes   das   Normas   de   Serviço   da   Corregedoria   Geral   de   Justiça   do   E.   Tribunal   de 
 Justiça   do   Estado   de   São   Paulo.   Caberá   ao   leiloeiro   efetuar   a   publicação   do   edital   no   sítio   eletrônico 
 previamente   designado   por   este   fim   de   acordo   com   as   normas   administrativas   do   Tribunal.   O   edital   deve 
 conter   todos   os   requisitos   estabelecidos   no   art.887,   do   Código   de   Processo   Civil.   Deverá   constar   do   edital, 
 também,   que:   -   os   bens   serão   vendidos   no   estado   de   conservação   em   que   se   encontram,   sem   garantia, 
 constituindo   ônus   do   interessado   verificar   suas   condições,   antes   das   datas   designadas   para   as   alienações 
 judiciais   eletrônicas.   -   o   interessado   em   adquirir   o   bem   penhorado   em   prestações   poderá   apresentar:(I)até   o 
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 início   da   primeira   etapa,   proposta   por   valor   não   inferior   ao   da   avaliação;   (II)   até   o   início   da   segunda   etapa, 
 proposta   por   valor   que   não   seja   inferior   a   60%   do   valor   de   avaliação   atualizado   ou   80%   do   valor   de   avaliação 
 atualizado,   caso   se   trate   de   imóvel   de   incapaz.   -   se,   por   qualquer   motivo,   não   for   possível   a   intimação   pessoal 
 do(s)executado(s),   do(s)condômino(s),   do(s)credor(es),   senhorio   e   terceiro(s)interessado(s),   quando   for 
 necessária,   incidirá   a   disposição   do   artigo   274,   parágrafo   único,   do   Código   de   Processo   Civil   e,   em   reforço, 
 considerar-se-á   a   intimação   feita   pelo   edital.   A   publicação   do   edital   deverá   ocorrer   no   site   designado   pelo 
 Tribunal,   pelo   menos   5   dias   antes   da   data   marcada   para   o   leilão.   No   mesmo   prazo,   deverão   ser   cientificados 
 o   executado   e   as   demais   pessoas   previstas   no   art.   889   do   Código   de   Processo   Civil.Deverá   o   leiloeiro   realizar 
 a   intimação   do(s)exequente(s),   do(s)executado(s)demais   interessados   e   condôminos,   a   ser   comprovada   nos 
 autos   até   a   data   do   leilão   ou   da   apresentação   do   auto   de   arrematação.   Registre-se   que,   se   o   executado   for 
 revel   e   não   tiver   advogado   constituído,   não   constando   dos   autos   seu   endereço   atual   ou,   ainda,   não   sendo   ele 
 encontrado   no   endereço   constante   do   processo,a   intimação   considerar-se-á   feita   por   meio   do   próprio   edital   de 
 leilão.   Ficam   autorizados   os   funcionários   do   leiloeiro,   devidamente   identificados,   a   providenciar   o   cadastro   e 
 agendamento,   pela   internet,   dos   interessados   em   vistoriar   o   bem   penhorado,   cabendo   aos   responsáveis   pela 
 guarda   facultar   o   ingresso   dos   interessados,   designando-se   datas   para   as   visitas.   Igualmente,   ficam 
 autorizados   os   funcionários   do   leiloeiro,   devidamente   identificados,   a   obter   diretamente,   material   fotográfico 
 para   inseri-lo   no   portal   do   Gestor,   a   fim   de   que   os   licitantes   tenham   pleno   conhecimento   das   características 
 do   bem,   que   serão   vendidos   no   estado   em   que   se   encontram.   Havendo   comunicação   nos   autos   acerca   das 
 datas   designadas   e   apresentada   a   minuta   do   edital   pela   empresa   nomeada   para   a   realização   do   leilão 
 eletrônico,   providencie   o   cartório   desde   logo   sua   conferência   e   publicação.   A   presente   decisão,   assinada 
 digitalmente,   servirá   como   carta,   mandado   ou   ofício,   para   comunicação   do   executado   e   demais   interessados, 
 bem   como   ordem   judicial   para   que   os   funcionários   do   leiloeiro   possam   ingressar   no   local   onde   o   bem   a   ser 
 leiloado   se   encontra.   Cumpra-se   na   forma   e   sob   as   penas   da   Lei.   Antes,   porém,   apresente   a   parte   autora   o 
 débito atualizado. Intimem-se." 

           Birigui, 21 de setembro de 2021. 

           Diego Fernando Ernica 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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